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1. Sumário 

1.1. Considerações prévias  

O presente documento integra os resultados da auditoria para apuramento de responsabilidades finan-

ceiras indiciadas no exercício da fiscalização prévia incidente sobre o processo de fiscalização prévia n.º 

39/20201, respeitante ao contrato da aquisição de serviços de locação de um meio aéreo (helicóptero 

ligeiro) para combate a incêndios florestais celebrado, a 15 de maio de 2020, entre o Serviço Regional de 

Proteção Civil, IP-RAM (SRPC, IP-RAM) e a sociedade comercial  Trabalhos e Transporte 

 

(s/IVA). 

1.2. Observações 

Com base na análise efetuada, apresentam-se as observações que sintetizam os principais aspetos da 

matéria exposta no presente documento: 

1. A adjudicação do contrato da aquisição de serviços de locação de um meio aéreo (helicóptero ligeiro) 

para combate a incêndios florestais à empresa Heliportugal, S.A. ocorreu quando impendiam sobre a 

empresa causas de impedimento2 de participação em procedimentos pré-contratuais contempladas 

no Código dos Contratos Públicos. 

Um dos impedimentos só foi dado a conhecer à entidade adjudicante em sede de apresentação dos 

documentos de habilitação (não tendo a sua relevação sido, por isso, oportunamente solicitada), facto 

que permite concluir que a Heliportugal, S.A., prestou falsas declarações aquando da apresentação da 

respetiva proposta. 

Tal facto, porque põe em causa, desde logo, a boa-fé do candidato, associado à falta de comprovação 

de medidas de reabilitação ( self- ), deveria ter impedido a relevação desse 

impedimento e determinado a caducidade da adjudicação (cf. os pontos 3.1.1. a 3.1.3.). 

2. O circunstancialismo acima sumariado conduziu à recusa do visto ao contrato mediante a Decisão 

n.º 55/FP/2020, de 13 de junho, desta Secção Regional, já transitada em julgado, por se encontrar 

preenchido o fundamento previsto para o efeito na al. a) do n.º 3 do art.º 44.º da Lei de Organização 

e Processo do Tribunal de Contas (LOPTC)3 e 4(cf. o ponto 3.1.4.). 

1.3. Responsabilidade financeira 

As ilegalidades assinaladas e sintetizadas no n.º 1 do ponto anterior, no contexto factual e jurídico abaixo 

exposto, são passíveis de configurar um ilícito gerador de responsabilidade financeira sancionatória, 

                                                      

1 Registado nesta Secção Regional a 18 de maio de 2020. 
2 No caso: (i) a sociedade comercial e o Presidente do seu Conselho de Administração foram condenados pela prática 

de um crime de abuso de confiança fiscal e de um crime de abuso de confiança fiscal qualificado (ii) e a mesma sociedade 

viu um contrato público ser resolvido nos 3 anos anteriores por deficiências significativas e persistentes na sua execução 

que ocasionaram danos para o Estado, tendo tais factos conduzido à sua condenação ao pagamento de indemnizações 

resultantes de incumprimento contratual. 
3 Aprovada pela Lei n.º 98/97 de 26 de agosto, alterada e republicada pela Lei n.º 20/2015, de 9 de março, e posterior-

mente alterada pelas Leis n.os 42/2016 de 28 de dezembro, 2/2020 de 31 de março e 27-A/2020 de 24 de julho. 
4 Note-se que pela Decisão n.º 49/2020 (Processo n.º 12/2020) proferida a 18 de novembro, suscitada pela interposi-

ção, pelo SRPC, IP-RAM, de recurso ordinário para o Plenário da 1.ª Secção deste Tribunal, foi determinado que o con-

trato em causa passou a estar abrangido pela isenção de fiscalização prévia (FP) prevista no n.º 1 do art.º 48.º da invocada 

Lei, na redação introduzida pelo art.º 7.º da Lei n.º 27-A/2020 de 24 de julho.  
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punível com multa, enquadrável na previsão normativa do art.º 65.º n.º 1 al. l) da LOPTC (cf. os pontos 

3.5. e 3.7. e o Anexo I).  

As multas têm como limite mínimo o montante correspondente a 25 unidades de conta (UC)5 e como 

limite máximo o correspondente a 180 UC, de acordo com o preceituado no n.º 2 do art.º 65.º da LOPTC.  

Com o pagamento da multa, pelo montante mínimo  , extingue-se o procedi-

mento tendente à efetivação da responsabilidade sancionatória, nos termos do art.º 69.º n.º 2 al. d) da-

quela Lei.  

1.4. Recomendações 

No contexto da matéria exposta ao longo do presente relatório e resumida nas observações desta audi-

toria, o Tribunal de Contas recomenda: 

a) Ao Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil - que, na adjudicação de contratos cujo objeto 

abranja prestações que estão ou sejam suscetíveis de estar submetidas à concorrência de mercado, 

observe as normas injuntivas que compõem o quadro jurídico regulador das causas de impedimento 

de participação em procedimentos pré-contratuais contempladas no Código dos Contratos Públicos 

(artigos 55.º, 55.º-A e 87.º), designadamente: 

(i) Que apenas adjudique a entidades que estejam em condições legais de neles participar e,  

(ii) Que, em caso de existência de algum impedimento, a sua relevação tenha em conta o momento 

em que esta é solicitada pela entidade visada e se o pedido formulado respeita os critérios fixa-

dos no artigo 55.º-A n.º 2 alíneas a), b) e c) daquele diploma para esse efeito; e  

b) Aos membros do júri identificados neste documento e ao Serviço Regional de Proteção Civil - que 

tenham em atenção todas as suprarreferidas normas injuntivas, garantindo que apenas é proposta 

a adjudicação a entidades que estejam em condições legais de participar nos procedimentos de 

contratação pública. 

 

 

                                                      

5 Conforme resulta do Regulamento das Custas Processuais, publicado em anexo ao Decreto-Lei (DL) n.º 34/2008 de 

26 de fe

suspendido, desde 2010, a atualização do valor do indexante dos apoios sociais, a UC mantém-se no valor calculado 

inicialmente [vd. a este propósito, o disposto no art.º 210.º da Lei n.º 2/2020 de 31 de março (Lei do Orçamento de 

Estado para 2020, o fixado no art.º 232.º da Lei n.º 75-B/2020 de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado 

para 2021 e ainda o previsto no art.º 174.º da Lei n.º 12/2022 de 27 de junho, que aprovou o Orçamento de Estado para 

2022]. 
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2. Caracterização da ação de controlo 
 

2.1. Fundamento, âmbito e objetivos 

No Programa anual de fiscalização da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas (SRMTC) 

para 2021, aprovado pelo Plenário Geral (PG) do Tribunal de Contas (TdC) através da Resolução n.º 

5/2020-PG6 de 11 de dezembro, foi inscrita a ação designada por 

responsabilidades financeiras apuradas em processos de fiscalização prévia, Participações, Exposi-

. 

Caracterizando-se pelo seu âmbito genérico, a mesma insere-se no Objetivo Estratégico 3, que con-

siste em 

, e na Linha de Ação Estratégica 3.5, que se traduz em 

, conforme definido no Plano de ação do 

TdC para o triénio 2020-20227. 

Dando concretização àquela auditoria foi determinado, pela Decisão n.º 55/FP/20208 da então Juíza 

Conselheira desta Secção Regional, proferida em sessão extraordinária do TdC realizada no dia 13 

de julho, a execução da presente ação, direcionada especificamente ao apuramento das responsabi-

lidades financeiras indiciadas no processo de fiscalização prévia n.º 39/2020 apreciado nessa sede, 

respeitante ao identificado contrato da aquisição de serviços de locação de um meio aéreo (helicóp-

tero ligeiro) para combate a incêndios florestais. 

2.2. Metodologia 

No desenrolar dos trabalhos da auditoria  que se consubstanciaram essencialmente na análise e 

consolidação dos dados coligidos na supra mencionada Decisão n.º 55/FP/2020 e na elaboração do 

Relato, a que se seguiu a fase do contraditório e a análise e apreciação dos comentários apresentados 

pelos responsáveis e a elaboração do anteprojeto de relatório  foram adotados, com as adaptações 

impostas pelas especificidades próprias desta ação, os métodos e os procedimentos definidos no 

Manual de Auditoria e de Procedimentos do Tribunal de Contas (volume I)9 e no Manual de Auditoria 

e Princípios Fundamentais10, tendo sido igualmente seguidas as determinações constantes do Des-

pacho n.º 1/2012-JC/SRMTC de 30 de janeiro11 e no Regulamento do Tribunal de Contas12. 

  

                                                      

6 Publicada no Diário da República, série II, n.º 249, de 24 de dezembro de 2020, e no Jornal Oficial da Região 

Autónoma da Madeira, série II, n.º 7, suplemento, de 12 de janeiro de 2021. 
7 Aprovado na reunião do PG do TdC de 13 de dezembro de 2019. 
8 Cf. o Anexo II do presente documento. 
9 Aprovado pela Resolução n.º 2/99  2.ª Secção de 28 de janeiro e adaptado à SRMTC pelo Despacho Regula-

mentar n.º 1/01-JC/SRMTC de 15 de novembro.  
10 Aprovado na reunião, em Plenário (PL) ordinário, da 2.ª Secção do TdC de 29 de setembro de 2016 e adotado 

pela SRMTC através do Despacho Regulamentar n.º 1/17-JC/SRMTC de 22 de fevereiro.  
11 Que adapta à SRMTC a Resolução n.º 3/2011-1.ªS/PL do TdC. 
12 Aprovado pelo Plenário Geral do Tribunal de Contas em 24 de janeiro de 2018 (vide in Diário da República, II 

série, n.º 33, de 15 de fevereiro seguinte) e alterado a 24 de fevereiro de 2021 pelo mesmo Plenário (vide in Diário 

da República, II série, n.º 48, de 10 de março seguinte). 
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2.3. Audição dos responsáveis 

Dando cumprimento ao princípio do contraditório consagrado no art.º 13.º da Lei de Organização e 

Processo do Tribunal de Contas, procedeu-se à audição do Secretário Regional de Saúde e Proteção 

Civil, Pedro Miguel Câmara Ramos, do Presidente do Conselho Diretivo do SRPC, IP-RAM, António 

José Mendes Nunes, e dos membros do júri do procedimento, Valter Filipe Freitas Ferreira, Sebas-

tião André Mendes de Agrela e Diamantina Jardim Menezes13, relativamente ao teor do relato da 

auditoria. 

No prazo concedido para o efeito, e depois de terem requerido a sua prorrogação por um período 

adicional de 10 dias14, que mereceu a concordância do Mm.º Juiz Conselheiro da SRMTC15 mas ape-

nas até 28 de fevereiro de 2022, os mencionados contraditados apresentaram as suas alegações de 

modo individual mas com igual conteúdo16, salvo quanto à matéria da imputação da responsabili-

dade financeira, as quais foram tidas em conta na elaboração deste Relatório, designadamente atra-

vés da sua transcrição e inserção no ponto pertinente, em simultâneo com os comentários conside-

rados adequados. 

 

3. Resultados da análise 

Apresentam-se, de seguida, os resultados da análise feita por este Tribunal em sede de auditoria, a 

qual teve por base os elementos de suporte associados à apreciação do processo de fiscalização 

prévia em causa. 

3.1. Dos elementos de facto e de direito relevantes 

Para efeitos de sujeição a fiscalização prévia, o SRPC, IP-RAM, remeteu a esta Secção Regional, a 15 

de maio de 202017, o contrato da aquisição de serviços de locação de um meio aéreo (helicóptero 

ligeiro) para combate a incêndios florestais, celebrado nesse dia com a sociedade comercial 

Heliportugal, S.A. pelo preço de 383.  e com o prazo de execução de 168 dias, a contar 

do dia 15 de junho seguinte, o qual foi registado sob o n.º 39/2020. 

No âmbito da verificação preliminar do respetivo processo apurou-se a seguinte factualidade, tida 

por relevante para efeitos de apreciação da legalidade daquele contrato de aquisição de serviços: 

                                                      

13 Através, respetivamente, dos ofícios da SRMTC n.os S 312 a S 316, todos de 3 de fevereiro de 2022 [vide a Pasta 

do Processo da Auditoria (PPA), folhas 94 a 108]. 
14 Mediante os ofícios enviados por correio eletrónico a 22 de fevereiro de 2022, com os registos de entrada na 

SRMTC n.os 356 a 359 do mesmo dia e 362 do dia 23 seguinte (cf. a PPA, folhas 109 a 123). 
15 A 22 e a 23 de fevereiro de 2022, comunicado aos interessados pelos ofícios da SRMTC n.os S 483 a S 486 e S 

499, todos de 23 de fevereiro de 2022 (cf. a PPA, folhas 124 a 132). 
16 Mediante os documentos enviados por correio eletrónico a 28 de fevereiro de 2022, que obtiveram os registos 

de entrada na SRMTC n.os 414 e 418, ambos da mesma data, e 423 a 425, todos de 2 de março (cf. a PPA, folhas 

133 a 233). 
17 Mediante mensagem de correio eletrónico com o registo de entrada n.º 1019/2020 do dia 18 seguinte, cons-

tando os elementos instrutórios que o acompanham em CD-ROM. 
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3.1.1. Apreciação do instrumento contratual efetuada em sede de fiscalização prévia 

a) O procedimento pré-contratual tendente à outorga do contrato da aquisição de serviços de loca-

ção de um meio aéreo (helicóptero ligeiro) para combate a incêndios florestais, in casu, o con-

curso público, foi aberto, na sequência do despacho do Secretário Regional de Saúde e Proteção 

Civil de 12 de fevereiro de 2020, por aviso publicado no Diário da República, série II, n.º 35, de 19 

de fevereiro de 2020, e no Jornal Oficial da União Europeia, S 34, do dia anterior, tendo o preço 

base sido fixado em 504.  

b) Apresentaram-se a concurso os seguintes concorrentes: 

  Operações, Atividades (HTA Helicópteros, Lda.); 

  Aviação, Lda. e 

 Heliportugal, S.A.. 

c) No relatório preliminar, elaborado pelo júri a 9 de abril de 2020, e por aplicação do critério de 

adjudicação previsto nas peças do concurso  o da proposta economicamente mais vantajosa na 

modalidade de avaliação de preço ou custo  foram as propostas ordenadas do modo seguinte: 

1.° lugar -  

2.° lugar -  

3.° lugar  -  

d) Por essa razão foi proposto superiormente a adjudicação da aquisição de serviços vertente ao 

concorrente Heliportugal, S.A.. 

e) Em sede de audiência prévia, a empresa HTA Helicópteros, Lda. apresentou uma pronúncia nos 

termos seguintes: 

dera que a proposta da Heliportugal graduada em primeiro lugar deverá ser excluída. 

A - Impedimento 

1- A Heliportugal encontra-se na situação de impedimento prevista no art. 57 nº 4 g) e nº 7 da Diretiva 

CE 2014/ 24 e no art. 55 nº 1 L) do Código dos Contratos Públicos.  

2- Nos termos do art. 55 nº 1 do CCP não podem ser concorrentes as Entidades que se encontrarem 

numa das situações impeditivas estabelecidas nas alíneas a) a L) da referida disposição legal. 

3 - O art. 55 n.º 1 L) sobre os impedimentos refere: 

1 - Não podem ser candidatos, concorrentes ou integrar qualquer agrupamento, as Entidades que: 

L) - Tenham acusado deficiências significativas ou persistentes na execução de pelo menos, um 

contrato público anterior nos últimos três anos, tendo tal facto conduzido à resolução desse con-

trato por incumprimento, ao pagamento de indemnização resultante de incumprimento, à aplicarão 

de sanções que tenham atingido valores máximos aplicáveis nos termos dos n/s 2 e 3 do art. 329, 

ou outras sanções equivalentes. 

4. - A alínea L) do nº 1 do art. 55 enumera 4 situações distintas que desencadeiam a aplicação de 

impedimento: 
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- Resolução do contrato por incumprimento; 

- Pagamento de indemnização resultante do incumprimento; 

- Aplicação de sansões que tenham atingido os valores máximos aplicáveis nos termos dos n/ s 2 e 

3 do art. 329; 

- Outras sanções equivalentes. 

5 - Qualquer uma destas situações, verificada isoladamente, constitui impedimento de acesso aos 

concursos públicos. 

6 - No caso concreto, estamos perante a condenação da Heliportugal por decisão do Tribunal Arbitral 

proferida em 27/02/2019, transitada em julgado, no âmbito do litígio com a ANEPC submetido pela Heli-

portugal ao Tribunal Arbitral em 24/05/2016, relativo ao incumprimento do contrato de manutenção dos 

Kamovs celebrado em 25/05/2006. 

7- O Acórdão arbitral, irrecorrível por acordo das partes, (Doc. 1, Ponto 2. pág. 4 do Acórdão) conde-

nou a Heliportugal a indemnizar o Estado por danos causados pelo incumprimento do contrato de manu-

tenção da frota Kamov e a pagar à ANEPC : 

- amov CS-HMN, CS-

HJVIP, CS HMK e CS- HML; 

- 

ves; 

- 

ves, que a Heliportugal contratualmente obrigada não efetuou; 

- 

devolvidos à ANEPC; 

-  

no total de 9.43  

8 - O Acórdão Arbitral reconheceu ainda à ANEPC o direito de acionamento da garantia bancária 

 garantia até «cessarem todas as obrigações da Demanda [sic] He-

liportugal, o que seguramente só após o cumprimento da obrigação da entrega das peças ou do encontro 

final de contas entre as partes» (Doc. N.º 1, pág. 149 do Acórdão). 

9 - Da decisão arbitral, como nela consta, não é admissível recurso. 

10 - A Heliportugal suscitou em 29/03/2019 esclarecimentos sobre a sentença, que foram declarados 

improcedentes por decisão do Tribunal de 30/04/2019, mantendo-se o Acórdão Arbitral nos precisos ter-

mos da decisão proferida. (Doc. n.º 2) 

11 - O incumprimento do contrato, de que resultou como consta da decisão arbitral, a inoperatividade 

aeronaves e dos equipamento

mento indevido, foi de extrema gravidade e com consequências irreparáveis para o Estado, que vão muito 

para além do avultado valor atribuído pela condenação arbitral à ANEPC. 
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12 - O incumprimento do contrato pela Heliportugal foi de tal forma gravoso e de consequências de-

sastrosas para o Estado, que a aeronave CS-HMN ficou paralisada desde 2015 e as restantes 5 aeronaves 

da frota do Estado nunca mais voaram até à presente data e se encontram no estado de sucata. 

13 - A Heliportugal ainda não devolveu à ANPC os componentes das aeronaves avaliados em 

as Helicopters Kamov JSC e Red October e pela empresa ucra-

niana Motor Sich, por falta de pagamento das dívidas a essas empresas pela Heliportugal, como refere o 

Acórdão Arbitral no Ponto 3.6, pág. 35. 

14 - A Heliportugal não pagou as dívidas às empresas russas e ucranianas, fornecedoras de peças e 

serviços para as aeronaves Kamov, as quais retêm os componentes das aeronaves do Estado, o que vem 

impedindo a reposição da sua aeronavegabilidade, causando graves prejuízos ao Estado. 

15 - A Heliportugal é reincidente no incumprimento de contratos que tem celebrado com o Estado 

(ANEPC). 

16 - Em 14/08/2015, a ANEPC rescindiu por incumprimento o contrato 05/EMA/2014 celebrado por 

ajuste direto com a Heliportugal em 12/05/2014 para reparação do motor e caixa (Main Gear Box) da 

aeronave KAMOV CS-HMN, aplicando-

(Docs. n/ s 3 e 4). 

17 - Em 23/12/2015, a Heliportugal impugnou o despacho de rescisão do contrato no TAF de Sintra, 

Proc. 3674/15.4 BSNT, que se encontra pendente de decisão, tendo o MAI apresentado a contestação em 

15/02/2016. (Doc. n.º 5) 

B - Prazo para a exclusão 

18 - O prazo para a exclusão da Heliportugal é de 3 anos a contar da decisão proferida pelo Acórdão 

Arbitral em 27/02/2019, art. 57 l) do CCP. 

19 - O Acórdão de 28/10/2018 do Tribunal de Justiça da União Europeia, Proc. C-124/17 disponível na 

net., decidiu: 

2) «O art. 57 nº 7 da Diretiva 2014/24 deve ser interpretado no sentido de que, quando um 

operador económico adotou um comportamento abrangido pela causa de exclusão referida no 

art. 57 nº 4 e alínea d), desta diretiva, que tenha sido punido por uma autoridade competente, o 

período máximo de exclusão é calculado a contar da data da decisão dessa autoridade». 

20 - A Jurisprudência preconizada pelo referido Acórdão aplica-se a todas as causas de exclusão do 

art. 57 nº 4 da Diretiva, nomeadamente à alínea g) a que se refere a situação da Heliportugal, como expres-

samente está previsto nos fundamentos da decisão. 

21 - A decisão do TJUE refere: 

Ponto 24, parte final - «Da mesma forma, segundo o art. 57 nº 4 c) da Diretiva 2014 /24, a autoridade 

uma falta profissional grave que põe em causa a sua idoneidade. A realização de uma verificação 

pela autoridade adjudicante pode ser igualmente necessária, por exemplo, para constatar a existên-

cia de um dos casos de exclusão que figuram no artigo 57 n.4 alíneas g) e i) desta diretiva». 

22 - A decisão do TJUE não se restringe à causa de exclusão da alínea d) do art 57 nº 4, aplicando-se 

a todas as causas de exclusão do art. 57 nº 4 da Diretiva, nomeadamente à situação da alínea g) a que se 

reporta a situação da Heliportugal. 
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23 - O Acórdão Europeu vai muito mais além da aplicação da situação em concreto que foi objeto da 

decisão, passando a fazer a distinção entre as sanções administrativas aplicadas pela Entidade Adjudicante 

e as sanções aplicadas pelos Tribunais. 

24 - Neste sentido, a decisão do TJUE refere: 

Ponto 38 - «No caso em apreço, o comportamento abrangido pela importante causa de exclusão foi 

punido por uma decisão da autoridade competente, proferida no âmbito de um processo regulado 

pelo Direito da União ou pelo Direito Nacional e destinado à constatação de uma infração a uma 

regra de direito. Nessa situação por razões de coerência com as modalidades de cálculo do prazo 

previsto para as causas de exclusão obrigatória, mas também de previsibilidade e regularidade jurí-

dica, há que considerar que a duração de três anos referida no art. 57 nº 7 da Diretiva 2014/24 é 

calculada a contar da data da decisão» 

25 - Refere ainda a decisão do TJUE : 

Ponto 41 - «Por conseguinte, o período de exclusão deverá ser calculado não a partir da participação 

no cartel, mas da data em que o comportamento foi objeto de uma declaração de infração pela 

autoridade competente» 

26 - No caso da Heliportugal, tendo sido a sansão [sic] aplicada por via judicial, a duração de três anos 

referida no art. 57 nº 7 da Diretiva 2014/24 e no art. 55 nº 1 L) do CCP, aplica-se a contar da data da decisão 

proferida em 27/02/2019, transitada imediatamente em julgado pela renúncia das partes a recurso. 

27 - E se assim não fosse, o agente económico prevaricador nunca sofreria qualquer sansão [sic], uma 

vez que sempre que recorresse da sanção [sic] aplicada pela Autoridade Adjudicante, como aconteceu com 

o incumprimento do contrato 05/EMA/2014 pendente no Tribunal Administrativo e Fiscal de Sintra, 

quando surgisse a condenação já se havia esgotado o prazo de três anos a contar da ocorrência do incum-

primento. 

28 - Na União Europeia vigora o princípio do primado do direito comunitário sobre as leis dos Estados 

Membros, consagrada na Jurisprudência do Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE) desde o 1.º Acór-

dão Costa vs Enel, proferido em 15/07/1964. 

29 - O direito Europeu prevalece sobre o direito nacional, para garantia do tratamento uniforme dos 

cidadãos em todo o território da União. 

30 - A situação de impedimento da Heliportugal deve ser interpretada à luz da jurisprudência do Acór-

dão do TJUE, Proc C-124/17 que é vinculativo para os Tribunais e autoridades Administrativas Portuguesas. 

31 - A Heliportugal condenada pela decisão arbitral de 27/02/2019 a pagar à ANEPC a indemnização 

rimento do contrato de manutenção da frota Kamov, está impedida de par-

ticipar neste concurso público. 

C - Relevação do impedimento 

32 - O incumprimento da Heliportugal do contrato de manutenção dos Kamov, tendo em conta o 

elevado valor da condenação no pag

ocorridas, reveste-se de uma extrema gravidade, pelo que não poderá ser objeto de relevação nos termos 

do art. 55-A nº 2 do CCP. 

33 - Como é do conhecimento público, decorrente do incumprimento do contrato de manutenção 

pela Heliportugal, toda frota Kamov do Estado composta por 6 aeronaves, ficou destruída e reduzida atu-

almente a um monte de sucata, com prejuízos para o Estado de dezenas de milhões de euros, que segundo 

cremos nunca serão ressarcidos e pelos quais ninguém irá responder ou ser responsabilizado. 
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34 - A Heliportugal até à presente data ainda não restituiu as peças e equipamentos que retirou das 

aeronaves, nem demonstrou a mínima preocupação de ressarcir o Estado, devolvendo os componentes 

repor a aeronavegabilidade de algumas aeronaves da frota do Estado para o combate aos incêndios flores-

tais. 

35 - No concurso público aberto este ano pela Força Aérea n.º 5019019297 para o dispositivo aéreo 

de 2020 a 2023, o Estado adjudicou à empresa moldava AIM AIR SRL a contratação de 3 aeronaves pesadas 

rimento do 

contrato de manutenção da Heliportugal, o que dá bem para avaliar os avultados prejuízos que continuam 

a ser causados ao Estado. 

36 - A Heliportugal nunca cooperou com o Estado para dar execução integral à sentença proferida em 

27/02/2019, nem nunca esclareceu perante a ANEPC porque razão não devolve os equipamentos que reti-

rou das aeronaves. 

37 A Heliportugal não se conformou com a rescisão de um outro contrato com o n.º 05/EMA/2014 

que também não cumpriu, onde lhe foi aplicada a sansão [sic] de 

o Estado na Ação 3674/15.4 BSNT no TAF de Sintra, pendente há 4 anos, onde vem utilizando todos os 

expedientes dilatórios para protelar a decisão judicial (docs. nºs. 3 e 4). 

38 - A Heliportugal também ainda não deu execução integral à sentença arbitral condenatória, e con-

tinua a reter os componentes que retirou das aeronaves do Estado, ignorando pura e simplesmente o in-

teresse urgente do Estado no restabelecimento da aeronavegabilidade dos Kamov para fazer face aos in-

cêndios. 

39 - A finalidade do impedimento previsto no art. 57.º n.º 4 g) e n.º 7 da Diretiva CE 2014/24 e no art. 

57.º 1) do CCP não tem só a ver com a capacidade ou fiabilidade da concorrente vir a cumprir o contrato, 

mas essencialmente com o caráter e a ética do comportamento do agente económico na contratação com 

a administração pública. 

40 - Tendo em consideração as circunstâncias concretas e as consequências que resultaram do in-

cumprimento do contrato de manutenção da frota Kamov celebrado em 25/05/2006, de que resultou a 

no incumprimento do contrato 

05/EMA/2014 celebrado em 12/05/2014, de que resultou a aplicação da penalidade pela ANEPC de 

graves prejuízos causados ao erário público, a concorrente Heliportugal jamais poderá beneficiar meca-

nismo do self-cleaning previsto no art. 55.º-A do CCP. 

41 - A Heliportugal não se pode socorrer e beneficiar do mecanismo da relevação previsto no art. 55-

A do CCP, pelas razões seguintes: 

 As deficiências ocorridas na execução do contrato de manutenção dos Kamov celebrado em 

25/05/2006, foram de tal forma graves não só pelos enormes prejuízos já causados e que continuam 

a penalizar o Estado, decorrentes da paralisação de toda a frota Kamov do Estado composta de 6 

aeronaves, reduzida agora a um monte de sucata; 

 Pela reincidência no incumprimento do contrato 05/EMA/2014, celebrado em 12/05/2014 com a 

administração pública. 

 Não tomou quaisquer medidas para se reabilitar perante a administração, dando cumprimento à 
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belecer a sua aeronavegabilidade, para que o Estado delas pudesse dispor para o combate aos incên-

dios e missões de proteção civil, e evitar que tivesse este ano de contratar 3 aeronaves pesadas por 

 

 Nunca esclareceu o Estado, como lhe impunha o dever de colaboração e de lealdade para com a 

administração pública, por que razão ainda não pagou as dívidas às empresas russas e ucraniana 

referidas nos anteriores arts. 13 e 14, por forma a libertar as peças e componentes das aeronaves 

retidas pelas empresas credoras da Heliportugal; 

 Também nunca informou o Estado se tem ou não desenvolvido diligências junto das empresas que 

retêm as peças e componentes que retirou da frota Kamov do Estado com vista a devolução desses 

equipamentos, tão necessários para que as aeronaves possam voltar a voar; 

 

que lhe foi aplicada por incumprimento do contrato 05/EMA/2014. 

42 - Perante este comportamento descrito da Heliportugal, se esta não vier a ser excluída então para 

nada servem os mecanismos legais internos e comunitários de proteção do Estado e da livre concorrência, 

e por mais graves que sejam as deficiências e a reincidência no cumprimento dos contratos nos concursos 

públicos e por maiores que possam ser os prejuízos causados ao Estado, jamais algum agente económico 

poderá vir a ser excluído em Portugal, com fundamento no art. 55 nº 1 l) do CCP. 

43 - As graves deficiências ocorridas na execução do contrato e os enormes prejuízos que foram cau-

sados ao Estado da exclusiva responsabilidade da Heliportugal e que conduziram à destruição de toda a 

frota Kamov, jamais irão ser ressarcidos, justificam e impõem a exclusão da proposta da concorrente He-

liportugal. 

44- A Heliportugal está assim impedida de participar em concursos públicos ao abrigo do art. 57 nº 4 

g) e nº7 da Diretiva CE 2014/24 e art. 51 nº 1 l) do CCP, pelo que deverá com o fundamento invocado ser 

excluída a sua proposta - Violação do princípio da igualdade e das regras da concorrência. 

D  Violação do princípio da igualdade e das regras da concorrência 

45 - A Heliportugal vem participando nos concursos públicos a coberto do Programa Especial de Re-

vitalização (PER) n.º 5403/15.3 T8SNT que terminou com a homologação do acordado pela Heliportugal 

com os credores, por sentença de 08/09/2015. (Doc. n.º 6) 

46 - A Heliportugal encontra-se em situação de insolvência iminente encapotada pelo PER, onde o 

plano de pagamento aos credores que deveria ter sido iniciado em 08/07/2017, nunca foi cumprido, não 

tendo sido pago um único euro aos credores, com exceção do pagamento das dívidas ao Estado e Segu-

rança Social para se poder apresentar aos concursos públicos e a alguns Bancos. 

47 - Encontra-se em estado de insolvência técnica, na iminência e a todo o momento qualquer um 

dos seus credores reconhecidos no PER com quem não cumpriu o plano de pagamento, vir a requerer a 

insolvência. 

48 - A Heliportugal quando se apresentou ao PER em 2015 já se encontrava em iminente situação de 

insolvência com um passivo total (158. ativo 

 

49 -  

50 - A Heliportugal aliciou os credores com um plano de pagamento para ganhar tempo, e decorridos 

quase três anos do início do plano de pagamentos, sem que tenha pago um único euro a qualquer credor, 

excluindo o Estado e a Segurança Social e alguns Bancos para acesso ao crédito, continua a prometer aos 
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credores que vai ganhar muito dinheiro com os contratos com o Estado no combate aos incêndios flores-

tais, continuando a enganar os credores e a falsear as regras da concorrência. 

51 - A situação económico-financeira da Heliportugal, apesar de ter incumprido o plano de revitaliza-

ção, não ter pago à maioria dos credores, e de ter beneficiado do pagamento ao Estado e Segurança Social 

das dívidas em 150 prestações mensais continuou a degradar-se com prejuízos consecutivos e aumento 

do capital próprio negativo, o que bem demonstra a impossibilidade de cumprir as suas obrigações venci-

das. 

52 - 

icado. 

(Doc. nº. 8) 

53 - 

 

54 - Em 2016, apresentou um passivo total de 137

 

55 - 

ao ativo total de 115.111.

n.º 9). 

56 - Pela análise comparativa do balanço de 2016 com o de 2017, verifica-se que o passivo subiu 

 

57 - Pela análise comparativa dos balanços anteriores, enquanto o passivo vem subindo, o ativo des-

querida com o PER não obteve qualquer recuperação económica, e que não tem a mínima capacidade 

financeira para cumprir com os seus credores. 

58 - Até para com a Força Aérea, Entidade Contratante no concurso público n.º 5019000327 a que a 

Heliportugal concorreu e lhe foi adjudicada a aquisição de serviços de operação, gestão e aeronavegabili-

dade permanente e de manutenção das aeronaves do Estado AS350 B3 para 2019 a 2022, deixou de honrar 

mento do PER que teve início há quase três anos, o que bem demonstra a falta de fiabilidade. (Doc. n.º 10). 

59 - A Heliportugal no acordo com os credores, que reclamavam o PER créditos reconhecidos no valor 

de 50% das dívidas aos demais credores e do pagamento das dívidas ao Estado e Segurança Social de 

 

60 - A Heliportugal para ocultar a real e atual situação financeira em manifesto estado de insolvência 

em que se encontra, até à presente data ainda não publicou as contas de 2018, desconhecendo-se por 

completo a sua situação financeira referente a 2018, que seguramente se agravou. 

61 - Não é o PER em si mesmo de que beneficia a Heli Portugal que é colocado em causa e que lhe 

vem permitindo continuar a operar no mercado da aviação, mas o seu incumprimento e agravamento con-

secutivamente do passivo e diminuição do ativo desde 2014, com a ocultação da sua real situação econó-

mico-financeira desde 2017 pela falta de publicação das contas, que não deverá ser tolerada pela adminis-

tração na contratação pública. 

62 - As condições de pagamento que obteve no acordo com os credores em prestações, a iniciar em 

08/09/2017 até 08/09/2037, como consta do plano de pagamento e ao Estado em 12,5 anos, com a agra-

vante de até à presente data nada ter pago a nenhum dos credores privados, com exceção de um ou outro 
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Banco, subvertem de forma escandalosa neste concurso o princípio da igualdade de tratamento relativa-

mente aos demais concorrentes, que atempadamente pagam as suas dívidas, colocando em causa as re-

gras da leal concorrência. 

63 - Esta situação de vantagem e privilégio da Heliportugal em relação aos demais concorrentes, en-

coberta por um falso PER que não cumpre, nem está a contribuir para a recuperação da empresa, pelo 

contrário, ano a ano aumenta o seu passivo e diminui o ativo, é ilegítima, e distorce as regras da leal 

concorrência no presente concurso. 

64 - O Exmo. Júri deverá também com este fundamento impedir que a Heliportugal, decorrente da 

situação referida, esteja e continue a falsear o principio da real e efetiva concorrência neste procedimento, 

art. 1.º -A do CCP, como já aconteceu no artigo anterior, referido no art.º 58.º. 

Termos em que deverá o Exmo. Júri pelos fundamentos invocados proceder à exclusão da proposta do 

 

f) Perante o alegado, o júri deliberou dar conhecimento da referida pronúncia a todos os concor-

rentes e solicitar esclarecimentos sobre a mesma à empresa Heliportugal, S.A. 

g) Nessa sequência, veio a Heliportugal, S.A. sustentar que: 

 

Tendo esta empresa sido notificada não só do Pedido de Esclarecimentos supra mencionado, como da 

pronúncia apresentada pela Concorrente HTA HELICÓPTEROS-OPERAÇÕES ACTIVIDADES E SERVIÇO 

AÉREO LDA. em sede de audiência prévia, que se leu atentamente e cujo conteúdo se reteve, permitimo-

nos fazer, de forma introdutória, os comentários infra no âmbito e ao abrigo do princípio da cooperação 

com a Entidade Adjudicante. 

Com efeito, por razões de estrita concorrência direta entre empresas, a Contrainteressada HTA HELICÓP-

TEROS-OPERAÇÕES ACTIVIDADES E SERVIÇO AÉREO LDA. já por diversas ocasiões, e no âmbito de 

outros tantos procedimentos concursais que perdeu, não só para a Heliportugal, como para outros Con-

correntes, ensaia a mesma lógica de se fazer valer abusivamente de determinadas prerrogativas consagra-

das na legislação como se fossem garantias procedimentais válidas. 

Essa circunstância e o facto de já ter sido usada por aquela Concorrente fundamentação absolutamente 

idêntica àquela que agora é apresentada, já deu origem a decisões que se debruçaram sobre o mesmo tipo 

de argumentos e o mesmo tipo de propalações sem fundamento. 

Torna-se inequívoco que o intuito da Concorrente é, então, o de entorpecer o procedimento concursal na 

fase graciosa e, de seguida, fazer evoluir esse desígnio para a fase contenciosa, nos mesmos moldes, como 

se estivesse imune à perturbação que tal provoca ao interesse público e até revelando algum desprezo pelo 

mesmo. 

Tal já foi feito no passado, no âmbito do concurso público n.º 5019000372, Tramitado pela FAP cujo objeto 

consistia na aquisição dos «Serviços de operação, gestão de aeronavegabilidade permanente e de manu-

tenção de aeronaves AS350 B3 do Estado e do respetivo material de apoio operacional complementar», no 

qual foram levantadas pela Concorrente exatamente as mesmas questões que as aqui anotadas. 

Posteriormente, também no âmbito desse Concurso, a Concorrente intentou ação com vista à anulação do 

ato de adjudicação através da via do contencioso pré-contratual prevista no artigo 100.º e seguintes CPTA, 

a qual deu origem ao processo n.º 279/19.4BELLE, que correu termos junto do Tribunal Administrativo e 

Fiscal de Loulé, cuja Sentença, proferida em 18/09/2020, julgou procedente a exceção de falta de interesse 

em agir da Concorrente (ali Autora) e absolveu a Entidade Adjudicante da instância. 
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Aliás, cumpre até referir que, na sequência dessa conduta da Concorrente HTA e litígios a que deu origem, 

deu esta Empresa entrada de ação contra aquela, na qual peticionou que fosse a mesma condenada a 

pagar-lhe uma indemnização por danos e prejuízos causados pelo comportamento idêntico ao que aqui se 

augura. 

Nessa ação, que sob o n.º 2737/19.1T8FAR, correu termos junto do Juiz 1 do Juízo Central Cível de Faro 

do Tribunal Judicial da Comarca de Faro, foi a HTA condenada a pagar à Heliportugal a quantia d

000,00, o que bem demonstra a (in)validade dos argumentos que de forma forçada têm vindo a ser esgri-

midos pela aqui Concorrente  Cfr. Documento n.º 1 que se junta e se dá por integralmente reproduzido. 

De facto, a argumentação nesta sede usada é em tudo idêntica àquela que foi promovida no mencionado 

Concurso, e tudo em torno de conhecimentos privilegiados que a Concorrente usa e abusa  de forma 

distorcida e contrária ao direito e à boa fé - como forma de perturbação do procedimento. 

Em conclusão, não colhe nem poderá colher aquilo que a Concorrente vem dizer, não passando os argu-

mentos apresentados na pronúncia levada a cabo em sede de audiência prévia de mais uma das já normais 

tentativas de entorpecer o bom andamento e conclusão do presente procedimento concursal. 

Tudo, como aliás o Digníssimo Júri constatará em resultado do que se dirá infra.  

* 

DA INEXISTÊNCIA DOS IMPEDIMENTOS INVOCADOS 

Sem prejuízo de nesta sede a Heliportugal vir prestar somente os esclarecimentos expressamente solicita-

dos pelo Júri do Concurso, os quais dizem respeito à alegada situação de impedimento da Heliportugal 

por força do disposto no artigo 55.º, n.º 1, al. l) do C. P.C. [sic], 

Cumpre salientar de forma breve que não corresponde à verdade o que é alegado pela HTA no que diz 

respeito ao PER da Heliportugal. 

Com efeito, discorre aquela Concorrente no sentido de que a Heliportugal não tem vindo a dar cumpri-

mento ao plano de pagamentos que resultou desse PER, não tendo alegadamente pago «um único euro a 

qualquer credor, excluindo e Estado e a Segurança Social e alguns Bancos (...)». 

Tal facto não corresponde à verdade, sendo notoriamente ruido para confundir o júri, pois a ora respon-

dente vem cumprindo as suas obrigações e o intuito minimizador da alegação de que excluindo A ou B é 

uma alegação vazia de conteúdo irrelevante para o caso até porque a empresa executa regulamente [sic] 

outros contratos com Estado com a normalidade da sua execução. 

Assim, e, mais uma vez, não passa essa alegação de mais um argumento dos vários constantes no pu-

nhado de alegações falsas, imprecisas e distorcidas que se encontram na pronúncia da Concorrente que 

deu origem ao presente pedido de esclarecimentos. 

Tudo, conforme se verá. 

I. Da falta de preenchimento dos requisitos decorrentes da situação de impedimento prevista no artigo 

57º nº 4 alínea g) e nº 7 da Diretiva 2014/24/EU [sic] e nº 55º nº 1, al. L) do Código dos Contratos 

Públicos 

Alega a concorrente HTA haver uma situação de impedimento da concorrente Heliportugal e para tanto 

fundamenta numa suposta execução deficiente em contrato público anterior (nos últimos três anos), e 

num alegado pagamento de indemnização resultante de um suposto incumprimento, para daí imputar um 

impedimento nos termos do artigo 55º nº 1 do Código Contratos Públicos. 

Contudo, a alegação é desprovida de fundamento de facto e de direito. 
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A Diretiva 2014/24/EU [sic] consente a exclusão de um operador económico que «tiver acusado deficiên-

cias significativas ou persistentes na execução de um requisito essencial no âmbito de um contrato público 

anterior, um anterior contrato com uma autoridade adjudicante ou um anterior contrato de concessão, 

tendo tal facto conduzido à rescisão antecipada de anterior contrato, à condenação por danos ou a outras 

sanções comparáveis». 

Refira-se que a questão de saber se o afastamento de um concorrente pode assentar no incumprimento de 

um contrato anterior não constitui um tema novo no direito comunitário.  

Já no chamado caso Forpasta, o TJUE havia sido confrontado com uma norma do direito polaco que deter-

minava a exclusão de operadores «com os quais a respetiva entidade adjudicante por circunstâncias que 

fossem imputáveis ao operador (...) tenha revogado, denunciado ou rescindido o contrato (Desde que a 

extinção do contrato tivesse ocorrido nos três anos anteriores à abertura do procedimento adjudicatório e 

o valor do contrato não executado correspondesse a, pelo menos, 5% da valor do contratual).». 

Muito embora o Tribunal concluísse que a diretiva de 2004 se opunha a esta norma, nos termos em que 

estava formulada, o TJUE não deixou de afirmar expressamente que, «em princípio», o motivo de exclusão 

consistente em falta grave em matéria profissional em sede de execução contratual, previsto na Diretiva, 

serviria para afastar um concorrente com fundamento no incumprimento de uma obrigação contratual. 

Porém, embora a nova Diretiva acolhesse esta posição de princípio, estabeleceu, para esse efeito, alguns 

requisitos específicos e incontornáveis. 

Por um lado, exige que as deficiências na realização das prestações contratuais sejam significativas ou 

persistentes. 

A este propósito, o considerando nº 101 da Diretiva fornece alguns exemplos, a saber: «falhas na entrega 

ou execução, deficiências significativas do produto ou do serviço prestado que os tornem inutilizáveis para 

o fim a que se destinavam, ou conduta ilícita que levante sérias dúvidas quanto à fiabilidade do operador 

económico» (Sempre tendo presente o princípio da proporcionalidade, comando que, no contexto dos 

motivos de exclusão, reclama um mínimo de gravidade do comportamento que fundante [sic] a exclusão). 

Por outro lado, a Diretiva exige que as patologias da execução do contrato anterior tenham provocado 

certas reações por parte do contraente público: «rescisão antecipada»; ou seja, a resolução sancionatória 

prevista no artigo 333º do CCP que engloba a «condenação por danos» com propositura da uma ação 

judicial ou não e «outras sanções comparáveis». 

Em todo caso, o escopo de sanções comparáveis, de natureza sancionatória, não pode ser avaliado sem 

ser no contexto de ter conduzido a rescisão antecipada, resolução sancionatória. 

E a verdade é que nada disso ocorreu, nem sequer o alegado pela Concorrente tem algum respaldo na 

verdade. 

Por sua vez, o artigo 55º do CCP, no seu nº 1, alínea l) postula o seguinte: 

«Não podem ser candidatos, concorrentes ou integrar qualquer agrupamento, as entidades que: (...) 

l) Tenham acusado deficiências significativas ou persistentes na execução de, pelo menos, um contrato 

público anterior nos últimos três anos, tendo tal facto conduzido à resolução desse contrato por incumpri-

mento, ao pagamento de indemnização resultante de incumprimento, à aplicação de sanções que tenham 

atingido os valores máximos aplicáveis nos termos dos n.o os [sic] 2 e 3 do artigo 329.º, ou a outras sanções 

equivalentes.» 

Ora, deve desde já ficar saliente que não houve qualquer resolução do contrato por incumprimento, nem 

houve o pagamento de indemnização resultante de incumprimento, nem a aplicação de sanção que tivesse 
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atingido os valores máximos aplicáveis nos termos dos n.o os [sic] 2 e 3 do artigo 329.º, ou a outras sanções 

equivalentes. 

E, contrariamente ao que é alegado pela concorrente HTA, estes requisitos têm que ser verificados de forma 

cumulativa, não sendo verdade que «qualquer uma destas situações, verificada isoladamente, constitui 

impedimento de acesso aos concursos públicos». 

Ademais, cumpre esclarecer que o acionamento da garantia bancária n.º 326794, mencionado no ponto 8 

da pronúncia da HTA, não consiste nem é consequência de uma resolução que tivesse ditado pagamento 

algum de qualquer indemnização por danos, nem é sanção equivalente, e muito menos o valor em causa 

atingiu os valores do artigo 329.º n.º [sic] 2 e 3, como menciona o artigo 55º, ambos do CPP [sic]. 

Não houve aplicação de qualquer sanção por incumprimento contratual, como pretenderia a concorrente 

HTA que fosse classificado o acionamento da garantia bancária ou qualquer ponto do Acórdão Arbitral que 

junta como Doc. 1 da sua pronúncia. 

Nem tão pouco houve aplicação de qualquer sanção por incumprimento contratual por resultar da sen-

.4.390.944,00 caso 

esta não desse cumprimento à parte da sentença que determinou a entrega de órgãos e peças mecânicos 

à Requerida (e somente neste caso). 

Primeiro, não se concede que seja o acionamento da garantia bancária, nem tão pouco a obrigação de 

entrega de órgãos e peças mecânicos «qualquer sanção equivalente». 

Ainda assim, mesmo que o fosse, teria que ser num montante que tivesse atingido os valores máximos 

aplicáveis nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 329.º do CPP [sic]. 

Ou seja, nos termos do nº 2 do artigo 329º do CCP, 20% do preço contratual.  

Ou seja, nos termos do nº 3 do artigo 329º do CCP, 30% do preço contratual.  

Em todos os casos, nunca seria aplicável. 

Fácil será verificar pelo Documento nº 2 que aqui se junta que o valor do contrato até foi de: 

Cláusula 33.ª 

Preço 

 1. Sem prejuízo do disposto no número seguinte, pelo fornecimento da totalidade dos BENS OBJETO 

DO CONTRATO, bem como pelo cumprimento das demais obrigações constantes do presente CON-

TRATO, designadamente a prestação do serviço de formação e treino prevista na cláusula 17.ª, o apoio 

técnico previsto na cláusula 20.ª, a assistência técnica, prevista na cláusula 25.ª, a cedência temporária de 

aeronaves de substituição, prevista na cláusula 31.ª, a ENTIDADE CONTRATANTE deve pagar ao FORNE-

 152 298,00 (quarenta e dois milhões, cento e cinquenta e dois mil, duzentos 

e noventa e oito euros), acrescida de IVA, à taxa legal em vigor, se este for legalmente devido. 

Portanto, nos termos do nº 2 do artigo 329º do CCP, 20% do preço contratual, daria como sanção inibidora 

quatrocentos e cinquenta e nove 

euros e sessenta cêntimos).  

Ou, nos termos do nº 3 do artigo 329º do CCP, 30% do preço contratual, daria como sanção inibidora o 

ta e nove 

euros e sessenta [sic] cêntimos). 
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Mas, mesmo que se atendesse à totalidade do prazo contratual e ao seu complexo feixe de obrigações, o 

.87.455.440, 00 e, por isso, 

20% c  

nização que, conforme se verá infra, eventualmente teria que pagar caso não desse cumprimento à parte 

da sentença que determinou a entrega de órgãos e peças nem sequer seria elegível para enquadramento 

legal no nº 2 do artigo 329º e 55º, n.º 1, alínea l). 

 

Reitera-se, contudo, que não houve qualquer sanção equiparável, nem tão pouco a condenação da Helipo-

rtugal a indemnização por incumprimento, pois nada disso ocorreu, não sendo verdade o que o concor-

rente HTA alega. 

Não existe o pressuposto base enunciado na Diretiva e no corpo da norma do CCP, ou seja, a Heliportugal, 

nos últimos 3 anos não teve qualquer contrato público resolvido, nem foi objeto de qualquer condenação 

por danos, nem objeto de qualquer sanção equiparada que se traduzisse em 20% do preço contratual e 

que tivesse sequer conduzido a resolução. 

Não viu esta Empresa resolvido nenhum contrato público desta natureza na sua história. 

Por maioria de razão não viu resolvido nenhum nos últimos três anos. 

Por maioria de razão não foi acusada de deficiências significativas ou persistentes na execução de, pelo 

menos, um contrato público anterior, ou tão pouco tendo tal facto conduzido à resolução desse contrato 

8.430.459,60 (oito milhões quatrocentos e trinta mil quatrocentos e cinquenta e nove euros e sessenta 

cêntimos). 

Ainda assim, prossigamos na falta de preenchimento dos requisitos cumulativos decorrentes da al. l) do 

n.º 1 do artigo 55.º do C.P.C. [sic]: 

Em primeiro lugar, o Contrato em causa terminou por denúncia do Estado português nos termos e com o 

prazo de antecedência fixado no contrato em junho de 2015. Veja-se o Documento nº 3 que se junta e, em 

concreto, página 2 ponto nº 7 onde de forma clara se diz:  

«7.  É certo que existem rescisões de contratos por parte do contraente público que podem ser qualificados 

como sanções contratuais, o que não se verifica no caso em apreço. O que a ANPC pretende é rescisão 

unilateral do contrato, que no fundo se trata de uma simples denúncia do contrato (contratualmente pre-

vista no n.º 3 da cláusula 18.º) e não porque a Heliportugal esteja em incumprimento (vide cláusula 39.º).» 

O contrato terminou, pois, por denúncia no dia 15 de junho de 2015, seis meses após o dia 15 de dezembro 

de 2014, ver infra (cfr. Doc. n.º 3 já junto): 

«Por conseguinte, conforme consta da decisão preliminar de denúncia do contrato remetido a V.ªs Ex.ªs 

por carta registada de 4 de novembro de 2014 (cujo conteúdo se mantém na íntegra), nos termos do n.º 3 

da cláusula 18.ª com referência à sétima conclusão da Decisão Arbitral, o contrato supra identificado dei-

xará de produzir efeitos no prazo de seis meses (prazo contínuo).» 

O prazo de seis meses inicia a sua contagem no dia a seguir à receção desta notificação por carta registada 

com aviso de receção, mantendo-  
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A benefício de total esclarecimento, e mesmo que tal não seja imperativo a tudo quanto antecede e já se 

explicou, infelizmente a Heliportugal viu-se, em 24 de maio de 2016, obrigada a ter que recorrer a Lide 

Arbitral para designadamente obter a devolução da garantia bancária, entre outras questões. 

Por conduta abusiva da ANPC, a garantia bancária foi acionada no dia 11 de julho de 2016, por motivos 

relacionados com factos externos ao contrato e à sua terminação. 

Não obstante os esforços da Heliportugal para que tal não acontecesse, designadamente, ter movido uma 

providência cautelar contra o Novo Banco, o certo é que, embora se tenha dado como facto provado que a 

garantia estava caducada desde 2011, o banco a pagou por força dos factos enunciados infra: 

«A questão deverá ser discutida posteriormente, não entre o banco/garante e o ordenante, mas entre este 

e o beneficiário, ou seja, entre as partes do contrato base. 

 Na garantia bancária nada se estabelece sobre a sua duração, ali se afirmando, no entanto, que a 

ó será cancelada quando o beneficiário nos comunicar por escrito que cessaram todas as obriga-

ções do caucionado, decorrentes do acima especificado, o que deverá ser feito de acordo com o estabele-

cido no Caderno de Encargos do referido concurso público. 

 Por isso, não obstante o teor dos e-mails enviados pela Requerente ao Requerido, afirmando a cessa-

ção do contrato-base e, consequentemente, em seu entender, a caducidade da garantia bancária, o certo é 

que, não podendo o garante invocar o beneficiário as relações entre as partes naquele contrato, não se 

compreende como poderia o banco garante, quando interpelado pelo beneficiário para pagar pudesse in-

vocar que a garantia bancária caducou pelo facto de ter sido informado pelo ordenante que o contrato-base 

havi  

A lide arbitral que contemplava um impulso de devolução da garantia foi assim modificada, pois na pen-

dência da mesma ocorreu o acionamento. 

Razão pela qual o pedido passou a ser a restituição do montante do acionamento. 

À data de hoje, a legalidade acha-se reposta por Prolação do Acórdão de 27 de fevereiro de 2019, no qual, 

contrariamente ao que a HTA tenta dar a entender no ponto 8 da sua pronúncia, foi reconhecido à Helipo-

bancária. 

Por outro lado, 

Cumpre esclarecer que o Acórdão Arbitral mencionado pela Concorrente HTA é nesta data objeto de pedido 

de anulação, nos termos e para os efeitos do artigo 46.º da L.A.V. 

Isto significa que não se trata de uma decisão assente e cristalina na ordem jurídica, estando a ser avaliada 

pelo Tribunal estadual a sua anulação por vários fundamentos, a saber (entre outros): 

 Da irregular composição do tribunal arbitral, por falta de cumprimento dos pressupostos essenciais 

para a constituição do Tribunal Arbitral, ou seja, por inexistência das declarações de interesses exigí-

veis; 

 Da irregular composição do tribunal arbitral, por violação do dever de revelação e, bem assim, falta 

de independência dos árbitros Jorge Bacelar Gouveia e Luis Cortes Martins, nos termos e para os 

efeitos do disposto no artigo 46º, n.º 3, al. a), iv) da L.A.V; 

 Das várias omissões de pronúncia quanto a questões essenciais que o tribunal arbitral deveria ter 

apreciado; 

 Da violação do princípio da igualdade entre as partes; 
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Nestes termos, e de forma perfeitamente objetiva, verifica-se que não se encontram preenchidos os pres-

supostos constantes na alínea l) do n.º 1 do artigo 55.º do C.P.P. [sic], de cujo preenchimento depende a 

declaração de impedimento de qualquer Concorrente, como é o caso da Heliportugal. 

Pelo que terá que se concluir pela improcedência do alegado pela Concorrente HTA na sua audiência prévia. 

Mais, salienta-se ainda que tudo o que vem alegado naquela pronúncia é, reitera-se, uma tentativa daquela 

Concorrente de, por «portas e travessas» criar um ruído que nem sequer tem aplicação ao caso concreto, 

desde logo pela já demonstrada falta de preenchimento objetivo dos requisitos impostos pela lei. 

Não obstante, em abono da cooperação com a entidade adjudicante, e independentemente do facto de 

não existir preenchimento dos requisitos resultantes da al. l) do n.º 1 do artigo 55.º, sempre se esclareça 

que a Heliportugal não foi condenada ao pagamento de qualquer indemnização resultante de qualquer 

incumprimento contratual. 

E tal facto decorre expressamente da Sentença Arbitral que a própria HTA junta como Documento n.º 1! 

Em lado algum, na parte decisória dessa Sentença ou Acórdão (páginas 150 a 153) consta a condenação 

da Heliportugal no pagamento de qualquer indemnização à ANEPC! 

Pelo que é totalmente falso o alegado pela Concorrente HTA nas 15 páginas de texto que se baseiam, no 

seu todo, nesta alegada condenação por um alegado incumprimento. 

É falso, e tal facto poderá ser facilmente depreendido pelo Júri do Concurso ao analisar a parte de decisória 

do acórdão arbitral. 

A Heliportugal foi condenada, sim, em devolver à ANEPC os órgãos, peças e documentação das aeronaves 

que tinha na sua posse. E só no caso de não dar cumprimento a esta parte da Sentença Arbitral  e exclu-

sivamente nesse caso!  teria a Heliportugal que pagar à ANPEC [sic] -se 

a nota ao quadro constante na página 152 do acórdão, onde se lê «Valor devido caso os órgãos mecânicos 

e peças não sejam entregues e cuja compensação não foi ainda declarada»). 

Sucede que a Heliportugal já procedeu à devolução à ANEPC das peças, órgãos mecânicos e respetiva 

documentação. 

Fê-lo em moldes considerados adequados e em prazo expressamente considerado como tempestivo pelo 

Tribunal Arbitral, 

Pelo que, volta a sublinhar-se, não é verdade, nem decorre da sentença arbitral, que a Heliportugal tenha 

sido condenada em indemnizar a ANEPC por incumprimento contratual. 

Conforme resultará também de uma breve leitura do acórdão arbitral, verificar-se-á que os restantes valo-

res, nos quais a Heliportugal foi, de facto, condenada, também eles não resultam de qualquer indemniza-

ção, nem tão pouco de qualquer incumprimento contratual. 

Convida-se o Júri a ler a alínea h) da parte decisória do Acórdão Arbitral (pág. 152), onde não se lê, em lado 

algum, as palavras «indemnização» ou «incumprimento». 

Por fim, e por força, quer do cumprimento da obrigação de entrega de órgãos, peças e documentação por 

parte desta Empresa, quer das diversas condenações de que a ANEPC foi objeto (designadamente paga-

mento do valor da garantia bancária acionado  ver quadro constante na página 152 do acórdão arbitral) 

5.354.218,56. 

Tanto mais que, por oficio datado de 01.04.2020 (OF/3782/GP/2020, que aqui se junta e se dá por inte-

gralmente reproduzida como Documento n.º 4, a ANEPC comunicou à Heliportugal que se encontra «a 
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diligenciar no sentido de promover o pagamento da quantia devida à HELIPORTUGAL na sequência do 

Acórdão de 27.02.2019 e da decisão sobre o incidente de liquidação de sentença, datada de 07.10.2019». 

Decorre da comunicação, de forma expressa, que a ANEPC apenas se encontra a aguardar autorização da 

Tutela para poder diligenciar no sentido de pagar à Heliportugal o valor que reconhece ser-lhe devido: 

«Com efeito (...), esta Autoridade apresentou junto da respetiva Tutela, o necessário pedido de transição 

de saldo consignado e a respetiva aplicação em despesa, aguardando a necessária autorização, dado que 

a alteração orçamental subjacente, indispensável para permitir a esta Autoridade liquidar a quantia devida 

à V/ empresa não é, ao contrário do afirmado, da competência do ora signatário», 

Concluindo que «(...) resta asseverar que a ANEPC se encontra a diligenciar no sentido da efetivação do 

pagamento da quantia apurada como devida à Heliportugal na sequência das sobreditas decisões do Tri-

bunal Arbitral, perspetivando-se, que tal possa vir a ocorrer a breve prazo» 

Assim, bem se verifica que a realidade é perfeitamente inversa a tudo o que é alegado pela Concorrente 

HTA na sua já habitual atitude de total desrespeito pela verdade e pela legalidade. 

Decorre desta comunicação que, afinal, até é a ANEPC quem tem que fazer pagamentos à Heliportugal por 

força da decisão arbitral, e não o inverso, como é alegado por aquela Concorrente. 

Quanto a todos os outros argumentos, afirmações soltas, apostas aqui e ali ao longo da pronúncia da HTA, 

não passam de uma infeliz tentativa de chamar à colação matéria que nada tem a ver ou, tendo, é exposta 

de forma perfeitamente distorcida, pelo que, crendo que já estão respondidas as questões essenciais, e 

dessa forma colmatadas potenciais dúvidas do Digníssimo Júri, não se dará qualquer resposta adicional. 

Nestes termos e nos melhores de direito, sempre com o Mui Douto Suprimento de V. Exas, roga-se inde-

ferimento da formulação de impedimento apresentada pela concorrente HTA, por totalmente infundada, e 

se alguma matéria houvesse, sempre seria a mesma de ser relevada nos termos do artigo 55º-A nº 2 do 

CCP designadamente por ter havido esclarecimento cabal e integral dos factos ou circunstâncias por meio 

de colaboração ativa com as autoridades competentes, neste caso V. Exas Digníssimo Júri. 

Termos em que se impetra prosseguimento do procedimento com Adjudicação à concorrente Heliportu-

 

h) Encontrando-se na posse de toda esta informação, o júri, no relatório final elaborado a 24 de abril 

de 2020, pronunciou-se no ponto 13 nos moldes seguintes: 

-  No que concerne à questão suscitada pela HTA HELICÓPTEROS-OPERAÇÕES ACTIVIDADES E SER-

VIÇO AÉREO, LDA. referente ao impedimento previsto na alínea l) do n.º 1 do artigo 55.º do CCP: 

a) Importa clarificar que, conforme indica Pedro Gonçalves, in Direito dos Contratos Públicos, 3.ª 

Edição  Vol. 1, 2018, p. 710, a alínea em apreço corresponde à «(...) norma que veio transpor para 

o ordenamento jurídico português o motivo de exclusão previsto no artigo 57.º, n.º 4, al. g), da 

Diretiva 2014/24/EU [sic]», pelo que apenas releva como impedimento a fórmula ínsita na alínea 

l) do n.º 1 do artigo 55.º do CCP, que reflete e consagra a legítima opção do legislador nacional; 

b) Mais, na transposição da diretiva, o legislador nacional, em conformidade com o n.º 7 do artigo 

57.º da Diretiva 2014/24/EU [sic], também definiu como limite para o período de vigência deste 

impedimento o período de três anos, limite máximo consagrado pelo legislador comunitário; 

c) Resulta ainda deste normativo, que a verificação do impedimento não se basta com a mera execu-

ção com «(...) deficiências significativas ou persistentes (...) de, pelo menos, um contrato público 

anterior (...)», exigindo-se que daí resulte uma das seguintes situações: 

i. «(...) resolução desse contrato por incumprimento (...); 



 

  

 

 
 

22 

ii. «(...) pagamento de indemnização resultante de incumprimento (...)»; 

iii. «(...) aplicação de sanções que tenham atingido os valores máximos aplicáveis nos termos dos 

n.os 2 e 3 do artigo 329.º, ou a outras sanções equivalentes.». 

d) Mais, como ensina Pedro Gonçalves na obra citada, p. 712, «(...) o que determina o impedimento, 

não é, por exemplo, a resolução do contrato, mas a resolução do contrato imposta em reação ao 

incumprimento grave ou persistente do cocontratante(...)» (negrito e sublinhados nossos), e 

acrescenta ainda o autor que «A mera invocação da resolução ou da aplicação de multas contra-

tuais nos valores exigidos pela lei não basta para determinar o impedimento.»; 

e) Ora, atentos à factualidade a subsumir à norma em apreço, resulta dos elementos constantes do 

procedimento, que: 

i. Da execução do contrato referido no ponto 6 da sua pronúncia, não logra o concorrente HTA - 

Helicópteros - Operações, Atividades e Serviços Aéreos, Lda. fazer prova que dos factos alega-

dos, e pelos quais pretende demonstrar a existência de uma execução contratual com «(...) 

deficiências significativas ou persistentes (...)», tenha resultado qualquer uma das consequên-

cias referidas supra; 

ii. Por fim, a ter-se verificado, no que não se concede, uma qualquer situação que consubstanci-

asse parte da previsão da norma em apreço, a mesma teria ocorrido há mais de três anos, uma 

vez que a relação contratual referida no acima mencionado ponto 6 da pronúncia do concor-

rente HTA - Helicópteros - Operações, Atividades e Serviços Aéreos, Lda. terminou no dia 15 

de junho de 2015 (de acordo com o constante na alínea l) do Ponto 15.1 - FACTOS ASSENTES, 

pág. 22, do Acórdão do Tribunal Arbitral de Lisboa, de 27 de fevereiro de 2019, junto ao proce-

dimento pelo concorrente HTA - Helicópteros - Operações, Atividades e Serviços Aéreos, Lda.). 

iii. Neste conspecto importa ainda atentar no que a este respeito escreve Pedro Gonçalves na obra 

citada, pág. 711 «Tudo indica, pois, que, neste caso, relevante para a contagem do prazo de 

persistentes e não a consequência que esse mesmo facto determinou.»; 

iv. Deste modo, resulta que a data referente à aplicação de uma sanção, não releva para efeitos 

da contagem do prazo de impedimento em análise, mas sim, os factos que, alegadamente, 

terão estado na sua origem, praticados no decurso da execução do contrato que a ANPC de-

nunciou, nos termos supra expendidos, e cujos efeitos cessaram no dia 15 de junho de 2015. 

v. E mesmo que se verificasse, no que também não se concede, que o concorrente HELIPORTU-

GAL-TRABALHO E TRANSPORTES AÉREOS, REPRESENTAÇÕES, IMPORTAÇÃO E EXPORTA-

ÇÃO, S.A. estaria impedido de concorrer por força da alínea l) do nº 1 do art. 55.º do CCP, tal 

impedimento sempre teria de ser relevado, nos termos das alíneas a) e c) do nº 2 do art. 55.º-

A do CCP, pois conforme resulta do quadro constante na página 152 do Acórdão do Tribunal 

Arbitral de Lisboa, de 27 de fevereiro de 2019, junto ao procedimento pelo concorrente HTA - 

Helicópteros - Operações, Atividades e Serviços Aéreos, Lda., a HELIPORTUGAL-TRABALHO 

E TRANSPORTES AÉREOS, REPRESENTAÇÕES, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, SA, aparece 

como credora da ANEPC. 

f) Em face do que antecede, não se verificam os pressupostos que consubstanciam a previsão da 

norma e que nesta sequência determinem à entidade adjudicante fundamentar a decisão de exclu-

são da proposta nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 146.º do CCP. 

2 - No que respeita à questão suscitada quanto à situação financeira do concorrente HELIPORTUGAL-

TRABALHO E TRANSPORTES AÉREOS, REPRESENTAÇÕES, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, SA, 
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concluiu-se que, de acordo com o disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 55.º do CCP, a situação de 

insolvência só é considerada impedimento, se as empresas abrangidas não estiverem integradas ou 

não tiverem pendente um Plano Especial de Recuperação (PER), judicial ou extrajudicial, previstos na 

lei. 

Assim, pelo exposto, e como afirmado pelo próprio corrente HTA- HELICÓPTEROS- OPERAÇÕES-

ACTIVIDADES E SERVIÇO AÉREO, LDA., na sua pronúncia, no âmbito de audiência prévia, o concor-

rente HELIPORTUGAL-TRABALHOS E TRANSPORTE AÉREO, REPRESENTAÇÕES, IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO,S.A., desde 2015, que se encontra integrado num Plano Especial de Recuperação, pelo 

que, uma vez mais, não se verificam os pressupostos que consubstanciam a previsão da norma e que 

nesta sequência determinem ao adjudicante fundamentar a decisão de exclusão da proposta nos ter-

mos da alínea c) do n.º 2 do artigo 146.º do CCP. 

Neste sentido, o júri deliberou, por unanimidade, não dar provimento às alegações feitas pelo 

concorrente HTA HELICÓPTEROS-OPERAÇÕES-ACTIVIDADES E SERVIÇO AÉREO, LDA., com vista 

à exclusão do concorrente, com o fundamento no impedimento deste candidato a concorrer ao pre-

 

i) Depois, entendeu o júri manter a proposta de adjudicação da aquisição de serviços ao concor-

rente Heliportugal, S.A., a qual foi aprovada por despacho do Secretário Regional de Saúde e 

Proteção Civil de 29 de abril de 2020, ato que precedeu a adjudicação do contrato à supra identi-

ficada empresa pelo mesmo Secretário Regional, conforme o seu despacho da mesma data. 

j) A 7 de maio de 2020 veio a então adjudicatária apresentar um documento designado 

ração de não relevação de impedimento para efeitos do disposto no artigo n.º 55.º-A do Código 

 com o teor que se passa a transcrever: 

até 09/08/2021, contribuinte fiscal nº 168481669, na qualidade de Presidente do Conselho de Administra-

ção, com poderes para o ato, da sociedade comercial anónima HELIPORTUGAL - Trabalhos e Transporte 

Aéreo, Representações, Importação e Exportação, S.A., com o número único de matrícula e pessoa coletiva 

501239880, com o capital social de 3.000.000,00 Euros (três milhões de euros), com sede no Aeródromo 

de Cascais, Tires, 2785-632 São Domingos de Rana, adjudicatária, vem demonstrar, para efeitos do dis-

posto no artigo 55.º-A do Código dos Contratos Públicos, a sua idoneidade para a execução do contrato, 

não obstante a inscrição em sede de registo criminal da Adjudicatária da condenação por dois crimes de 

abuso de confiança fiscal e um crime de abuso de confiança agravada, nos termos e com os seguintes 

fundamentos: 

 A sentença proferida pelo Tribunal Judicial da Comarca de Cascais, Juízo Criminal de Cascais- Juiz 1, 

no processo n.º 562/15.8IDSLB [sic], datada de 11 de setembro de 2018, não é, por si só, suscetível de 

impedir a participação da HELIPORTUGAL  Trabalhos e Transporte Aéreo, Representações, Importação e 

Exportação, S.A., doravante designada Heliportugal, em procedimentos de contratação pública. 

 Com efeito, embora corresponda à verdade o facto de que a sociedade foi condenada por dois crimes 

de abuso de confiança fiscal e um crime de abuso de confiança agravada é igualmente verdade o fato [sic] 

que o tribunal entendeu expressamente não inscrever a prática desses crimes no registo criminal do Presi-

dente do Conselho de Administração (que ocupa e ocupava à data dos factos esse cargo), precisamente 

porque, por ser legal representante de empresa que depende da sua classificação como idónea para o 

exercício do grosso da sua atividade. 
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Do artigo 55.º n.º 1 alínea b) do Código dos Contratos Públicos (doravante CCP) não podem partici-

par em concursos públicos as entidades que «Tenham sido condenadas por sentença transitada em jul-

gado por qualquer crime que afete a sua honorabilidade profissional, no caso de pessoas singulares, ou, 

no caso de pessoas coletivas, quando tenham sido condenados por aqueles crimes a pessoa coletiva ou os 

titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência, e estes se encontrem em efetivi-

dade de funções, em qualquer dos casos sem que entretanto tenha ocorrido a respetiva reabilitação». 

Sucede que, não foi transcrito para o registo criminal de nenhum dos registos criminais dos admi-

nistradores as infrações penais pelas quais foram condenados por ordem expressa do tribunal em Sen-

tença. A não transcrição processou-se nos termos do artigo 13.º n.º 1 da Lei n.º 37/2015, de 05 de maio, 

visando em particular o consagrado nos seus nºs 5 e 6 do seu artigo 10º; 

5 -Sem prejuízo do disposto no número seguinte, os certificados do registo criminal requeridos por 

pessoas singulares para fins de emprego, público ou privado, ou para o exercício de profissão ou atividade 

em Portugal, devem conter apenas: (...) 

6 -Os certificados do registo criminal requeridos por pessoas singulares para o exercício de qualquer 

profissão ou atividade para cujo exercício seja legalmente exigida a ausência, total ou parcial, de antece-

dentes criminais ou a avaliação da idoneidade da pessoa, ou que sejam requeridos para qualquer outra 

finalidade, contêm todas as decisões de tribunais portugueses vigentes, com exceção das decisões cance-

ladas provisoriamente nos termos do artigo 12.º ou que não devam ser transcritas nos termos do artigo 

13.º, bem como a revogação, a anulação ou a extinção da decisão de cancelamento, e ainda as decisões 

proferidas por tribunais de outro Estado membro ou de Estados terceiros, nas mesmas condições, devendo 

o requerente especificar a profissão ou atividade a exercer ou a outra finalidade para que o certificado é 

requerido.» 

Ao interpretar a referida disposição a contrario depreende-se que a lei apenas concede que a não 

transcrição tenha lugar quando esteja em causa o registo criminal de pessoas singulares, ou seja, os ilícitos 

criminais pelos quais uma pessoa coletiva tenha sido condenada serão sempre transcritos no seu registo 

criminal. Contudo, a idoneidade da Empresa não está afetada se o legal representante em funções à data 

da infração precisamente para efeitos de idoneidade é tido como idóneo. 

 Sem prejuízo de ter operado, desde logo na decisão, o efeito expresso de considerar que a idoneidade 

da pessoa singular está garantida e por maioria de razão a da pessoa coletiva também, por aquele que a 

representava à data dos factos e ainda representa não viu a sua idoneidade afetada, o facto é que do registo 

da pessoa coletiva consta sempre a sentença. 

 Assim, para eliminar qualquer confusão que possa causar a entidades adjudicatárias que não tem 

visibilidade quando veem os dois registos (singular e coletivo) o registo das infrações criminais realizadas 

por pessoa coletiva apenas poderão ser retiradas do registo criminal através do instituto da reabilitação da 

mesma ou do cancelamento (provisório ou definitivo), 

 Ora, uma vez que ainda não decorreu o prazo de cinco anos sobre a extinção da pena aplicada à 

Heliportugal, não pode a sociedade recorrer ao instituto legal do cancelamento definitivo da decisão ins-

crita no seu registo criminal nos termos do artigo 11.º n.º 1 alínea c). 

 Todavia, a Heliportugal já procedeu no sentido de apresentar um requerimento junto do Tribunal de 

Execução de Penas solicitando o cancelamento provisório da inscrição por cumprir os requisitos elencados 

nas alíneas a) a c) do artigo 12.º da Lei n.º 37/2015, de 05 de maio, no sentido de não estar sujeita a um 

ónus de explicação como o vertente. 

 Anexa-se à presente declaração o requerimento com toda a informação conexa.  

 Em todo o caso,  
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 Há aspetos especialmente relevantes a considerar pela entidade adjudicante quanto à possibilidade 

de execução por parte da adjudicatária como explicação ou esclarecimento que constam da sentença como 

atenuantes paginas 32: 

1)A sentença versa sobre factos ocorridos entres [sic] os anos de 2014 e 2015, ou seja, há 6 e 5 anos 

respetivamente. A prática destes factos não corresponde ao modus operandi da sociedade, antes a 

duas falhas pontuais, tudo num quadro de conflito que teve eco público e que sobre o qual até já foi 

feita justiça em arbitragem conferindo razão e crédito a favor da Heliportugal; 

2)Uma das omissões de entrega de IVA ao Estado resultou da falha do BCP e não da adjudicatária. 

Conforme resulta do conteúdo da sentença, a adjudicatária e o BCP eram partes num contrato de 

factoring e em virtude do incumprimento da obrigação do BCP de adiantamento de importâncias em 

relação a uma das faturas apresentadas pela adjudicatária ficou fatalmente prejudicada a possibili-

dade de pagamento ao Estado das quantias devidas a título de IVA, tudo independentemente da von-

tade da empresa e seus administradores; 

3)A situação descrita na Sentença ditou que a empresa tivesse que adotar medidas como foram a 

aprovação do Processo Especial de Revitalização pelo qual a adjudicatária passou, o qual tem vindo a 

cumprir cabalmente no decurso dos últimos anos. 

 A estes factos acresce ainda o de o tribunal ter decidido não inscrever a sua decisão no registo cri-

minal dos administradores (sendo que quanto à sociedade se encontra vendada [sic] a hipótese de não 

transcrição) e a possibilidade da inscrição dos crimes supra aduzidos no registo criminal da sociedade não 

relevaram para matéria de adjudicação e habilitação. 

 Da letra do artigo 55.º- A n.º 2 CCP decorre que a adjudicatária pode demonstrar ao órgão adjudicante 

a sua idoneidade para a execução do contrato e a não afetação dos interesses que justificam o impedimento 

previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 55.º mediante: 

«a)Demonstração de que ressarciu ou tomou medidas para ressarcir eventuais danos causados pela 

infração penal ou falta grave; 

«b)Esclarecimento integral dos factos e circunstâncias por meio de colaboração ativa com as auto-

ridades competentes; 

«c)Adoção de medidas técnicas, organizativas e de pessoal suficientemente concretas e adequadas 

para evitar outras infrações penais ou faltas graves». 

 Apesar deste elenco ser meramente exemplificativo é desde já possível a adjudicatária demonstrar 

que cumpriu todas as suas obrigações fiscais pela certidão que se junta ao presente, tal como tem vindo a 

cumprir com o plano de pagamento das quantias de IVA que não entregou à Autoridade Tributária e que 

determinaram a instauração do processo judicial suprarreferido. 

 Por outro lado, não é de somenos importância o facto de o Tribunal não ter inscrito a sua decisão 

no registo criminal dos administradores, tendo desta forma permitido que os mesmos continuassem a 

exercer funções de gestão e administração de empresas. 

 Acresce que, também não foi proferida qualquer decisão no sentido de privar a Heliportugal da par-

ticipação em procedimentos concursais de contratação pública. 

 Por último, releva ainda referir que nos últimos anos foram adjudicados diversos contratos de traba-

lho aéreo à Heliportugal, mais concretamente os contratos CP n.º 03/EMA-2010, AD n.º 055/ANPC/2017, 

AD n.º 064/ANPC/2017 - Lote 1, aquisição de serviços de locação de 7 meios aéreos complementares 

(helicópteros ligeiros) para combate a incêndios florestais, aquisição de serviços de locação de 3 meios 
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aéreos complementares (helicópteros pesados) para combate a incêndios florestais, contrato n.º 

191N500137 e contrato N.º 191N500028, como é possível verificar em http://www.base.gov.pt/. 

 Nestes termos deve a entidade adjudicante concluir pela irrelevância da decisão inscrita no registo 

criminal da adjudicatária em virtude de a mesma apresentar elementos que demonstram inequivocamente: 

a) O diminuído grau de culpa da adjudicatária na realização dos ilícitos criminais pelos quais foi 

condenada, sendo especialmente relevante nesta sede o incumprimento do contrato de factoring 

por parte do BCP; 

b) A difícil situação financeira que a adjudicatária atravessava e que levou à aprovação de um PER 

que veio a ser integralmente cumprido ao longo dos últimos anos; 

c) O cumprimento das sanções impostas pela sentença judicial proferida; 

d) A competência da adjudicatária para a realização das tarefas de trabalho aéreo e cumprimento 

dos contratos que lhe são adjudicados; 

e) O facto de a Heliportugal não ter quaisquer antecedentes criminais desde a sua criação, nem ter 

reincidido na prática dos crimes pelos quais foi condenada (ou quaisquer outros); 

f) Pela circunstância de o Tribunal ter entendido que a decisão não seria transcrita nos registos 

criminais dos administradores, refletindo o entendimento do douto Tribunal de que inexiste perigo 

de reincidência por parte destes e o facto de não apresentarem qualquer histórico de condenação 

por crimes de idêntica natureza. 

 Por todas as razões expostas não há impedimento à contratação, devendo ser aceites os esclareci-

mentos ora prestados e cumpridos todos os requisitos das alíneas a) a c) do artigo 55.º-A do Código dos 

 

k) Face ao conteúdo do documento vindo de transcrever, o Secretário Regional de Saúde e Proteção 

Civil, por despacho datado de 12 de maio de 2020, decidiu relevar o invocado impedimento com 

base no entendimento abaixo reproduzido: 

imento - HELI-

PORTUGAL-TRABALHOS E TRANSPORTE AÉREO, REPRESENTAÇÕES, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, 

S. A. consta que esta foi condenada, por sentença transitada em julgado, em 19 de dezembro de 2019, por 

um crime de abuso de confiança fiscal e um crime de abuso de confiança fiscal qualificado. 

Considerando que o crime de abuso de confiança fiscal, devido à sua natureza, é um crime que afeta 

a honorabilidade profissional de quem o pratica e por conseguinte, consubstancia um impedimento pre-

visto na alínea b) do n.º 1 do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos. 

Considerando que este tipo de impedimento só opera enquanto não tiver ocorrido a reabilitação do 

infrator, ou seja, enquanto não houver o cancelamento do registo criminal. 

Considerando, assim, que o crime de abuso de confiança fiscal praticado pela adjudicatária consta 

ainda do seu registo criminal, não tendo operado, por conseguinte, até à presente data, a sua reabilitação. 

Considerando, que a empresa adjudicatária, não obstante reconhecer que se encontra abrangida pelo 

impedimento elencado na alínea b) do n.º 1 do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos, veio solicitar 

que, nos termos previstos nas alíneas a) e b) do º 2 do artigo 55.º-A do mencionado Código dos Contratos 

Públicos, lhe seja relevado o referido impedimento. 

http://www.base.gov.pt/
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Considerando que a empresa adjudicatária veio comprovar documentalmente, perante a entidade ad-

judicante, as medidas que adotou18, desde a sua condenação nos crimes supra mencionados, com vista à 

sua «autolimpeza». 

Considerando que, com as medidas por si adotadas, a empresa adjudicatária, recuperou, perante a 

entidade adjudicante, a sua idoneidade para executar o contrato que lhe foi adjudicado no âmbito Concurso 

Público Internacional n.º 1/2020 do SRPC, IP-RAM para a Aquisição de Serviços de Locação de um Meio 

Aéreo (Helicóptero Ligeiro) para combate a Incêndios Florestais e que o seu afastamento do presente pro-

cedimento consubstanciaria uma medida desproporcional. 

Assim, nos termos do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 55.º-A do Código dos Contratos 

Públicos, decido relevar o impedimento da empresa adjudicatária - HELIPORTUGAL-TRABALHOS E 

TRANSPORTE AÉREO, REPRESENTAÇÕES, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, S.A. para participar no Con-

curso Público Internacional n. 1/2020, do SRPC, IP-RAM - Aquisição de Serviços de Locação de um Meio 

 

l) Sucede que, em data anterior, a 2 de abril de 2020 e em anexo à sua proposta, a Heliportugal, 

S.A. tinha apresentado o necessário Documento Europeu Único de Contratação Pública (DEUCP) 

de onde consta, relativamente à Parte III (motivos de exclusão), a não assinalação: 

 de ter sido condenada por fraude; 

 de ter violado as suas obrigações relativas ao pagamento de impostos; 

 de ter celebrado um acordo de credores; 

 de ter os seus ativos geridos por um liquidatário; 

 de ter sido objeto de rescisão antecipada de um contrato anterior ou ainda de ter 

sido objeto de um pedido de indemnização ou de outra sanções comparáveis ao abrigo 

desse contrato anterior; e  

 de lhe terem sido aplicáveis outos motivos de exclusão puramente nacionais. 

m)  A 11 de maio de 2020 deu entrada no Tribunal Administrativo e Fiscal do Funchal (TAFF) uma 

ação administrativa urgente de contencioso pré-contratual intentada pela HTA Helicópteros, 

Lda., sob o n.º 105/20.1 BEFUN. 

n) Face à factualidade antecedentemente traçada foi o correlativo processo de fiscalização prévia 

neste tribunal objeto de um pedido de esclarecimentos em sede de verificação preliminar19, atra-

vés do qual se solicitou ao SRPC, IP-RAM, entre outros aspetos20: 

 Que enviasse cópia da decisão do Tribunal Arbitral proferida a 27 de fevereiro de 2019, 

referente ao processo que opôs a Heliportugal, S.A. à Autoridade Nacional de Emergência 

e Proteção Civil (ANEPC) [cf. a al. d)]; 

 Sendo certo que a Heliportugal, S.A. se encontrava integrada num PER, que remetesse to-

dos os pareceres emitidos pelo respetivo Administrador de Insolvência [vd. a al. e)]; 

                                                      

18 Estas medidas nunca foram identificadas pela empresa interessada, nem pelo SRSPC. 
19  Através do nosso ofício com a ref.ª S UAT I/1669 de 29 de maio de 2020. 
20  Por ordem das alíneas que seguiram no ofício. 
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 Que explicasse como se reputava admissível que o júri, perante o conhecimento que foi 

tendo ao longo do procedimento, nomeadamente aquele que lhe foi trazido pela pronúncia 

apresentada em sede de audiência prévia e pelas explicações então pedidas ao agora adju-

dicatário, não tivesse retirado quaisquer consequências do facto das informações constan-

tes do DEUCP apresentado pela Heliportugal, S.A. não refletirem a real situação da em-

presa [cf. a al. f)]; 

 Que esclarecesse qual a pertinência, quer do pedido de relevação dos impedimentos apre-

sentado em 7 de maio de 2020, quer do despacho do Secretário Regional de Saúde e Pro-

teção Civil de 12 de maio seguinte, num momento posterior ao despacho de adjudicação 

(proferido pelo mesmo Secretário Regional em 29 de abril de 2020) quando é certo que, 

nos termos do n.º 2 do art.º 55.º-A do CCP cabia ao (que não 

ao adjudicatário) demonstrar que tomou as necessárias medidas de , ou 

seja, remetendo-se tal demonstração, necessariamente, para um momento anterior à apre-

sentação de proposta [vd. a al. g)]; 

 Considerando o questionado na alínea anterior, que explicasse por que não se tinha consi-

derado que aquele despacho de adjudicação se encontrava ferido por ter sido prolatado em 

momento anterior à imprescindível relevação dos impedimentos então já bem conhecidos 

[cf. a al. h)]; 

 Ainda em matéria de impedimentos, que fizesse prova de que o administrador Pedro Ma-

nuel Martins Pinheiro Silveira se encontrava a cumprir a condição de suspensão da pena 

de prisão a que foi condenado por sentença de 11 de setembro de 2018 [vd. a al. i)]; 

 Que facultasse cópia de toda a documentação até ao momento entregue no TAFF no âm-

bito do Processo n.º 105/20.1 BEFUN [cf. a al. j)], e  

 Que informasse se, no âmbito daquela ação de impugnação, tinha sido suscitado incidente 

de levantamento do efeito suspensivo automático do ato impugnado, por efeito do art.º 

103.º do Código de Processo nos Tribunais Administrativos [vd. a al. k)]. 

o) A resposta, dada a coberto do ofício n.º 1.179, de 8 de junho de 2020, é a que a seguir se (parci-

almente) transcreve: 

 Em anexo, ao presente ofício e conforme pedido, junta-se a cópia da decisão do Tribunal Arbitral, 

proferida em 27 de fevereiro de 2019 e que constitui o Anexo III; 

e) Relativamente ao pedido de envio dos pareceres do Administrador de Insolvência, a Heliportugal, 

S.A., informou a entidade adjudicante que o Administrador de Insolvência nunca apresentou pare-

ceres sobre o Plano Especial de Revitalização e que o único documento que o mencionado Admi-

nistrador de Insolvência emitiu foi o plano de recuperação, cuja cópia, constitui o Anexo IV ao pre-

sente ofício; 

f)  No que diz respeito à questão relacionada com as informações constantes do DEUCP apresentado 

pela Heliportugal, S.A, conforme resulta do relatório final, o júri, face à pronúncia apresentada por 

um concorrente em sede de audiência prévia relativamente à existência de um eventual impedi-

mento da Heliportugal, S.A. e de acordo com a fundamentação que esta entidade apresentou, deli-

berou, por unanimidade, que a concorrente Heliportugal, S.A. não se encontrava impedida de con-
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correr, pelo que, não podia ter retirado quaisquer consequências relativamente às informações cons-

tantes no DEUCP. O entendimento do júri alicerçou-se na doutrina existente sobre esta matéria, 

nomeadamente, a preconizada por Pedro Gonçalves, in Direito dos Contratos Públicos, 3.ª Edição 

 Vol. 1, 2018, p. 710, que explica que, no que diz respeito à alínea l) do n.º 1 do artigo 55.º do Código 

dos Contratos Públicos, na transposição da diretiva, o legislador nacional, em conformidade com o 

n.º 7 do artigo 57.º da Diretiva 2014/24/EU [sic], definiu como limite para o período de vigência 

deste impedimento o período de três anos, limite máximo consagrado pelo legislador comunitário, 

resultando ainda deste normativo, que a verificação do impedimento não se basta com a mera exe-

cução com «(...) deficiências significativas ou persistentes (...) de, pelo menos, um contrato público 

anterior (...)», exigindo-se que daí resulte uma das seguintes situações: 

i. «(...) resolução desse contrato por incumprimento (...)»; 

ii. «(...) pagamento de indemnização resultante de incumprimento (...)»; 

iii. «(...) aplicação de sanções que tenham atingido os valores máximos aplicáveis nos termos dos n.os 

2 e 3 do artigo 329.º, ou a outras sanções equivalentes.». 

Mais ensina Pedro Gonçalves na obra citada, p. 712, que «(...) o que determina o impedimento, não é, 

por exemplo, a resolução do contrato, mas a resolução do contrato imposta em reação ao incum-

primento grave ou persistente do cocontratante(...)» (itálico nosso), e acrescenta ainda o autor que 

«A mera invocação da resolução ou da aplicação de multas contratuais nos valores exigidos pela lei 

não basta para determinar o impedimento» e que, «Tudo indica, pois, que, neste caso, relevante 

 com defi-

ciências significativas ou persistentes e não a consequência que esse mesmo facto determinou» 

(itálico nosso). 

Face a estes ensinamentos e atentos à factualidade a subsumir à norma em apreço, o júri deliberou, 

por unanimidade, que, resultava dos elementos constantes do procedimento, que: 

i. Da execução do contrato referido no ponto 6 da sua pronúncia, não logrou o concorrente HTA, Lda. 

fazer prova que dos factos alegados, e pelos quais pretendia demonstrar a existência de uma execu-

ção contratual com «(...) deficiências significativas ou persistentes (...)», tenha resultado qualquer 

uma das consequências referidas supra; 

ii. A ter-se verificado, uma qualquer situação que consubstanciasse parte da previsão da norma em 

apreço, a mesma teria ocorrido há mais de três anos, uma vez que a relação contratual referida no 

acima mencionado ponto 6 da pronúncia do concorrente HTA, Lda. terminou no dia 15 de junho de 

2015 (de acordo com o constante na alínea l) do Ponto 15.1 - factos assentes, pág. 22, do Acórdão 

do Tribunal Arbitral de Lisboa, de 27 de fevereiro de 2019, junto ao procedimento pelo concorrente 

HTA, Lda.); 

iii. Resulta que a data referente à aplicação de uma sanção, não releva para efeitos da contagem do 

prazo de impedimento em análise, mas sim, os factos que, alegadamente, terão estado na sua ori-

gem, praticados no decurso da execução do contrato que a ANPC denunciou, nos termos supra 

expendidos, e cujos efeitos cessaram no dia 15 de junho de 2015; 

iv. Mesmo que se verificasse, que a concorrente Heliportugal, S.A, estaria impedida de concorrer por 

força da alínea l) do nº 1 do art. 55.º do CCP, tal impedimento sempre teria de ser relevado, nos 

termos das alíneas a) e c) do nº 2 do art. 55.º-A do CCP, pois conforme resulta do quadro constante 

na página 152 do Acórdão do Tribunal Arbitral de Lisboa, de 27 de fevereiro de 2019, junto ao pro-

cedimento pelo concorrente HTA, SA, [sic] aparece como credora da ANEPC; 
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v. Em face do que antecede, não se verificavam os pressupostos que consubstanciavam a previsão da 

norma e que nesta sequência determinavam à entidade adjudicante fundamentar a decisão de ex-

clusão da proposta nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 146.º do CCP. 

No que respeita à questão suscitada quanto à situação financeira da concorrente, Heliportugal, S.A, o 

júri deliberou, por unanimidade, que, de acordo com o disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 55.º 

do CCP, a situação de insolvência só é considerada impedimento, se as empresas abrangidas não 

estiverem integradas ou não tiverem pendente um Plano Especial de Recuperação (PER), judicial ou 

extrajudicial, previstos na lei. E como afirmado pelo próprio concorrente HTA, LDA., na sua pronún-

cia, no âmbito de audiência prévia, o concorrente Heliportugal, S.A, desde 2015, que se encontra 

integrado num Plano Especial de Recuperação, pelo que, uma vez mais, o júri entendeu que não se 

verificavam os pressupostos que consubstanciam a previsão da norma e que nesta sequência deter-

minavam ao adjudicante fundamentar a decisão de exclusão da proposta nos termos da alínea c) 

do n.º 2 do artigo 146.º do CCP. 

g) No que diz respeito ao pedido de esclarecimento acerca da pertinência, quer do pedido de relevação 

dos impedimentos apresentado em 7 de maio de 2020, quer do despacho do Secretário Regional de 

Saúde e Proteção Civil de 12 de maio seguinte, esclarece-se que, o entendimento da entidade adju-

dicante alicerçou-se na doutrina e jurisprudência existentes sobre esta matéria, nomeadamente, a 

vertida no Acórdão do Tribunal Central Administrativo Norte, de 26/07/2019- Proc. n.º 

02780/2018.8BEBRG, segundo o qual «o artigo 55.º-A, n.os 2 e 3 do CCP, introduzido pelo Decreto-

Lei n.º 111-B/2017 vem transpor o mencionado n.º 6 do artigo 57.º da diretiva 2014/24/EU [sic], 

regulando o processo de relevação das situações de impedimento que constam do precedente artigo 

55.º, criando um mecanismo tendente a permitir ao concorrente, ao longo do procedimento admi-

nistrativo e perante a entidade adjudicante, demonstrar que adotou as medidas destinadas a evitar 

a reincidência nos factos inabilitantes, e, desde [sic] modo, lograr a oportunidade de participar em 

procedimentos de contratação pública (itálico e sublinhados nossos). 

Mais se refere no douto Acórdão que «(...) admite-se situações, em que o concorrente se declara como 

não impedido apesar de em abstrato se encontrar em situação de impedimento, e a questão apenas 

vem a ser suscitada oficiosamente pela entidade adjudicante ou pelos concorrentes ou candidatos, 

concluindo pela persistência de uma situação de impedimento obstaculizante da celebração do con-

trato. Nessa hipótese, refere Margaria [sic] Olazabal Cabral [Alguns apontamentos sobre os impedi-

mentos no CCP revisto, in Comentários à Revisão do Código dos Contratos Públicos, Almedina, 

2018, 2.ª pg. 692], «ainda terá de dar oportunidade ao concorrente em questão para demonstrar que 

esse impedimento deve ser relevado, E isto poderá acontecer a qualquer momento do procedi-

mento, pois, como se referiu, uma entidade impedida (salvo relevação) deve ser excluída do proce-

dimento qualquer que seja o momento em que o impedimento seja detetado (e pré-existisse, ou 

não, à participação no procedimento)» (itálico e sublinhados nossos). 

h) Pelo que, tendo a entidade adjudicante sufragado o entendimento referido na alínea anterior, não 

considerou que o despacho de adjudicação se encontrava ferido. 

i) Relativamente à questão do cumprimento da condição da suspensão da pena a que o administrador 

Pedro Manuel Martins Pinheiro Silveira foi condenado por sentença de 11 de setembro de 2018, 

cumpre-nos informar que, de acordo com a informação prestada pela Heliportugal S.A., a pedido 

do mencionado administrador, em março de 2020, foi efetuado o abatimento do valor a que foi 

condenado a pagar, na sua conta de suprimentos, conforme comprovativo que constitui o Anexo V 

do presente ofício; 



 

  

 

 
 

31 

j) De acordo com o solicitado, junto se anexa cópia de toda a documentação entregue, até à presente 

data, no Tribunal Administrativo e Fiscal do Funchal, no âmbito do Processo n.º 105/20.1BEFUN e 

que constitui o Anexo VI; 

k) Mais se informa que, foi suscitado incidente de levantamento do efeito suspensivo do ato impug-

nado, no âmbito do processo mencionado na alínea anterior, juntando-se cópia do mesmo e que 

. 

3.1.2. O direito aplicável 

A factualidade acabada de expor, a par de algumas decisões judiciais proferidas em processos que 

envolvem a sociedade Heliportugal, S.A., a que de seguida se aludirá, suscitam diversas questões 

que se passam a enquadrar e a analisar à luz das normas jurídicas consideradas aplicáveis e da 

jurisprudência já produzida. 

A. DO IMPEDIMENTO CONSTANTE DA AL. B) DO N.º 1 DO ART.º 55.º DO CCP 

De entre as causas de impedimento à participação em procedimentos adjudicatórios consta da al. 

b) do n.º 1 do art.º 55.º do CCP21, com a redação resultante do DL n.º 111-B/2017 de 31 de agosto22, 

que não podem ser candidatos, concorrentes ou integrar qualquer agrupamento as entidades que: 

 sua 

honorabilidade profissional, no caso de pessoas singulares, ou, no caso de pessoas coletivas, 

quando tenham sido condenados por aqueles crimes a pessoa coletiva ou os titulares dos seus 

órgãos sociais de administração, direção ou gerência e estes se encontrem em efetividade de 

funções, em qualquer dos casos sem que, entretanto, . 

Não parece difícil de compreender a norma ou conjunto de normas resultantes daquele enunciado 

normativo. 

A matéria regulada no artigo 55.º do CCP é deveras importante, tendo exigido especial atenção e 

cuidados ao legislador europeu e ao legislador nacional. Afinal, no n.º 1 fixam-se requisitos negativos 

através dos quais os candidatos ou concorrentes deverão comprovar a respetiva idoneidade para 

poderem participar no procedimento.  

O que resulta dos artigos 55.º e 55.º-A do CCP, em conjunto com a substância do DEUCP, é um 

ónus jurídico, ainda que atenuado, para os candidatos ou concorrentes. 

Estão em causa os princípios fundamentais, dentro da juridicidade, (i) da prossecução do interesse 

público (interesse coletivo; bem comum) prosseguido pela atividade administrativa pública, (ii) da 

sã concorrência e (iii) da igualdade na contratação pública. 

                                                      

21 Aprovado pelo DL n.º 18/2008 de 29 de janeiro, na versão saída do DL n.º 111-B/2017 de 31 de agosto, que 

também o republicou [retificado pelas Declarações de Retificação n.os 36-A/2017 de 30 de outubro e n.º 42/2017 de 

30 de novembro, por sua vez alterado pelos DL n.os 33/2018 de 15 de maio e 170/2019 de 4 de dezembro (vd. ainda 

a Resolução da Assembleia da República n.º 16/2020 de 19 de março)]. O CPP foi, entretanto, novamente alterado, 

pela Lei n.º 30/2021 de 21 de maio, retificada pela Declaração de Retificação n.º 25/2021 de 21 de julho. 
22  Refira-se que a última versão do citado artigo, introduzida pela Lei n.º 30/2021, manteve inalterada a redação 

da al. b). 
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Neste âmbito, refere JOSÉ AZEVEDO MOREIRA23 que ificação de qualquer dos impedimentos 

enumerados no artigo 55.º do CCP  enunciado que integra também as exclusões facultativas na 

Diretiva  . 

Nessas condições, 46.º, n.º 2, alínea c), do CCP, o júri deve propor 

a exclusão das propostas que sejam apresentadas por concorrentes relativamente aos quais a enti-

dade adjudicante tenha conhecimento que se verifica alguma das situações previstas no artigo 55.º. 

No mesmo se 24. 

No caso da alínea b) do n.º 1 do artigo visa-se sobretudo, com tal causa de exclusão obrigatória, 

proteger a entidade adjudicante e satisfazer as suas necessidades, afastando-a de contratar com 

concorrentes de duvidosa idoneidade. Assenta na relevância jurídica para a contratação pública as-

sumida pelo direito vigente acerca da honorabilidade e idoneidade ético-profissionais das empresas 

e dos titulares dos órgãos sociais de administração daquelas. 

Ora, por sentença proferida pelo Tribunal Judicial de Lisboa Oeste  Juízo Local Criminal de Cascais 

 Juiz 1, no Processo n.º 562/15.8IDLSB, datada de 11 de setembro de 2018, foi a sociedade comer-

cial Heliportugal, S.A. condenada a uma pena de 100 dias de multa pela prática de um crime de 

abuso de confiança fiscal25, a 400 dias de multa pela prática de um crime de abuso de confiança 

fiscal qualificado26 e, em cúmulo jurídico, na pena única de 440 dias de multa27. 

Da mencionada sentença resultou igualmente a condenação dos então administradores da identifi-

cada sociedade, Pedro Manuel Martins Pinheiro Silveira (à data do procedimento pré-contratual Pre-

sidente do Conselho de Administração) e José Pedro Coelho (então já não pertencente aos órgãos 

sociais da sociedade28), tendo ao primeiro, que aqui releva porque se manteve em efetividade de 

funções desde então, sido aplicada uma pena de 4 meses de prisão, relativamente ao crime de abuso 

de confiança fiscal29, e de 15 meses de prisão, quanto ao crime de abuso de confiança fiscal qualifi-

cada30, sendo que, em cúmulo jurídico, foi condenado a uma pena única de 17 meses de prisão 

suspensa na sua execução pelo período de 5 anos, condicionada à satisfação da dívida fiscal em 

causa nesse prazo31. 

                                                      

23  In op. cit., págs. 126 e 127. 
24  Vide a nota de rodapé n.º 9 in op. cit.. 
25  Previsto nos art.os 7.º e 105 n.º 1 do Regime Geral das Infrações Tributárias (RGIT), conforme determinado na 

citada sentença. 
26  Previsto nos art.os 7.º e 105 n.os 1 e 5 do RGIT, de acordo com o mencionado na aludida sentença judicial. 
27  No total de 3  
28  Apesar de ter sido igualmente condenado pela prática de um crime de abuso de confiança fiscal, previsto no 

art.º 105.º n.º 1 do RGIT, a uma pena de 4 meses de prisão e pela prática de um crime de abuso de confiança fiscal 

qualificado, previsto no art.º 105.º n.os 1 e 5 do citado Regime, na pena de 15 meses de prisão, sendo que, em 

cúmulo jurídico, foi condenado a uma pena única de 17 meses de prisão suspensa na sua execução pelo período 

de 5 anos, condicionada à satisfação da dívida fiscal em causa, nesse prazo e até ao limite de 90  
29 Previsto no art.º 105.º n.º 1 do RGIT, conforme determinado na aludida sentença. 
30 Previsto no art.º 105.º n.os 1 e 5 do citado Regime Geral, de acordo com o mencionado na referida sentença. 
31  Até ao limite de 105  
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Determinou, ainda, aquele Tribunal, considerando o tipo de crime e a pena a que os então adminis-

tradores foram condenados, nos termos do disposto no art.º 13.º n.º 132 da Lei n.º 37/2015 de 5 de 

maio33, que estabelece o regime jurídico da identificação criminal, a não transcrição daquela sen-

tença nos respetivos certificados do registo criminal  a que se referem os nºs 5 e 6 do artº 10º 
34. 

Tal transcrição foi, no entanto, mantida no registo criminal da Heliportugal, S.A., em obediência ao 

previsto no n.º 7 do art.º 10.º da citada Lei n.º 37/2015, que prevê que o respetivo certificado reque-

rido por pessoas coletivas contém todas as decisões de tribunais portugueses vigentes. 

Neste âmbito já se pronunciou o Tribunal da Relação de Guimarães a 6 de fevereiro de 2017 (Pro-

cesso n.º 2137/10.9TABRG-A.G1) no sentido de que as pessoas coletivas 

, 

uma vez que te esta possibilidade, tendo por referência as pessoas singu-

, pelo que 

coletivas, quando da possibilidade de o Juiz determinar a não transcrição parcial da decisão, parece 

não surgir de qualquer lapso ou esquecimento do legislador, mas da sua própria vontade. Com 

.35 

O catálogo de impedimentos, ou de motivos de exclusão segundo a expressão prevista nas diretivas 

europeias (vide o art.º 57.º da Diretiva 2014/24/UE36), encontra-se elencado, de modo taxativo, no 

art.º 55.º do CCP por referência a situações de facto que, uma vez verificadas, tornam-se impeditivas 

da participação em procedimentos de contratação pública. 

Conforme resulta do Acórdão do Tribunal Central Administrativo Norte de 26 de julho de 2019, Pro-

cesso n.º 02780/18.8BEBRG, -se confiada às entidades adjudicantes (e não a qualquer 

outro ente) a tarefa de identificar os impedimentos à participação dos concorrentes, o que implica a 

                                                      

32  Que permite que 1  [s]em prejuízo do disposto na Lei n.º 113/2009, de 17 de setembro, com respeito aos 

crimes previstos no artigo 152.º, no artigo 152.º-A e no capítulo V do título I do livro II do Código Penal, os tribunais 

que condenem possam 

terminar na sentença ou em despacho posterior, se o arguido não tiver sofrido condenação anterior por crime da 

mesma natureza e sempre que das circunstâncias que acompanharam o crime não se puder induzir perigo de 

prática de novos crimes, a não transcrição da respetiva sentença nos certificados a que se referem os n.os 5 e 6 do 

. 
33  Retificada pela Declaração de Retificação n.º 28/2015 de 15 de junho. 
34  [o]s certificados do registo criminal requeridos por pessoas singulares 

para o exercício de qualquer profissão ou atividade para cujo exercício seja legalmente exigida a ausência, total ou 

parcial, de antecedentes criminais ou a avaliação da idoneidade da pessoa ou que sejam requeridos para qualquer 

outra finalidade, contêm todas as decisões de tribunais portugueses vigentes, com exceção das decisões cancela-

das provisoriamente nos termos do artigo 12.º ou que não devam ser transcritas nos termos do artigo 13.º, bem 

como a revogação, a anulação ou a extinção da decisão de cancelamento, e ainda as decisões proferidas por tribu-

nais de outro Estado membro ou de Estados terceiros, nas mesmas condições, devendo o requerente especificar a 

. 
35  A este propósito pronunciou-se igualmente, neste sentido, o Tribunal da Relação de Lisboa no seu Acórdão de 

10 de dezembro de 2020, Processo n.º 139/17.3IDLSB-A.L1-9. 
36  Do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, relativa aos contratos públicos e que revoga 

a Diretiva 2004/18/CE. 
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formulação de um juízo quanto a atributos e qualidades pessoais (intersubjetivas) do concorrente 

que não se prendem com nenhum requisito quanto à habilitação profissional. 

bora o regime nacional não seja inteiramente coincidente com aquele, porquanto, desde logo, a 

diretiva 2014/24/EU [sic], de 26 de fevereiro de 2014, relativa aos contratos públicos e que revoga a 

diretiva 2004/18/CE, distingue entre motivos de exclusão obrigatória (previstos no artigo 57.º, n.º 1) 

e motivos de exclusão facultativa (previstos genericamente no artigo 57.º, n.º 4), enquanto o legisla-

dor nacional eleva todos os impedimentos previstos no artigo 55.º do CCP como obrigatórios (não 

tem o órgão adjudicante a possibilidade de não excluir a proposta sempre que se verifique uma das 

situações previstas no n.º 1 do artigo 55.º), salvo (e sem prejuízo) se houver relevação do impedi-

mento, nos termos do artigo 55.º-  

Mais se refere, nesse Acórdão, que a questão do âmbito da extensão do impedimento

na alínea b) do n.º 1 do artigo 55.º do CCP deve ser entendida e colocada em face da alínea c) do n.º 

4 do artigo 57.º da nova D 37 e que em relação a esse preceito o Considerando n.º 101 da 

Diretiva 24/2014/UE 

pôr em causa a idoneidade de um operador económico, desqualificando-o para efeitos de adjudica-

ção de um contrato público, mesmo que tenha a capacidade técnica e económica necessária para 

. 

Salienta-se ainda que 

falta profissional grave, cuja tónica reside num comportamento culposo que tenha incidência na 
38 

Está aqui assente, porque firmado por sentença judicial transitada em julgado, que quer a sociedade 

comercial visada  a Heliportugal, S.A.  quer o atual Presidente do seu Conselho de Administração, 

que se manteve desde então em efetividade de funções, foram condenados pela prática de um crime 

de abuso de confiança fiscal e de um crime de abuso de confiança fiscal qualificada, concluindo 

aquele Tribunal, no referenciado Acórdão, que 

tença por crime de abuso de confiança fiscal é fundamento bastante para se considerar a verificação 

da condenação por um crime que afeta a honorabi  

O CCP, através da previsão normativa contida na al. b) do n.º 1 do art.º 55.º conferiu ao intérprete a 

tarefa de identificar, em face da concreta condenação por sentença transitada em julgado, se o crime 

praticado é ou não suscetível de afetar a honorabilidade profissional do agente. Foi nesse sentido 

                                                      

37  Que prevê que -mem-

bros a excluir um operador económico da participação num procedimento de contratação, numa das seguintes 

situações:  

 

 c) Se a autoridade adjudicante puder demonstrar, por qualquer meio adequado, que o operador económico 

. 
38  No seu acórdão fundamental sobre esta causa de exclusão, a decisão Forposta (Processo n.º C-465/11), o 

Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE) definiu o conceito de  em termos 

assinalavelmente amplos. 
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que, sobre matéria idêntica, se pronunciou o Tribunal Central Administrativo Norte no Acórdão n.º 

01675/17.7BEBRG de 28 de junho de 2018, sustentado na argumentação seguidamente explanada: 

fiança fiscal afeta 

incriminadora em causa (art. 105º do RGIT), uma apropriação de verbas/dinheiros provenientes 

de impostos, os quais constituem receita pública do Estado para satisfação de necessidades co-

letivas.  

A apropriação por via de arrecadação/liquidação quer do IVA que é propriedade do Estado (e 

que tem de lhe ser entregue depois das deduções legais), de contribuições ou do IRS retido aos 

trabalhadores, tem de ser entregue nos cofres do Estado por se tratar de verba que não pertencem 

às empresas mas ao Estado, por assim ser é que o incumprimento desta entrega merece censura 

contraordenacional e penal (abuso de confiança de que vimos falando), a tal não obstando as 

circunstâncias de crise em que se encontre determinada empresa obrigada àquela entrega, não 

sendo razão válida para legitimar a apropriação de dinheiros que nos cofres do Estado devem ser 

entregues para satisfação de necessidades coletivas/públicas, os interesses privados na gestão 

que lhe é devido.  

É necessário garantir e impor às empresas, através dos seus gestores/administradores, «um 

dever de conduta de modo que não se verifique a sistemática preterição das obrigações para com 

pela empresa, como o IVA)». [Sanches, J.L. Saldanha, Manual de Direito Fiscal, 3ª Edição, Coim-

bra Editora, 2007 (cf. a pág. 272)]. 

 

Ante o exposto, temos por certo que o facto da empresa/Autora se apropriar ou reter dinheiros 

de impostos que deve entregar nos cofres do Estado, que arrecada por via dessa sua atividade 

empresarial, incumprindo ou retardando essa sua tarefa afeta, necessariamente, a sua capaci-

dade de honrar os seus deveres legais e profissionais, constituiu o crime de abuso de confiança 

fiscal, afetando 39 

Ainda entendeu aquele Tribunal que não faria sentido a defesa de que tal crime não afetava a hono-

rabilidade profissional, senão  teríamos que atos desenvolvidos no âmbito da atividade profis-

sional e que foram sujeitos a um processo judicial no qual, com todas as garantias de um processo-

crime, foi sentenciado constituírem atividade criminosa, não teriam qualquer impacto na avaliação 

                                                      

39  Mais se referiu que [t]ambém não cremos que era necessário a aplicação de uma sanção acessória de modo a 

que o impedimento do artigo 55º nº 1 al. b) operasse, desde logo por não decorrer daquele normativo, à seme-

lhança daquilo que sucede com algumas contraordenações (Cfr. artigo 55º nº 1 al. f) e g) do CCP). 

Na situação trazida a norma apenas implica a condenação em processo-crime, transitada em julgado que afete a 

honorabilidade profissional e não também que haja inibição acessória de exercer a atividade ou concorrer a proce-

. 



 

  

 

 
 

36 

que é feita da conduta profissional do administrador e sociedade, entendimento que não podemos 
40 

Concluindo que ação íntima entre a conduta e resolução criminal (apropriação 

de verbas/dinheiros provenientes de impostos que consubstanciam em receitas públicas necessá-

rias à satisfação de necessidades coletivas e/ou o incumprimento ou retardamento do dever legal e 

profissional de entregar o montante de imposto que deve dar entrada nos cofres do estado), que 

levou à condenação por crime de abuso de confiança fiscal, e o exercício profissional (foi por causa 

 

[sic] em causa a retidão da conduta profissional de uma empresa consciente e 

zelosa dos seus deveres profissionais e, por consequente, afeta inelutavelmente a honorabilidade 

, e deste modo são impedi-

tivos da participação em procedimentos concursais públicos, nos termos do art.º 55.º, n.º 1, al. b) 

do CCP. 

Quanto à extensão temporal do aludido impedimento, decorre da letra da lei que este opera até 

ocorrer a  do agente, funcionando, deste modo, esse instituto da reabilitação como 

fator extintivo da situação de exclusão. 

Sendo esse conceito oriundo do direito penal, não pode deixar de ser entendido de acordo com o 

sentido com que nesse âmbito é utilizado, tanto mais que na génese do impedimento está uma 

sentença condenatória penal inscrita no registo criminal pessoal. 

Conforme sustenta JOSÉ AZEVEDO MOREIRA41, 

conceito no seu sentido jurídico-penal, referindo-se, portanto, ao cancelamento do registo criminal, 

os impedimentos fundados na condenação pela prática de certos crimes [alíneas b) e h) do n.º 1 do 

artigo 55.º] operariam até ao momento em que, segundo a lei de identificação criminal, ocorre o 
42 

                                                      

40  Veja-se, também, o que sobre questão semelhante se decidiu no Acórdão do Tribunal da Relação do Porto de 

9 de outubro de 2013, prolatado no âmbito do Proc. n.º 1033/10.4TAVFR.PI: 

 - A obrigação de pagamento dos salários aos trabalhadores da empresa é hierarquicamente inferior ao 

dever legal de entregar à Segurança Social a contribuição descontada no salário dos mesmos trabalhadores, a qual 

visa satisfazer bens coletivos essenciais à existência e funcionamento do Estado Social de Direito (artºs 1º e 63º 

CRP); 

 II - O pagamento dos salários não constitui causa de exclusão da culpa nem da ilicitude quanto ao crime 

de abuso de confiança à Segurança Social;  

 III - Não há desconformidade entre o artº 36º do CP [sic] e o artº 59º, n.º 1 da CRP. 

 IV - Não viola a Constituição o entendimento de que é punível a conduta daquele que não entrega à Segu-

rança Social os valores descontados nos salários dos trabalhadores, mesmo que tais valores tenham servido para 

. 
41   Revista Epublica  Revista eletrónica 

de direito público, vol. 4, n.º 2, novembro de 2017, www.E-PUBLICA.PT, pág. 127. 
42  Conforme menciona o mesmo autor, na nota de rodapé n.º 14, pág. 127, da op. cit., 

«assimilação doutrinal da reabilitação ao cancelamento dos cadastros», cf. António Manuel de Almeida Costa, O 

Registo Criminal, Boletim da Faculdade de Direito, Suplemento, Vol. XXVII, 1984, p. 426 ss. Na literatura mais 

recente, Maria do Céu Malhado também assinala uma «sinonímia legalmente consagrada» entre os conceitos de 

http://www.e-publica.pt/
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Sobre esta matéria sustenta o Acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Administrativo a 21 de maio 

de 2015, no Processo n.º 0129/15, que 

tação judicial e à administrativa (em que há uma indagação prévia sobre a reintegração social), opera 

de forma automática, impõe-se, bastando-se com o simples decurso do tempo e a ausência de novas 

condenações sobre o indivíduo (A.M. Almeida Costa, O registo criminal. História. Direito compa-

rado. Análise político-criminal do instituto, Coimbra, 1985, pp. 217-8, e J. Figueiredo Dias, Direito 
43. 

Salienta-se, nesse âmbito, que 

o mesmo pode consistir na eliminação total ou parcial das inscrições contidas nos cadastros ou, 

pelo menos, na sua não comunicação às entidades que, de acordo com a lei, normalmente podem 

, sendo certo que i-

ciais canceladas ou cuja vigência cessou devem ser consideradas extintas, não se lhes devendo ligar 

 

A reabilitação legal ou de direito sustenta-se no art.º 11.º da invocada Lei n.º 37/2015, que já vimos 

que estabelece o regime jurídico da identificação criminal, o qual, sob a epígrafe Cancelamento de-

finitivo, prevê na al. c) do n.º 1 que as decisões inscritas cessam a sua vigência no registo criminal, 

in casu, quando tenham aplicado à pessoa coletiva uma pena de multa fixada em menos de 600 

dias44, decorrido o prazo de 5 anos sobre a extinção da pena, desde que entretanto não tenha ocor-

rido nova condenação por crime de qualquer natureza. 

Por outro lado, a norma resultante do art.º 229.º n.º 1 do Código da Execução das Penas e de Medidas 

Privativas da Liberdade, aprovado pela Lei n.º 115/2009 de 12 de outubro45, permite que seja reque-

rida a reabilitação judicial, isto é, o cancelamento provisório do registo criminal para fins de em-

prego, público ou privado, de exercício de profissão ou atividade cujo exercício dependa de título 

público, de autorização ou homologação da autoridade pública, ou para quaisquer outros fins legal-

mente permitidos, antes de decorrido o prazo legalmente fixado para a verificação da reabilitação de 

direito, nos termos previstos nos seus n.os 2 a 4. 

Com efeito, o art.º 12.º da Lei n.º 37/2015, aplicável quer às pessoas singulares, quer às coletivas 

pois a lei aí não distingue, prescreve que  que se destina 

o certificado requerido nos termos dos n.os 5 e 6 do artigo 10.º pode o tribunal de execução de penas 
46, com a 

                                                      

reabilitação e de cancelamento do registo (cf. Noções de Registo Criminal, Almedina, Coimbra, 2001, p. 321). Tam-

bém Jorge Figueiredo Dias ensina que, na sua aceção jurídico-penal, a reabilitação representa «o mecanismo atra-

vés do qual o ex-condenado é colocado na situação jurídica anterior à sentença» (cf. Direito Penal Português. II, 

. 
43  Prossegue ainda que la assenta na presunção de que o indivíduo se encontra reintegrado socialmente (cfr. 

e que com a reabilitação 

nidade do réu ex-condenado e deixam de se justificar as considerações de necessidade de defesa social (A.M. 

-  
44  Relembre-se que a Heliportugal, S.A. foi condenada, em cúmulo jurídico, a uma pena única de 440 dias de 

  
45  Alterada pelas Leis n.os  40/2010 de 3 de setembro, 21/2013 de 21 de fevereiro e 94/2017 de 23 de agosto, tendo 

também sido parcialmente revogada pelas Leis n.os 33/2010 de 2 de setembro e 27/2019 de 28 de março. 
46 Desde que: 
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finalidade de permitir o desenvolvimento da respetiva atividade, inclusive ao nível da administração 

pública; o que, no entanto, não foi atempadamente requerido e judicialmente decretado, dado que 

as inscrições das penas subsistiam, à data da sua apresentação, no certificado do registo criminal 

da Heliportugal, S.A.47. 

Pelo que, não se podendo demonstrar aqui que ocorreu a reabilitação legal ou de direito pelo decurso 

do prazo normativamente definido, dado que este ainda está em curso48, nem que tenha sido atem-

padamente requerida a reabilitação judicial, não se pode dar por verificado o facto extintivo do im-

pedimento, pelo menos no que à sociedade comercial diz respeito, até porque, conforme decorre da 

al. d) do art.º 6.º da referida Lei n.º 37/2015, estão também sujeitas a inscrição no registo criminal 

as decisões que determinem a reabilitação de pessoa coletiva. 

A.1 DA RELEVAÇÃO DO IMPEDIMENTO 

A contratação em análise teve adjudicação pelo citado despacho de 29 de abril de 2020 do Secretário 

Regional de Saúde e Proteção Civil, tendo, por notificação efetuada a 5 de maio seguinte, sido soli-

citada a junção dos documentos de habilitação exigidos pelo programa do concurso (vide o n.º 3 do 

aludido despacho). 

Na sequência da apresentação desses documentos no dia 7 de maio, em concreto da certidão do 

registo criminal da sociedade comercial, ficou evidenciado o que até então era aparentemente des-

conhecido da própria entidade adjudicante (e da Heliportugal, atento o teor do DEUCP): que a He-

liportugal, S.A. fora condenada, por sentença transitada em julgado, pela prática de dois crimes, um 

de abuso de confiança fiscal e outro de abuso de confiança fiscal qualificado. 

Através de requerimento datado desse mesmo dia (07/05/2020), veio o Presidente do Conselho de 

Administração daquela empresa solicitar, através de uma denominada 

de impedimentos para efeitos do disposto no artigo n.º 55.º- , 

a relevação do agora assumido como sendo um impedimento à participação no procedimento pré-

contratual em causa, para efeitos do disposto no art.º 55.º-A do CCP. 

O preceito normativo invocado, mormente os seus n.os 2 e 3, prescreve que: 

 O candidato ou concorrente que se encontre numa das situações referidas nas alíneas b), 

c), g), h) ou l) do n.º 1 do artigo anterior pode demonstrar que as medidas por si tomadas são 

suficientes para demonstrar a sua idoneidade para a execução do contrato e a não afetação dos 

                                                      

  Já tenham sido extintas as penas aplicadas; b) O interessado se tiver comportado de forma que seja 

razoável supor encontrar-se readaptado; e c) O interessado haja cumprido a obrigação de indemnizar o ofendido, 

justificado a sua extinção por qualquer meio legal ou provado a impossibilid  
47  Refira-se que a Heliportugal, S.A. juntou o requerimento de cancelamento provisório do registo criminal inter-

posto no Tribunal de Execução das Penas de Lisboa já depois do ato de adjudicação e apenas em sede de apresen-

tação dos documentos de habilitação, constando do Processo de recurso ordinário n.º 12/2020, interposto da De-

cisão n.º 55/FP/2020 deste Tribunal, a decisão judicial de cancelamento provisório do registo criminal da sociedade 

para fins de contratação pública, proferida no Processo n.º 744/20.0TXLSB-A, que correu os seus termos no Juízo 

de Execução das Penas de Lisboa  Juiz 2, datada de 17 de julho de 2020. 
48  Uma vez que ainda não decorreram cinco anos contados da extinção da pena, por pagamento efetuado a 1 de 

julho de 2020. 
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interesses que justificam aqueles impedimentos, não obstante a existência abstrata de causa de 

exclusão, nomeadamente através de: 

a) Demonstração de que ressarciu ou tomou medidas para ressarcir eventuais danos causados 

pela infração penal ou falta grave; 

b) Esclarecimento integral dos factos e circunstâncias por meio de colaboração ativa com as au-

toridades competentes; 

c) Adoção de medidas técnicas, organizativas e de pessoal suficientemente concretas e adequa-

das para evitar outras infrações penais ou faltas graves. 

3  Tendo por base os elementos referidos no número anterior, bem como a gravidade e as cir-

cunstâncias específicas da infração ou falta cometida, a entidade adjudicante pode tomar a deci-

. 

Conforme emerge do Acórdão do Tribunal Central Administrativo Norte prolatado no Processo n.º 

02780/18.8BEBRG, diretiva 2014/24/UE veio prever a possibilidade de, em 

determinadas condições a demonstrar pelos candidatos ou concorrentes, as situações de impedi-

mento elencadas nos seus n.ºs 1 e 4 poderem ser relevadas pela entidade adjudicante  é o desig-

nado processo de self-cleaning. 

Nessa ordem de ideias, o artigo 55.º-A, n.ºs 2 e 3 do CCP, introduzido pelo Decreto-Lei n.º 111-

B/2017 vem transpor o mencionado n.º 6 do artigo 57.º da diretiva 2014/24/EU [sic], regulando o 

processo de relevação das situações de impedimento que constam do precedente artigo 55.º, cri-

ando um mecanismo tendente a permitir ao concorrente, ao longo do procedimento administrativo 

e perante a entidade adjudicante, demonstrar que adotou as medidas destinadas a evitar a reinci-

dência nos factos inabilitantes, e, desde modo, lograr a oportunidade de participar em procedimen-

. 

Assim, se até agora 

decisão de excluir, a reforma do CCP veio prever a possibilidade de os efeitos impeditivos serem 
49. 

Sendo a relevação uma forma legalmente reconhecida de sação antecipada da situação jurídica 

, tal como menciona o aludido autor50, constata-se, no entanto, que aqui foi apenas 

em sede de apresentação dos documentos de habilitação, aquando da junção da certidão do registo 

criminal da sociedade, que a já então adjudicatária veio solicitar a relevação dos impedimentos (atra-

vés da dita declaração) a fim de demonstrar, nessa sede, que as medidas por si tomadas eram sufi-

cientes para evidenciar a sua idoneidade para a execução do contrato e a não afetação dos interesses 

que justificam aquele impedimento, tal como se prevê no artigo 55.º-A do CCP. 

                                                      

49  Em nota de rodapé (vd. a n.º 10) menciona-se que 

verifica-se, contudo, alguma margem de livre apreciação no plano do preenchimento de alguns conceitos que des-

crevem a situação geradora de impedimento  v.g. sanção administrativa relativa a «falta grave em matéria profis-

. 
50  In op. cit., pág. 126. 
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Sobre a questão de saber até que fase do procedimento pré-contratual pode ser feita prova de que 

as medidas tomadas se subsumem ao conceito de - (autolimpeza) e tendo em conta 

que esse instituto funciona como um limite à exclusão dos intervenientes nos procedimentos adju-

dicatórios, advoga JOSÉ AZEVEDO MOREIRA51 que  o legislador se absteve de enquadrar a relevação 

dos impedimentos na tramitação dos procedimentos pré- , pelo que 

são provocará algumas dúvidas quanto ao momento e ao modo como os interessados impedidos 

poderão apresentar à entidade adjudicante as suas medidas self cleaning . 

Alerta, no entanto, para a 

vação de um impedimento com o dever dos interessados de apresentar uma declaração no sentido 

da inexistência de impedimentos. Contrariamente ao modelo constante do Anexo I do CCP, o for-

mulário do denominado Documento Europeu Único de Contratação Pública (DEUCP)  documento 

que, nos procedimentos com publicação de anúncio no JOUE, é apresentado como documento da 

proposta em substituição da declaração do Anexo I do CCP  contém campos especificamente des-

de Execução (UE) 2016/7, de 5 de janeiro d 52. 

Alerta ainda para o facto de 

deste tipo poderá variar em função da altura em que o interessado adquire consciência da sua situ-

ação de impedimento53. Como é natural, o interessado apenas tomará a iniciativa de demonstrar a 

sua idoneidade se estiver ciente da sua inabilidade. Na maioria dos casos, o interessado impedido 

certamente conhecerá esta sua condição no momento em que apresenta da sua oferta. Contudo, 

existem casos em que a subsunção dos factos ao «tipo impeditivo» pode comportar alguma incer-
54, o que decerto não sucederá nas situações em que ocorreu uma efetiva condenação penal 

por crimes que ocasionaram, em concreto, penas de multa ou de prisão. 

Portanto, na maioria dos casos, como aliás o presente, a questão da relevação de um impedimento 

deve ser levantada pelo candidato ou concorrente no momento da sua candidatura e proposta. 

Embora sendo certo que o CCP não disciplina de forma exaustiva a tramitação do procedimento pré-

contratual na parte em que nele pode ser enxertado um pedido de relevação de um impedimento, in 

casu a Heliportugal, S.A. absteve-se por completo no procedimento, desde o seu início até ao respe-

tivo culminar, de zelar pela comunicação daquele impedimento à entidade adjudicante e de solicitar 

a sua relevação, através da enunciação das medidas realizadas, de modo a que, antes da adjudica-

ção, pudessem ter sido ponderadas as circunstâncias específicas do caso concreto55. 

                                                      

51  In op. cit., pág. 144. 
52  In op. cit, nota de rodapé n.º 83, na pág. 144. 
53    No caso presente é evidente que a Heliportugal tinha consciência plena do impedimento quando se apresentou 

no concurso. 
54  In op. cit, nota de rodapé n.º 84, na pág. 144. 
55  Realça-se que a competência para decidir o pedido atinente à relevação de impedimento contratual suscitado 

no procedimento pertence à entidade adjudicante e, em concreto, ao órgão adjudicante e não ao júri, por se tratar, 

conforme refere PEDRO C. GONÇALVES (in Direito dos Contratos Públicos , 2.ª edição, vol. I, Almedina, pág. 678) 

de competência indelegável. Neste sentido, vide o n.º 3 do art.º 55.º-A do CCP onde se refere que 
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Ocorre que, também nessa sede, já depois do despacho de adjudicação, a então adjudicatária não 

alegou qualquer facto demonstrativo das medidas tomadas, nem juntou nenhum elemento esclare-

cedor ou documento probatório da exposição que dirigiu (como não o fez em sede de audiência 

prévia se bem que relativamente a outro impedimento) dos quais se pudessem retirar argumentos 

aptos para desconsiderar o impedimento em análise, por aplicação do n.º 2 e do n.º 3, a contrario 

sensu, do art.º 55.º-A. 

Efetivamente, a imentos para efeitos do disposto no artigo 

n.º 55.º-  apresentada pela Heliportugal, S.A. a 7 de maio de 

2020, num momento em que se encontrava já na condição de adjudicatária, não preenche os pres-

supostos e os objetivos do referido art.º 55.º-A, porquanto aquela empresa se limitou a alegar que a 

entidade adjudicante devia  concluir pela irrelevância da decisão inscrita no registo criminal da 

adjudicatária em virtude de a mesma apresentar elementos que demonstram inequivocamente:  

a) O diminuído grau de culpa da adjudicatária na realização dos ilícitos criminais pelos quais foi 

condenada, sendo especialmente relevante nesta sede o incumprimento do contrato de facto-

ring por parte do BCP; 

b) A difícil situação financeira que a adjudicatária atravessava e que levou à aprovação de um 

PER que veio a ser integralmente cumprido ao longo dos últimos anos; 

c) O cumprimento das sanções impostas pela sentença judicial proferida; 

d) A competência da adjudicatária para a realização das tarefas de trabalho aéreo e cumprimento 

dos contratos que lhe são adjudicados; 

e) O facto de a Heliportugal não ter quaisquer antecedentes criminais desde a sua criação, nem 

ter reincidido na prática dos crimes pelos quais foi condenada (ou quaisquer outros); 

f) Pela circunstância de o Tribunal ter entendido que a decisão não seria transcrita nos registos 

criminais dos administradores, refletindo o entendimento do douto Tribunal de que inexiste 

perigo de reincidência por parte destes e o facto de não apresentarem qualquer histórico de 

condenação por crimes de idêntica natureza . Dando com isso por assente que  não há 

impedimento à contratação, devendo ser aceites os esclarecimentos ora prestados e cumpri-

dos todos os requisitos das alíneas a) a c) do artigo 55.ª- , 

quando o que a ausência de exposição de factos demonstrativos das medidas tomadas e de 

apresentação de documentação probatória adicional permite, pelo contrário, é concluir pela 

persistência da situação de impedimento obstaculizante da celebração do contrato: (i) não se 

descortinam medidas tomadas para demonstrar a idoneidade para a execução do contrato, 

(ii) nem se pode concluir os interesses que justificam este impedimento não estão afetados 

(neste caso, basta constatar a continuidade dos administradores condenados desta empresa 

condenada). 

                                                      

os elementos referidos no número anterior, bem como a gravidade e as circunstâncias específicas da infração ou 

falta cometida, a entidade adjudicante pode tomar a . 
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Assim, o Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil, na qualidade de órgão adjudicante, deveria 

ter utilizado a prerrogativa que a lei lhe confere no n.º 3 do art.º 55.º-A do CCP e não relevar o impe-

dimento suscitado pela Heliportugal, S.A., porquanto tal declaração era inoportuna e muito insufici-

ente, dado não estarem explicitadas as medidas tomadas e como elas poderiam ser suficientes para 

demonstrar a sua idoneidade para a execução do contrato público e a não afetação dos interesses 

justificativos daquele impedimento. O que é decisivo. 

Ao invés, o Secretário Regional decidiu, por despacho de 12 de maio de 2020, dar procedência à 

relevação solicitada, o que, por força do que antes ficou dito, careceu de adequada e correta funda-

mentação factual e legal. 

Enfim, a sociedade comercial, através do seu legal representante, assumiu - tardiamente e após a 

questão ter sido levantada por outrem - que, no momento da apresentação da proposta, omitiu a 

sua condenação por crimes de abuso de confiança fiscal simples e de abuso de confiança fiscal 

qualificada, silêncio que se manteve ao longo de todo o procedimento adjudicatório, quando é óbvio 

que tais condenações não lhe eram desconhecidas e que, no que à sociedade comercial diz respeito, 

se mantinham no respetivo registo criminal (o que será melhor apreciado de seguida).  

A.2 DAS FALSAS DECLARAÇÕES PRESTADAS 

A 2 de abril de 2020 em anexo à sua proposta, a Heliportugal, S.A. apresentou, subscrito pelo respe-

tivo Presidente do Conselho de Administração, o DEUCP de onde consta, na Parte III (motivos de 

exclusão), a negação das seguintes situações: 

 de ter violado as suas obrigações relativas ao pagamento de impostos [vd. a al. B: Motivos 

relacionados com o pagamento de impostos ou de contribuições para a segurança social]; 

  de ter celebrado um acordo de credores [cf. a al. C: Motivos relacionados com a insolvência, 

conflitos de interesses ou uma falta grave em matéria profissional], e 

  de ter sido declarado culpado de uma falta grave em matéria profissional [cf. a al. C: Motivos 

relacionados com a insolvência, conflitos de interesses ou uma falta grave em matéria profis-

sional]. 

A então concorrente Heliportugal, S.A., legalmente representada, ao prestar estas declarações, ne-

gou factos que legitimamente não podia alegar desconhecer, isto porque, tal como ficou demons-

trado por documentos posteriormente juntos ao procedimento (e na sua pronúncia em sede de 

audiência prévia se bem que a propósito de um outro impedimento, conforme mais à frente se refe-

rirá): 

 Foi condenada, por sentença proferida a 11 de setembro de 2018, pela prática dos crimes de 

abuso de confiança fiscal e de abuso de confiança fiscal qualificada; 

   Tal condenação decorreu do incumprimento das suas obrigações fiscais para com o Estado 

Português, no caso, pela violação da obrigação da entrega do IVA, e  
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   Encontrava-se, em virtude da homologação do PER56, a cumprir um acordo de credores. 

Com a sua atuação a Heliportugal, S.A. pôs em crise a verdade, a correta prossecução dos interesses 

a cargo da RAM, a sã concorrência, a igualdade no acesso à contratação pública, a boa-fé procedi-

mental e a transparência, enquanto princípios ativos na colaboração com a Administração a que se 

encontrava obrigada em virtude da relação estabelecida pela sua participação num procedimento 

pré-contratual público. 

Mais, da parte IV do DEUCP, subscrita pelo seu legal representante, decorre que or eco-

nómico declara sob compromisso de honra que as informações apresentadas nas partes II - V são 

exatas e corretas, tendo sido prestadas com conhecimento das consequências de prestar falsas de-

. 

Do , documento também apresentado com a respetiva proposta a 2 de abril de 2020, so-

bressai igualmente que: 

 Mais declara, sob compromisso de honra, que não se encontra em nenhuma das situações 

previstas no n.º 1 do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos e artigo 5.º do Decreto Legis-

lativo Regional n.º 34/2008/M, de 14 de agosto, na sua atual redação. 

5  O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica, 

consoante o caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicação que even-

tualmente sobre ela recaia e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º 

do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de 

privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agru-

pamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de con-

tratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedi-

mento criminal. 

6  Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga-se, nos termos do disposto 

de que não se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e h) do n.º 1 do artigo 55.º 

do referido Código e artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 34/2008/M, de 14 de agosto, 

na sua atual redação. 

7  O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos 

solicitados nos termos do número anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a ca-

ducidade da adjudicação que eventualmente recaia sobre a proposta apresentada e constitui con-

traordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual 

pode determinar a aplicação de sanção acessória de privação do direito de participar, como can-

didato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, sem 

qualquer procedimento adotado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da partici-

pação à entidade compete . 

                                                      

56  No âmbito do Proc. n.º 5403/15.3T8SNT, que correu os seus termos no Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa 

Oeste  Instância Central de Sintra, Secção de Comércio  J1. 
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As consequências a retirar da prestação de falsas declarações no DEUCP, para além de implicarem 

a caducidade da adjudicação (cf. a 2.ª parte do artigo 87.º do CCP), advêm também do disposto no 

art.º 456.º do CCP, em especial das suas als. a) e e), com a redação dada pelo DL n.º 111-B/2017, 

que qualificam como contraordenação muito grave, punível com coima57: 

  A participação de candidato ou de concorrente que se encontre em alguma das situações 

previstas no artigo 55.º no momento da apresentação da respetiva candidatura ou proposta, 

da adjudicação ou da celebração do contrato; 

       

e) A prestação de falsas declarações no decurso da fase de formação do contrato por qualquer 

 

Também da al. b) do citado art.º 456.º consta, como punível, a não apresentação pelo adjudicatário, 

no prazo fixado para o efeito, de quaisquer documentos de habilitação exigidos no CCP ou pelo órgão 

competente para a decisão de contratar, o que, por maioria de razão, equivale à sua apresentação 

quando não apto a atestar as qualidades para as quais a sua solicitação foi requerida58. 

B. DO IMPEDIMENTO CONSTANTE DA AL. L) DO N.º 1 DO ART.º 55.º DO CCP 

Não podem ser candidatos, concorrentes ou integrar qualquer agrupamento, conforme determina a 

al. l) do n.º 1 do art.º 55.º do CCP, as entidades que 

persistentes na execução de, pelo menos, um contrato público anterior nos últimos três anos, tendo 

tal facto conduzido à resolução desse contrato por incumprimento, ao pagamento de indemnização 

resultante de incumprimento, à aplicação de sanções que tenham atingido os valores máximos apli-

cáveis no termos dos n.os . 

Ao abrigo da cláusula 46.ª do 

, firmado a 22 de maio de 2006, esta-

beleceu-se uma convenção de arbitragem59, através da qual se constituiu o Tribunal arbitral60, tendo 

                                                      

57  Veja-se ainda o art.º 461.º n.º 3, que prevê que as entidades adjudicantes devem participar ao Instituto dos 

Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção, I. P., quaisquer factos suscetíveis de constituírem contraorde-

nações nos termos do disposto nos art.os 456.º a 458.º. 
58  Também por esta razão, se atempadamente tivesse tido conhecimento daquele impedimento, estava o júri 

obrigado a propor, no seu relatório preliminar, a exclusão da proposta apresentada pelo concorrente Heliportugal, 

S.A., a coberto da al. m) do n.º 2 do art.º 146.º, i.e., por ter sido constituída 

, ou, por aplicação do n.º 1 do art.º 148.º do CCP, ter pro-

posto tal exclusão aquando da elaboração do relatório final de análise de propostas. 
59 Vd. o n.º 3 do ponto I do Acórdão arbitral, de 27 de fevereiro de 2019, a seguir melhor identificado (pág. 3). 
60 Que conforme a respetiva ata de constituição rege-se (vd. o n.º 4 da parte I, pág. 3 do Acórdão): 

  

 b)Pelas regras constantes do Regulamento do Centro de Arbitragem Comercial em vigor (2014); 

 c)Pelas regras constantes da Lei da Arbitragem Voluntária (LAV); e  

 d)Naquilo que a Lei e os Regulamentos referidos não previrem, pelos princípios do processo civil português, 

 

 Vide, a este propósito, o  , do Relatório n.º 

8/2021-FC/SRMTC de 9 de novembro, relativo à auditoria à aquisição da parcela de terreno onde foi construída a 

zona lúdica do Penedo do Sono pela SDPS (incluindo áreas adjacentes). 
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por objeto dirimir o litígio suscitado no âmbito da relação jurídica emergente daquele contrato, o 

qual foi também conformado pelos pedidos formulados pelas partes e pelas exceções por elas de-

duzidas, opondo a Heliportugal, S.A. (então demandante) à Autoridade Nacional de Proteção Civil 

(ANPC) (ali demandada)61. 

Não obstante aquele contrato ter sido denunciado pela ANPC mediante ofício datado de 9 de de-

zembro de 2014, tendo ficado assente que a relação contratual terminou a 15 de junho de 201562, a 

Heliportugal, S.A., por carta datada de 25 de maio de 2016, iniciou arbitragem para a resolução do 

aludido litígio, tendo, na respetiva petição inicial apresentada a 16 de janeiro de 201763, efetuado os 

seus pedidos a propósito da identificação do objeto da ação, aos quais foram deduzidas exceções e 

um pedido reconvencional pela ANPC64, que o ampliou. 

A decisão daquele tribunal, emanada a 27 de fevereiro de 2019 (a qual, nos termos do n.º 2 da citada 

cláusula 46.ª do Contrato, não era passível de recurso) decidiu, em síntese, considerar65 quanto aos 

pedidos da demandante66: 

 Parcialmente procedente o pedido de condenação da Demandada ANPC no pagamento à Demandante 

HELIPORTUGAL nos seguintes termos: 

(i) da Fatura n.º S5 157, no montante de 

seiscentos e oitenta e três euros e quarenta e dois cêntimos), acrescido dos juros de mora calculados 

sobre este montante desde a data do seu vencimento (31.07.2015) até integral e efetivo pagamento; 

nove euros e dezanove cêntimos), correspondente ao valor que a Demandada já recebeu em virtude do 

acionamento parcial da garantia bancária n.º 326 794. Considerando a procedência do pedido recon-

vencional quanto à entrega das peças e documentação, bem como o seu sucedâneo em dinheiro, há 

concluir que não existe qualquer mora da Demandada uma vez que tem créditos a seu favor em valor 

superior ao que o . 

Decidiu igualmente julgar: 

b) Totalmente improcedente, por não provado, o pedido de condenação da Demandada ANPC a pagar à 

novecentos e cinquenta e cinco euros e trinta e dois cêntimos), correspondente ao valor da operação 

mínima garantida (fatura n.º S 63); 

c) Totalmente improcedente, o pedido de condenação da Demandada ANPC a abster-se de proceder ao 

acionamento da garantia bancária n.º 326 794 pelo seu valor remanescente; 

                                                      

61 A demandante, a 22 de maio de 2006, celebrou, com o Estado Português, o citado contrato, tendo posterior-

mente a sua posição contratual sido cedida, a 1 de agosto de 2007, à   e, 

posteriormente, a 13 de outubro de 2014, à ANPC [vd. o n.º 1 do ponto I, bem como as als. a), d) e e) do n.º 15.1 

do Acórdão a seguir identificado, referentes aos factos assentes, págs. 21 e 22]. 
62 Cf. a al. l) do n.º 15.1 da parte VI do Acórdão (pág. 21). 
63 Cf. o n.º 7 da parte II do Acórdão (pág. 7). 
64 Vd. o n.º 5 da parte I do Acórdão arbitral, págs. 5 e 6. 
65 Vd. ainda a declaração de voto de vencido, em anexo ao citado Acórdão. 
66 Vide o n.º 17 da parte VII do Acórdão (págs. 150 e 153). 
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d) Totalmente improcedente, o pedido de condenação da Demandada a proceder ao cancelamento da ga-

rantia bancária n.º 326 794 junto do Novo Banco, S.A.; 

e) Totalmente improcedente, por não provado, o pedido de condenação da Demandada ANPC a pagar à 

Demandante HELIPORTUGAL uma indemnização a fixar em sede de execução de sentença pelos alega-

dos prejuízos causados à mesma; 

f) Totalmente improcedente, a alegada invalidade do Ofício n.º OF/12315/DAJ/2016, de 28 de a . 

Quanto aos pedidos reconvencionais deduzidos pela ANPC decidiu julgar: 

 Parcialmente procedente o pedido de condenação da Demandante HELIPORTUGAL relativo à devolu-

ção de órgãos, peças e documentação, condenando-se a Demandante a restituir à Demandada os se-

guintes concretos órgãos, peças e documentação: (i) dois motores com os n.ºs 3877892702001 e 

3877892702006; (ii) três mastros com os n.ºs 301D2B2060010, 301D2B2070003, 301D2B4060015; (iii) 

duas MGB com os n.ºs L20611009K e L207004004K; (iv) um APU com o n.º H90430014; (v) três botes 

o n.º L20703003K, no prazo de um mês a contar da notificação da presente decisão e, caso a Deman-

dante não proceda à referida restituição no prazo indicado, fica desde já condenada a pagar à Deman-

dada o valor dos mencionados órgãos e peças (com exceção dos três botes), no montante de 

uros), valor 

este que poderá eventualmente ser compensado com os créditos da Demandante HELIPORTUGAL 

referidos em a) (i) e (ii) supra. A fixação do valor devido em caso de não entrega da documentação 

certificativa e de ciclo de vida da MGB com o n.º L20703003K e dos três botes («rafts») com os n.ºs 

693, 694 e 698 terá de ser remetida para liquidação de sentença, nos termos do disposto no artigo 609.°, 

n.º 2, do CPC, por o Tribunal não dispor de elementos que permitam a quantificação de tal obrigação; 

h) Parcialmente procedentes os pedidos de reconhecimento da compensação de créditos efetuada pela 

Demandada por declarações constantes do Ofício n.º OF/12315/DAJ/2016, de 28 de abril, pág. 14, 

ponto 26 (relativa ao valor que invoca a título de penalidades e enriquecimento sem causa da Deman-

dante), e pág. 17, ponto 30 (relativa aos custos com reparações, material auxiliar, alocação extraordiná-

ria de meios e custas processuais), reconhecendo-se os seguintes créditos da titularidade da ANPC: 

(i) Crédito no montant

a título de penalidades pela indisponibilidade das aeronaves da frota kamov; 

(ii) o 

euros e vinte e seis cêntimos) a título de enriquecimento sem causa da Demandante HELIPOR-

TUGAL, incluindo os juros calculados até à data da emissão da Fatura S5 157; 

(iii) s e sessenta e 

nove cêntimos) relativo às custas da terceira arbitragem; 

(iv) 

setenta e quatro euros e sessenta e sete cêntimos) relativo a custos com as reparações das aero-

naves da frota kamov, 

(v) 

. 
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Por outro lado, decidiu ainda julgar: 

 Totalmente improcedente o pedido de condenação da Demandante HELIPORTLIGAL no pagamento 

. 

Pelo que, em síntese, dos créditos reconhecidos entre ambas as partes, pode-se estabelecer a se-

guinte tabela, reproduzida da aludida decisão colegial arbitral: 

Tabela Síntese dos Créditos Reconhecidos 

PEDIDOS ANPC PEDIDOS HELIPORTUGAL 

Penalidades 2.310.220,00 Fatura S5 157  

Enriquecimento Sem 

Causa acrescido dos juros 

calculados até à emissão 

da fatura S5157 

(01.07.2015) 

 

Juros sobre o remanescente da 

fatura S 157 após compensação 

com penalidades e enriqueci-

mento sem causa calculados 

desde o vencimento (31.07.2015) 

até à data da exigibilidade das 

custas com a 3.ª arbitragem 

(17.12.2015) 

 

Custas da 3.ª Arbitragem  

Juros sobre o remanescente da 

fatura S5 157 após compensação 

com custas da 3.ª Arbitragem cal-

culados até 28.04.2016 

 

Custos com as repara-

ções das aeronaves 
 

Juros sobre o remanescente da 

fatura S5 157 após compensação 

com reparações das aeronaves e 

material auxiliar calculados 

desde o vencimento da fatura 

(31.07.2015) até à data da prola-

ção do acórdão (27.02.2015) 

 

Custos com as repara-

ções do material auxiliar 
 Fatura S6 3  

Alocação Extraordinária 

de meios 
 Garantia Bancária n.º 326 794  

Peças 4.390.944,00* 
Indemnização a fixar em sede de 

liquidação de sentença 
 

TOTAL  TOTAL  

* Valor devido caso os órgãos mecânicos e peças não sejam entregues e cuja compensação não foi ainda declarada; 

** A este valor acrescerão os juros vincendos calculados sobre o valor remanescente da fatura S5 157 até integral e efetivo 

 

Importa, neste âmbito, atender a alguns factos relevantes dados como assentes na citada decisão 

colegial arbitral, fixados no n.º 15.1 da parte VI67, a saber: 

 Em 22.05.2006, foi celebrado, entre o Estado Português e a Demandante, na sequência do concurso 

público n.º 1/CPI/2005, o Contrato de Fornecimento de Helicópteros Médios para Combate aos Incên-

 

                                                      

67  A págs. 21 e seguintes. 
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b) O Contrato tem por objeto, no essencial, a aquisição de um conjunto de seis helicópteros médios de 

prevenção e combate a incêndios florestais (Kamov), e de aquisição dos serviços de respetiva operação 

 

c)  

 

l) Por ofício datado de 09.12.2014, com a ref.ª OF/30217/GJ/2014, a Demandada comunicou à Deman-

 

 

 

ção de pena

quenta euros) (cfr. Documento 10 da PI, que se dá aqui por integralmente reproduzido), decisão essa 

que viria a ser reformulada, conforme referido em t) infra; 

 

t) 

aplicadas, conforme referido em q), na sequência da decisão do Tribunal Arbitral proferida em 

tro milhões, quinhentos e um mil e 

 

u) No mesmo ofício, foram calculados e invocados diversos prejuízos, materialmente correspondentes ao 

pedido reconvencional deduzido nos presentes autos concluindo com um saldo favorável à Demandada 

.68 

Resulta ainda da apreciação jurídica efetuada nessa sede sobre os pedidos formulados pela Helipo-

rtugal, S.A. [antes referidos na als. c) e d)]69, relativos à garantia bancária constituída para efeitos de 

boa execução do contrato70 (depois julgados totalmente improcedentes), que: 

 Quanto à sua validade, acionada após a 

cessação do Contrato. Há que notar que o que caracteriza a garantia bancária é a sua autonomia 

                                                      

68  Vide ainda, no n.º 15.2., os temas sujeitos a prova e posteriormente considerados como matéria provada, em 

especial: 

 A. Determinação do âmbito das obrigações contratuais assumidas por cada uma das partes; 

 C. Devolução de órgãos mecânicos, peças das aeronaves Kamov e documentação técnica; 

 D. Processo de transição das aeronaves: condutas das Partes e modo como decorreram as inspeções realizadas 

às aeronaves; 

 E. A aplicação de penalidades pela Demandada à Demandante pelo não cumprimento das obrigações contra-

tuais, nomeadamente de manutenção programada; 

 F., G., H., I., e J. Penalidades relativas às aeronaves; 

 M. Garantia bancária n.º 326 794; 

 O. Processo de consignação e eventuais anomalias detetadas nas mencionadas aeronaves, as reparações de 

várias aeronaves Kamov pela Everjets; 

 P. Recurso à alocação extraordinária de meios de combate a incêndios. 
69  Vd. o n.º 16.1.3. na parte referente ao Direito. 
70  Cf. a al. c) do n.º 15.1. dos factos assentes. 
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não determina, face à ausência de acessoriedade e ao previsto no próprio texto da garantia 

quanto ao seu cancelamento, a extinção do mesmo. 

 

Acresce a tudo isto que a Demandada deu conhecimento à Demandante de que pretendia não 

só impor penalidades relativas ao cumprimento do Contrato, como mesmo formular pedidos 

reconvencionais, pedidos esses que se prendem com alegados incumprimentos contratuais. 

Ou seja, estava, e está, em discussão nestes autos o cumprimento de obrigações contratuais 

de ambas as Partes, pelo que se justifica plenamente que a cessação ou não da vigência da 

. 

 Quanto ao seu acionamento, 

mandada acionada, i.e., a 11.07.2016 (e permanecendo em vigor na medida em que ainda não 

tenham cessado as obrigações da Demandante), a questão de saber se tal acionamento foi ou 

não indevido depende de saber se houve ou não incumprimentos contratuais relevantes da De-

mandante que legitimassem tal acionamento. Em termos práticos, tal matéria é inteiramente 

conexa com a procedência ou improcedência dos pedidos reconvencionais deduzidos pela De-

mandante, pelo que, a final e depois de proferida decisão quanto aos mesmos, se tomará posi-
 .71 

Decorre ainda da apreciação de um outro pedido formulado pela demandante, referente à invalidade 

do ofício n.º OF/12315/DAJ/201672, onde a demandada procedeu à declaração das penalidades apli-

cadas73 [depois julgado totalmente improcedentes, antes referido na al. f)], que, 

às demais pretensões da ANPC, i.e., a devolução de órgãos mecânicos, peças e documentação das 

aeronaves Kamov, os prejuízos incorridos com a reparação das aeronaves e respetivo material auxi-

                                                      

71  Salientou, ainda, aquele tribunal (vd. as págs. 148 e 149), a propósito da análise do mencionado pedido da 

Heliportugal, S.A., em concreto que a demandada se abstivesse de proceder ao acionamento da garantia bancária 

pelo seu valor remanescente e a proceder inclusive ao seu cancelamento, que: 

e documentação da sua propriedade, ou, alternativamente, o seu valor em montante superior a quatro milhões de 

euros. Assim sendo, e não estando esta obrigação de devolução das peças cumprida, ou satisfeita a obrigação 

alternativa de pagamento, há que reconhecer que existe incumprimento do contrato e, sendo a garantia em causa 

uma «performance bond», não pode haver dúvidas acerca da legitimidade do chamamento da garantia, bem como, 

como se referiu supra, quanto à manutenção da sua validade, pelo menos até integral encontro de contas entre as 

Partes. Assim sendo, outra alternativa não resta ao Tribunal que não seja a de julgar improcedentes os pedidos 

pelo bom e pontual cumprimento pelo Ordenante de todas e quaisquer obrigações decorrentes do Caderno de 

Encargos e do contrato celebrado na sequência daquele concurso público»(Documento 71 da Petição Inicial) e, 

como também se salientou, a garantia «só será cancelada quando o Beneficiário nos comunicar [ao Banco] por 

escrito que cessaram todas as obrigações do caucionado, decorrentes do acima especificado, o que deverá ser feito 

de acordo com o estabelecido no Caderno de Encargos do referido concurso público» (Documento 71 da Petição 

Inicial). Ou seja, compete à Demandada ANPC comunicar ao Banco emitente que cessaram todas as obrigações 

da Demandante HELIPORTUGAL, o que seguramente só fará após o cumprimento da obrigação da entrega das 

. 
72  Cf. a al. t) do n.º 15.1. dos factos assentes. 
73  Vd. o n.º 16.1.3. na parte referente ao Direito. 



 

  

 

 
 

50 

liar e com a alocação extraordinária de meios, bem como os créditos relativos ao alegado enriqueci-

mento sem causa e custas decorrentes da decisão arbitral de 17.12.2015, tais pretensões não reves-

tem natureza administrativa, mas antes indemnizatória, emergindo do regime geral da responsabi-

lida  . 

No tocante aos pedidos da então demandada foi, conforme já salientado, julgado parcialmente pro-

cedente o pedido de condenação da Heliportugal, S.A. na devolução de órgãos, peças e documenta-

ção74 no prazo de um mês a contar da notificação da decisão ou, na sua ausência, no pagamento do 

respetivo valor no 

, tendo ainda a  fixação do valor devido em caso de não 

entrega da documentação certificativa e de ciclo de vida da MGB com o n.º L20703003K e dos três 
 75. 

O cit. órgão arbitral colegial deliberou ainda, aquando da apreciação dos demais pedidos formulados 

pela então demandada, em concreto, do reconhecimento da compensação de créditos76, referente 

aos valores que invoca a título de penalidades e de custos suportados por incumprimento contratual 

(e ainda de enriquecimento sem causa da demandante), que, quanto às vicissitudes das seguintes 

aeronaves: 

 Kamov CS-HMP77, 

tratual, designadamente da obrigação de diligência em fornecer os serviços no mais curto prazo 

. 

-se parcialmente procedente a pretensão da Demandada, neste ponto, reconhe-

cendo-se que apenas há lugar à aplicação de penalidade por indisponibilidade do kamov CS-

 

 Kamov CS-HMK, -se parcialmente procedente a pretensão da Demandada, neste 

ponto, reconhecendo-se que apenas há lugar à aplicação de penalidade por indisponibilidade 

do kamov CS- 78; 

 Kamov CS-HML, concluiu-se que ha a Demandante todo o interesse em participar na 

 

Ao não o fazer, incumprindo o Contrato, não pode a Demandante invocar a falta da sua pre-

sença durante as inspeções e o natural desconhecimento do que aí se passou para alijar as suas 

responsab pelo que -se ser imputável à Demandante a indisponibili-

                                                      

74  Os 

3877892702006; (ii) três mastros com os n.ºs 301D2B2060010, 301D2B2070003, 301D2B4060015; (iii) duas MGB 

com os n.ºs L20611009K e L207004004K; (iv) um APU com o n.º H90430014; (v) três botes («rafts») com os n.ºs 

 
75  Vide as págs. 88 e 151. 
76  Cf. o n.º 16.2.2., págs. 89 e seguintes. 
77  Vd. a pág. 93. 
78  Cf. a pág. 106. 
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dia 5 de junho, considerando justificada a aplicação das correspondentes penalidades por in-
 79 e 80 

 Kamov CS-HMN81, 

o Contrato, não pode a Demandante invocar a falta da sua presença durante as inspeções e o 

natural desconhecimento do que aí se passou para alijar as suas responsabilidades. Acresce 

que não basta insinuar o conluio entre a Demandante e o novo prestador de serviços de manu-

tenção para procurar justificar as deficiências graves do mastro instalado na aeronave CS-

, pelo que se considerou, por isso, ser imputável à demandante a indisponibilidade dessa 

aeronave desde abril até ao termo do contrato. 

Consequentemente, face ao antes exposto, decorre da al. F) do n.º 16.2.2. da aludida decisão arbitral 

colegial 82 que, 

arbitrais anteriormente proferidas quanto ao tema, o Tribunal entende que o montante de penalida-

 e dez mil, 

por referência às horas mensais de indisponibilidade quanto às aero-

naves da frota kamov. 

E do n.º 16.2.3.83 da aludida decisão arbitral colegial, também referente à apreciação do pedido de 

reconhecimento da compensação de créditos efetuado pela demandada resultante da declaração 

constante do invocado ofício n.º F/12315/DAJ/2016 de 28 de abril, relativo aos custos com repara-

ções, material auxiliar, alocação extraordinária de meios e custas processuais, decorreu que: 

 1  A ANPC logrou provar a necessidade de realização das reparações, bem como a respetiva 

obrigação de as realizar a cargo da HELIPORTUGAL e o nexo de causalidade entre a atuação da 

 

Cabia, portanto, à Demandante entregar as aeronaves em 5.06.2015 sem os defeitos detetados, 

 

Assim, é forçoso concluir que a ANPC fez a prova que lhe competia. 

2  Já a Heliportugal a quem competia provar que cumpriu as obrigações a que se encontrava 

adstrita, ou que tal incumprimento não procedeu de culpa sua, de acordo com o disposto no 

 

No entanto, perante um enorme acervo de danos que foram comunicados à HELIPORTUGAL, 

esta limitou-se a tecer considerações abstratas, que nem logrou demonstrar, não tendo provado 

 

Com efeito, resulta dos autos a prova da existência de culpa da HELIPORTUGAL na produção 

dos danos, porquanto a mesma, no âmbito da sua obrigação de manutenção programada, tinha 

                                                      

79  Cf. a pág. 112 do Acórdão. 
80  Vd. ainda a decisão a propósito da aeronave Kamov CS-HMM (págs. 112 a 117). 
81  Cf. o n.º 2 (págs. 124 a 126 do Acórdão). 
82  Vide as págs. 127 e seguintes. 
83  Vd. as págs. 132 e seguintes. 
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a seu cargo a tarefa de inspeção preventiva, pesquisa de avarias e realização das respetivas repa-

rações e, ainda que a realização das reparações dependesse da emissão de uma OE, em todo o 

caso, uma obrigação de reporte. 

Assim, se tivesse agido com a diligência devida, podia e devia ter detetado e reparado previa-

mente os danos encontrados nas inspeções realizadas no âmbito do processo de consignação, 

pelo que a sua atuação configura uma atuação . 

Neste âmbito, entendeu o cit. órgão arbitral colegial julgar procedente o pedido de indemnização 

deduzido pela ANPC pelos custos suportados com as reparações das aeronaves, mas decidiu 

reduzir a indemnização para 2/3 (dois terços) do montante peticionado (por força do disposto no 

artigo 570.º n.º 1 do Código Civil84  

Por outro lado, da perspetiva da duração do impedimento, determina o Acórdão do Tribunal de 

Justiça da União Europeia (TJUE) (Quarta Secção) de 24 de outubro de 2018, proferido no âmbito 

do processo C-124/17 (Acórdão Vossloh Laeis GmbH), que: 

 Antes de mais, nos termos do artigo 57.º, n.º  7, da Diretiva 2014/24, os Estados-Membros 

devem determinar o período máximo de exclusão no caso de o operador económico não ter 

tomado medidas, como as especificadas no artigo 57.º, n.º 6, desta diretiva, para demonstrar 

a sua fiabilidade, e esse prazo não pode, se o período de exclusão não tiver sido fixado por 

decisão transitada em julgado, para os casos de exclusão referidos no artigo 57.º, n.º 4, da 

referida diretiva, ser superior a três anos a contar da data do facto pertinente. 

37 Embora o n.º 7 do artigo 57.º da Diretiva 2014/24 também não especifique a natureza do 

«facto pertinente» nem, nomeadamente, o momento em que ocorre, há que salientar que esta 

disposição prevê, para os casos de exclusão obrigatórios previstos no n.º 1 deste artigo e se o 

período de exclusão não tiver sido fixado por uma decisão transitada em julgado, que o prazo 

de cinco anos deve ser calculado a partir da data da condenação dessa decisão transitada em 

julgado, sem que seja tida em conta a data em que ocorreram os factos que deram lugar à 

referida condenação. Assim, para essas causas de exclusão, esse prazo é calculado a partir de 

uma data que ocorre, em certos casos, muito depois da prática dos factos constitutivos da 

infração. 

38 No caso em apreço, o comportamento abrangido pela importante causa de exclusão foi pu-

nido por uma decisão da autoridade competente, proferida no âmbito de um processo regu-

lado pelo direito da União ou pelo direito nacional e destinado à constatação de uma infração 

a uma regra de direito. Nessa situação, por razões de coerência com as modalidades de cál-

culo do prazo previsto para as causas de exclusão obrigatórias, mas também de previsibilidade 

e segurança jurídica, há que considerar que a duração de três anos referida no artigo 57.º, n.º 

7, da Diretiva 2014/24 é calculada a contar da data dessa decisão. 

39 Esta solução afigura-se tanto mais justificada quando, como salientou o advogado-geral nos 

n.os 83 a 85 das suas conclusões, a existência de comportamentos restritivos da concorrência 

                                                      

84  Que ordena que 

danos, cabe ao tribunal determinar, com base na gravidade das culpas de ambas as partes e nas consequências 

que delas resultaram, se a ind . 
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só se pode dar como provada depois da adoção dessa decisão, que qualifica juridicamente os 

factos materiais nesse sentido. 

40 Por outro lado, como sublinhou a Comissão, o operador económico interessado conserva a 

faculdade de adotar, durante esse período, as medidas referidas no artigo 57.º, n.º 6, da Dire-

tiva 2014/24 com vista a demonstrar a sua fiabilidade, se pretender, não obstante, participar 

num procedimento de contratação pública. 

41 Por conseguinte, o período de exclusão deve ser calculado não a partir da participação no 

cartel, mas da data em que o comportamento foi objeto de uma declaração de infração pela 

autoridade competente. 

42 Daqui decorre que há que responder à terceira e quarta questões que o artigo 57.º, n.º 7, da 

Diretiva 2014/24 deve ser interpretado no sentido de que, quando um operador económico 

adotou um comportamento abrangido pela causa de exclusão referida no artigo 57.º, n.º 4, 

alínea d), desta diretiva, que tenha sido punido por uma autoridade competente, o período 

. 

Consequentemente, ter-se-á de concluir, face ao que resulta da deliberação proferida pelo tribunal 

arbitral a 27 de fevereiro de 2019, antes parcialmente reproduzido, que também se encontra preen-

chida, no tocante à Heliportugal, S.A., a previsão normativa mencionada na al. l) do n.º 1 do art.º 

55.º do CCP, na perspetiva de que ficou demonstrado e provado, em sede de decisão arbitral, a 

existência de deficiências significativas e persistentes na execução de um contrato público anterior85 

que ocasionaram danos para o Estado, tendo tais factos conduzido à sua condenação ao pagamento 

de indemnizações resultantes de incumprimento contratual, tal como antes evidenciado, sendo que 

o prazo de três anos a contar da data da prolação do invocado Acórdão ainda está em curso. 

Enfim, assim sendo, deveria o júri ter aqui proposto, fundamentadamente, a exclusão da proposta 

da Heliportugal, S.A. e elaborado um novo relatório preliminar após a realização da audiência prévia 

dos concorrentes, a coberto da al. c) do n.º 2 do art.º 146.º do CCP, por ter conhecimento de que se 

verificava em relação àquele concorrente, naquela data, a situação de impedimento prevista no art.º 

55.º n.º 1 al. l) do CCP; ou tê-lo feito no momento da elaboração do relatório final, em obediência ao 

previsto no n.º 1 do art.º 148.º do mesmo Código, que permite essa exclusão se se verificar, nesta 

fase, a ocorrência de qualquer um dos motivos previstos no citado n.º 2 do art.º 146.º. 

B.1 DA RELEVAÇÃO 

Ainda antes do termo da duração do impedimento, os interessados abstratamente impedidos que 

pretendam concorrer a um procedimento de contratação pública podem adotar medidas de 

 ou autolimpeza que lhes assegurem a possibilidade de reaquisição do direito de neles 

participar, devendo para tanto demonstrar ter tomado providências que preencham a já citada pre-

visão normativa do n.º 2 do art.º 55.º-A do CCP, de onde constam os critérios legais de relevação. 

                                                      

85  Em concreto, o contrato de fornecimento de helicópteros médios para combate aos incêndios florestais e pres-

tação de serviços de manutenção, celebrado a 22 de maio de 2006, com o Estado Português. 
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Cabe, assim, ao candidato ou concorrente que se encontre, in casu, na situação referida na al. l) do 

n.º 1 do art.º 55.º, comprovar que as medidas, entretanto por si perfilhadas, são suficientes para 

demonstrar a sua idoneidade para a execução do contrato posto à concorrência e a não afetação dos 

interesses que justificam aquele impedimento, não obstante a existência de uma causa de exclusão. 

Como já referido. 

JOSÉ AZEVEDO MOREIRA86 defende, neste âmbito, que [i] que o 

legislador emprega o conceito da idoneidade, cuja imprecisão abre várias possibilidades. Poderá 

referir-se, por exemplo, a uma exigência de fiabilidade ou competência na realização das prestações 

contatadas, pressupondo-se, nesta hipótese, que o impedimento serviria o propósito de mitigar o 

chamado performance risk do contrato. Por outro lado, poderíamos estar também perante uma exi-

gência de honestidade ou aptidão moral colocada a quem procure unir-se contratualmente à Admi-

nistração. Neste sentido, apenas seriam elegíveis como parceiros contratuais os denominados good 

corporate citizens.  

O mesmo se diga relativamente ao segundo critério enunciado no citado n.º 2 do artigo 55.º-A do 

CCP. Apelando de forma mais nítida à determinação da finalidade da consagração legal do impedi-

mento, exige-se «a não afetação dos interesses que justificam aqueles impedimentos». 

O n.º 2 do artigo 55.º-A exige-nos, pois, a identificação das finalidades subjacentes aos impedimen-

tos passíveis de relevação, para depois, num passo subsequente, avaliarmos se, à luz de um con-

junto de medidas adotadas pelo interessado, se justifica a sua exclusão do procedimento. 

Deste modo, a citada norma legal reflete o juízo, pois, o juízo que se encontra na origem do instituto 

do self-cleaning: o reconhecimento de que, em certas circunstâncias, a exclusão do procedimento 

adjudicatório se mostra desproporcional. Ou seja, em função de uma «autolimpeza» levada a cabo 

pelo próprio interessado, a exclusão do procedimento pode revelar-se uma medida inidónea ou ex-

cessiva para atingir os objetivos subjacentes aos impedimentos . 

Noutra perspetiva, o mesmo autor87 explicita que  o legislador português tem optado por não 

atribuir às entidades adjudicantes a flexibilidade consentida neste domínio pelo direito da UE. Como 

é sabido, desde a Diretiva 2004/18/CE, o direito europeu opera a partir de uma dicotomia entre os 

motivos de exclusão obrigatória e os motivos de exclusão facultativa.88 

ntos de exclusão facultativa aco-

lhidos no CCP o legislador português fez corresponder um dever de afastar o interessado impedido 

do procedimento. A verificação de qualquer dos impedimentos enumerados no artigo 55.º do CCP 

                                                      

86  In op.cit, págs. 129 e 130. 
87  Vide op. cit., pág. 126. 
88  Quanto aos primeiros, a atual Diretiva 2014/24/UE estabelece que as entidades adjudicantes «devem excluir» 

qualquer operador económico que se encontre numa das circunstâncias impeditivas. Ou seja, os Estados-Membros 

devem impor às suas entidades adjudicantes a exclusão dos operadores por eles atingidos. Diferentemente, no 

que se refere às exclusões de natureza facultativa, «as autoridades adjudicantes podem excluir ou podem ser soli-

citadas pelos Estados Membros a excluir». Quer dizer, neste segundo caso os Estado-Membros podem incorporar 

o impedimento no direito interno em termos facultativos ou em termos vinculativos para as suas entidades adju-

.  
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 enunciado que integra também as exclusões facultativas na Diretiva  impõe à entidade adjudi-

cante a exclusão do operador atingido. 

Neste sentido, a introdução do instrumento de self-cleaning produz, desde logo, um efeito atenua-

dor da tradicional rigidez do sistema português. Se, até agora, as entidades adjudicantes não dispu-

nham de qualquer liberdade quanto à decisão de excluir, a reforma do CCP veio prever a possibili-

dade de os efeitos imped  

Feita esta introdução, mostra-se igualmente decisivo, para efeitos de apreciação da matéria em aná-

lise, aferir qual o momento tido por pertinente para que a Heliportugal, S.A., tivesse apresentado os 

impedimentos e as medidas tendentes à sua relevação, designadas de , no caso como 

o que ora nos ocupa de concurso público com publicidade internacional. 

Sem prejuízo do que antes se defendeu sobre esta mesma questão (vd. a al. A.1 do ponto 3.1.2.), o 

art.º 55.º-A do CCP parece permitir fixar esse momento entre a fase da apresentação da candidatura 

ou proposta e a fase de avaliação em sede de elaboração do relatório preliminar; o que implicaria 

que os impedimentos deveriam ter sido revelados concomitantemente com as propostas, isto é, no 

DEUCP, a par das medidas de  [vide o art.º 146.º n.os 1 e 2 al. c) do CCP89]. Isto embora 

o CCP dê espaço para que se entenda que essa divulgação se tivesse registado no âmbito da pro-

núncia formulada em audiência prévia pelos concorrentes e fosse apreciada no relatório final [vide 

o art.º 148.º n.º 1 do CCP90]. 

A decisão administrativa de relevação dos impedimentos, apesar de discricionária (mas não arbitrá-

ria) quanto à valoração  efetuada (com exceção da situação apontada no 

n.º 4 do art.º 55.º-A91), sempre terá de ter por fundamento a verificação da demonstração (i) da 

idoneidade do concorrente para a execução do contrato e (ii) da não afetação dos interesses justifi-

cativos daquele impedimento, de acordo com o n.º 3 do artigo 55.º-A.  

Tal demonstração deverá ser reconduzida a uma (ou mais) das medidas referidas nas als. a) a c) do 

n.º 2 do art.º 55.º-A do CCP, as quais, no entanto, têm carater meramente exemplificativo, pelo que 

poderão ser evidenciadas outras consideradas aptas a concretizar aqueles objetivos. 

Neste contexto, apreciando a atuação da Heliportugal, S.A. a fim de aferir se se conteve dentro dos 

limites da referida norma, sobressai, de imediato, que esta sociedade comercial, na sua proposta, 

                                                      

89  Que comanda que é no relatório preliminar (elaborado fundamentadamente pelo júri após a análise das pro-

postas e a aplicação do critério de adjudicação constante do programa do concurso) que é proposta a sua ordena-

ção e a sua exclusão quando, em concreto, tenham sido esentadas por concorrentes relativamente aos 

quais ou, no caso de agrupamentos concorrentes, relativamente a qualquer dos seus membros, a entidade adjudi-

. 
90  Inciso que ordena ao júri a elaboração de um relatório final fundamentado, após a realização da audiência 

prévia, no qual pondere as observações dos concorrentes efetuadas ao abrigo desse direito, 

ficando o teor e as conclusões do relatório preliminar, podendo ainda propor a exclusão de qualquer proposta se 

. No mesmo sentido 

dispõem os art.os 122.º n.º 2 e 124.º n.º 1 e 184.º n.º 2 al. c) e 186.º n.º 1, todos do CCP, a propósito da consulta 

prévia e ajuste direto e do concurso limitado por prévia qualificação, respetivamente. 
91  A saber: 

tenham sido aplicadas, ou consideradas válidas mediante decisão transitada em julgado, não são passíveis de 

.  
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nomeadamente no DEUCP, não assinalou situações com relevância em sede de impedimentos92, 

tendo-se igualmente limitado, aquando da audiência prévia deste concreto procedimento pré-con-

tratual, a refutar de forma genérica as alegações apresentadas pela HTA Helicópteros, Lda., sem 

concretizar nenhuma das medidas tomadas de  subsumíveis em qualquer uma das 

alíneas do n.º 2 do art.º 55.º-A do CCP ou outras relevantes para o efeito, para efeitos do citado n.º 

3. 

Convém ainda referir que, nesta matéria, e tal como defende JOSÉ AZEVEDO MOREIRA93,  o CCP 

consagra um sistema de apreciação «descentralizada» da existência de impedimentos. A avaliação 

é feita de forma casuística, procedimento a procedimento, pela respetiva entidade adjudicante. 

Neste quadro, o legislador sujeitou ao mesmo casuísmo a apreciação do mérito das medidas de 

self-cleaning. Quer dizer, da mesma forma que cada entidade adjudicante tem de apreciar separada-

mente a existência de um impedimento, o concorrente impedido terá de demonstrar, em cada pro-

cedimento, e perante cada entidade adjudicante, que possui idoneidade para executar o contrato em 

 

Facto é que a Heliportugal, S.A., aquando da sua pronúncia ao abrigo do direito de audiência prévia, 

não apresentou qualquer informação, elemento ou documento probatório adicional relevante, nem 

mesmo alegou, evidenciou ou provou matéria factual suscetível de contrariar a declaração obrigató-

ria do impedimento, tal como admite o n.º 2 do artigo 55.º-A do CCP. Cingiu-se a tecer considerações 

vagas que, logicamente, não logrou provar; enfim, não concretizou as medidas tomadas para de-

monstrar a sua idoneidade para a execução do contrato. E daí termos já afirmado que, para efeitos 

de cumprimento do CCP (maxime, al. b) do n.º 1 do artigo 55.º e n.º 3 do artigo 55.º-A), o SRSPC 

teria de não relevar o existente impedimento. 

Já se deixou vincado que os dois critérios legais que devem nortear a decisão de relevação dos im-

pedimentos são (i) o da idoneidade para a execução do contrato e (ii) o da necessidade de identifi-

cação da finalidade subjacente ao impedimento a relevar, para, num passo seguinte, avaliar se as 

medidas adotadas pelo interessado justificam a sua não exclusão do procedimento por tal não se 

revelar excessivo ou desproporcionado. 

Tal como sustém o autor citado94, dimento decorrente da execução 

deficiente de um contrato público anterior (bad past performance), afigura-se que a consagração 

legal da inabilidade assentará sobretudo em preocupações ligadas à garantia da fiabilidade e com-

petência do parceiro contratual da Administração caucionando, em última instância, a boa execução 

da tarefa administrativa servida pelo contrato em questão. 

É, pois, por referência a este tipo de considerações que a entidade adjudicante terá de avaliar se, 

perante as medidas adotadas pelo interessado, se justifica afastá- , encontrando-

                                                      

92  Tal como já mencionado, a 2 de abril de 2020, e em anexo à sua proposta, a Heliportugal, S.A. apresentou, 

subscrito pelo seu administrador Pedro Silveira, o DEUCP, onde não foi assinalado na Parte III (motivos de exclu-

são) o facto de ter sido objeto de um pedido de indemnização ou de outras sanções comparáveis ao abrigo desse 

contrato anterior [cf. a al. C: Motivos relacionados com a insolvência, conflitos de interesses ou uma falta grave em 

matéria profissional]. 
93  Vide op. cit., pág. 139. 
94  In op. cit., pág. 132 e seguintes. 
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se consagrado no n.º 2 do art.º 55.º-A do CCP um conjunto exemplificativo de medidas aptas a fun-

damentar a relevação, conforme já houve oportunidade de assinalar. 

Para que o SRPC, IP-RAM pudesse legitimamente ter desconsiderado ou relevado o impedimento, a 

Heliportugal, S.A., repetimos, deveria ter indicado as medidas por si adotadas e de que forma seriam 

suficientes para demonstrar a sua idoneidade para a execução do contrato, de modo que a exclusão 

fosse considerada excessiva ou desproporcionada, tal como expressamente prevê o citado n.º 2 do 

art.º 55.º-A do CCP. 

Não tendo isso sido feito, ao Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil não restava alternativa 

senão cumprir a lei e não relevar tal impedimento, porquanto tal ato administrativo é, para as enti-

dades adjudicantes, de conteúdo vinculado face à ausência de apresentação de medidas concretas 

de - , as quais se deveriam ter reconduzido a um esclarecimento integral dos factos 

(não prestado logo no momento da apresentação da proposta) e à demonstração da tomada de 

alguma das medidas elencadas numa das alíneas do n.º 2 do art.º 55.º-A do CCP95 ou de outras para 

esse fim pertinentes. 

3.1.3. A questão suscitada 

A aquisição de serviços de locação de um meio aéreo (helicóptero ligeiro) para combate a incêndios 

florestais foi adjudicada à sociedade comercial Heliportugal, S.A. por despacho do Secretário Regio-

nal de Saúde e Proteção Civil de 29 de abril de 2020, tendo o correspondente contrato sido firmado 

no dia 15 de maio seguinte. 

Não obstante, conforme já se adiantou, os factos expostos ao longo do presente documento indi-

ciam a invalidade daquele ato administrativo, nomeadamente porque sobre a entidade cocontratante 

se afiguravam impender situações de exclusão do procedimento concursal que o precedeu, contem-

pladas no artigo 55.º n.º 1 als. b) e l) do CCP. 

No tocante ao circunstancialismo que se reconduz ao impedimento previsto na al. b)  o de uma 

sentença penal averbada no registo criminal da Heliportugal, S.A.  a sua existência apenas foi dada 

a conhecer à entidade adjudicante após o ato de adjudicação a 7 de maio de 2020, já em sede de 

apresentação dos documentos de habilitação, através da di-

mento para efeitos do disposto no artigo n.º 55.º- , não tendo, 

por isso, a sua relevação sido oportunamente solicitada. 

Tal atuação indicia, aliás, a prestação culposa de falsas declarações aquando da submissão da res-

petiva proposta, designadamente do DEUCP (vd. a al. A.2 do ponto 3.1.2.), pois os legais represen-

tantes da empresa não poderiam desconhecer tal circunstância  a condenação por crimes que afe-

tem a honorabilidade profissional. 

                                                      

95 Concretamente:  

a) Demonstração de que ressarciu ou tomou medidas para ressarcir eventuais danos causados pela infração penal 

ou falta grave; 

b) Esclarecimento integral dos factos e circunstâncias por meio de colaboração ativa com as autoridades compe-

tentes; 

c) Adoção de medidas técnicas, organizativas e de pessoal suficientemente concretas e adequadas para evitar 
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E a prestação culposa de declarações que se mostram contrariadas por um certificado de registo 

criminal revelam um contexto que, só por si, determina a caducidade da adjudicação com funda-

mento na existência, em concreto, de uma adjudicatária legalmente impedida ab initio de participar 

em procedimentos pré-contratuais e, por isso, de vir a contratar com entidades públicas na decor-

rência do estatuído no art.º 87.º do CCP, impondo o n.º 4 do art.º 86.º, aplicável in casu96, o dever de 

adjudicar a proposta ordenada em lugar subsequente. 

Como vimos, a Heliportugal, S.A. não demonstrou, quer em sede de audiência prévia97, quer após o 

ato de adjudicação98, a tomada de quaisquer medidas de -  que suportassem a exposi-

ção apresentada com vista a refutar a sua exclusão do procedimento e que permitissem a sua avali-

ação, em concreto, pelo órgão adjudicante e, se fosse o caso, validamente suportassem a desconsi-

deração do impedimento por evidenciarem a sua idoneidade para a execução do contrato público e 

o entendimento de que tal afastamento seria excessivo ou desproporcionado, tal como permite o n.º 

2 do art.º 55.º-A do CCP. 

Isso permite-nos concluir que o ato administrativo de adjudicação, proferido antes da apresentação 

da  artigo n.º 55.º-A do 

 e o ato administrativo de relevação do impedimento se encontram 

feridos de ilegalidade, pois não restava outra alternativa à entidade adjudicante senão cumprir a lei 

de modo vinculado, (i) não relevando o impedimento e (ii) declarando caducada a adjudicação ao 

abrigo do art.º 87.º do CCP. 

Mais. A Heliportugal, S.A. também não foi capaz de apresentar todos os documentos de habilitação 

que lhe eram exigidos, nomeadamente o previsto na al. b) do n.º 2 do art.º 81.º do CCP, ou seja, o 

, o que também constitui causa de caducidade da adjudicação consagrada na al. a) do n.º 1 do 

art.º 86.º do CCP99. 

Mais ainda. Quanto ao impedimento previsto na al. l) reportado à existência de deficiências signifi-

cativas e persistentes na execução de um contrato público anterior (nos últimos três anos) que oca-

sionaram danos para o Estado, tendo tais factos conduzido à sua condenação ao pagamento de 

indemnizações resultantes de incumprimento contratual: também não foi oportunamente comuni-

cado à entidade adjudicante pela Heliportugal, S.A., mas sim suscitado pelo concorrente HTA Heli-

cópteros, Lda., aquando do exercício do direito de audiência prévia. 

Enfim, competia ao júri, no relatório final, ter ponderado as observações dos concorrentes efetuadas 

ao abrigo do direito de audiência prévia, e modificado o teor e as conclusões do relatório preliminar, 

propondo a exclusão fundamentada da proposta da Heliportugal, S.A., por se verificar, nesta fase, a 

                                                      

96 E também o n.º 3, mas que não se entende ser aqui aplicável dado que prevê apenas as situações ocorridas (de 

não apresentação dos documentos de habilitação) por facto não imputável ao adjudicatário, o que, conforme antes 

explicado, não se afigura ser o caso. 
97 Pois a relevação apenas foi solicitada após o culminar do procedimento adjudicatório. 
98 O que apenas se concebe nos termos exposto no anterior ponto B.1. 
99  Que preceitua que [a] adjudicação caduca se, por facto que lhe seja imputável, o adjudicatário não apresentar 
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ocorrência de vários motivos previstos no n.º 2 do art.º 146.º do CCP, em cumprimento do n.º 1 do 

art.º 148.º. 

Em concreto, sem dificuldade se mostrava enquadrável a evidenciada situação de impedimento pre-

vista na al. l) na estatuição das als. c) e m) do mesmo art.º 146.º, que se passam a transcrever: 

 Que sejam apresentadas por concorrentes relativamente aos quais ou, no caso de agrupa-

mentos concorrentes, relativamente a qualquer dos seus membros, a entidade adjudicante 

 

Que sejam constituídas por documentos falsos ou nas quais os concorrentes prestem cul-

.  

E também na al. f) do n.º 2 do art.º 70.º, por remissão da al. o) do art.º 146.º do CCP100, que ordena 

a exclusão das propostas cuja análise revele [q]ue o contrato a celebrar implicaria a violação de 

, como é o caso. 

A não exclusão, em sede própria, da proposta da Heliportugal, S.A. e a não declaração da caducidade 

da adjudicação, pela entidade adjudicante, mas antes a relevação do impedimento da adjudicatária 

já após o ato de adjudicação, nos termos antes expostos, introduziram uma disfunção no concurso 

público.  

Ao permitir a participação de uma entidade sobre a qual impendiam causas de impedimento, em 

concreto as previstas nas als. b) e l) do n.º 1 do art.º 55.º do CCP, a entidade adjudicante gerou uma 

evidente distorção do posicionamento igualitário dos diferentes concorrentes, inquinando, desse 

modo, a lógica concorrencial a que deve obedecer um procedimento concursal aberto. 

A caducidade da adjudicação (cf. o artigo 87.º do CCP) tem como efeito próprio a extinção de todos 

os direitos e deveres ou ónus que se houvessem constituído para a entidade adjudicante e para a 

adjudicatária pelo respetivo ato administrativo, em especial o direito à celebração do contrato.  

Assim, tendo o contrato sido celebrado à revelia daquelas determinações legais, há que atender ao 

regime geral de invalidade dos contratos públicos constante do art.º 284.º do CCP, que estabelece 

como regra a anulabilidade (designadamente quanto à ofensa de normas injuntivas - vd. o n.º 1 -, 

como se afigura ser o caso da previsão de causas de exclusão de propostas contidas nas diferentes 

alíneas do n.º 2 do art.º 146.º e do n.º 2 do art.º 70.º do CCP, e da previsão de causas de caducidade 

da adjudicação vertidas nos art.os 87.º e 86.º, n.os 1, al. a), e 4 do CCP, pelo que sempre haveria a 

considerar igualmente esses vícios). 

3.1.4. A decisão proferida sobre o processo de visto 

O processo de fiscalização prévia foi decidido em sessão de 13 de julho de 2020, tendo a SRMTC 

recusado o visto nos termos da Decisão n.º 55/FP/2020.  

                                                      

100  Que determina essa exclusão quando a análise das propostas .º 2 

. 
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Entendeu 

 e, por consequência, 

chido o fundamento de recusa de visto previsto no art.º 44.º, n.º 3, al. a), da Lei de Organização e 

. 

3.1.5. O recurso ordinário da decisão de recusa de visto para o Plenário da 1.ª Secção e a 

Decisão n.º 49/2020 de 18 de novembro. 

Notificado da Decisão n.º 55/FP/2020 de 13 de julho, na mesma data101 o SRPC, IP-RAM interpôs 

recurso ordinário para o Plenário da 1.ª Secção, ao abrigo dos art.os 96.º e 97.º da LOPTC, tendo sido, 

através da Decisão colegial n.º 49/2020 de 18 de novembro, declarada extinta a instância por impos-

sibilidade superveniente dado que o contrato em causa passou a estar abrangido pela isenção de FP 

prevista no n.º 1 do art.º 48.º da LOPTC, com a redação introduzida pelo art.º 7.º da Lei n.º 27-A/2020 

de 24 de julho, sem prejuízo de continuar sujeito a fiscalização concomitante e sucessiva e ao apu-

ramento de eventuais infrações financeiras. 

3.2. Disposições legais aplicáveis 

Os preceitos normativos cujo desrespeito conduziu à prática das ilegalidades assinaladas no ante-

rior ponto 3.1. são os art.os 55.º n.º 1 als. b) e l), 55.º-A n.os 2 e 3, 70.º n.º 2 al. f), 81.º n.º 1 al. b), 86.º 

n.os 1 al. a) e 4, 87.º, 146.º n.º 2, als. c), m) e o) e 148.º n.os 1 e 2, todos do CCP. 

3.3. Responsabilidade financeira e identificação dos responsáveis financeiros 

As ilegalidades antes assinaladas são suscetíveis de configurar uma infração financeira prevista e 

punida pelo artigo 65.º n.º 1 al. l) da LOPTC. 

Importa relembrar que ao responsável financeiro público é exigível, face à relevância das funções 

para que foi designado, (i) um comportamento diligente, prudente e cauteloso, (ii) alicerçado nos 

princípios da legalidade e da boa administração na gestão e afetação dos dinheiros públicos. 

Em matéria de imputação de responsabilidade financeira sancionatória, decorre do n.º 1 do artigo 

61.º da LOPTC, aplicável ex vi n.º 3 artigo 67.º, que a responsabilidade pela prática de infrações 

financeiras, que é pessoal, recai sobre o(s) agente(s) da ação. 

As responsabilidades financeiras previstas nos artigos 59.º e 65.º da Lei de Organização e Processo 

do Tribunal de Contas (responsabilidades não processuais  artigo 66.º), pressupõem uma conduta, 

por determinado agente (pessoa ou entidade que gere, administra, recebe ou utiliza dinheiros públi-

cos), que preencha, com culpabilidade (juízo de censura resultante de factualidade concreta refe-

rente à atitude interna do agente), o tipo legal descrito em uma ou mais normas disciplinadoras da 

atividade financeira pública; são responsabilidades subjetivas e individuais, de natureza sancionató-

ria e102 ou de natureza reintegratória, decorrentes da ilegal ou deficiente gestão e utilização de di-

nheiros públicos.  

                                                      

101 Via correio eletrónico com o registo de saída n.º 2127/2020. 
102 A aplicação de multas não prejudica a efetivação da responsabilidade pelas 

reposições devidas, se for caso disso  
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O juízo de culpabilidade inerente é um juízo de censura jurídica103, com referência a comportamen-

tos relativos (i) à legalidade e regularidade das operações financeiras públicas, (ii) à fiabilidade das 

contas e demais demonstrações financeiras ou (iii) à observância das regras contabilísticas. 

Portanto, os pressupostos gerais das responsabilidades financeiras não processuais104 são: 

1º - factualidade conducente a um comportamento (ativo ou omissivo, direta ou subsidiaria-

mente105) de um sujeito que tem a seu cargo a guarda ou a gestão de dinheiros ou outros valores 

públicos106 (artigo 61º nºs 1 e 4 da LOPTC)107, comportamento esse evidenciado factualmente em 

relatórios de auditoria do Tribunal de Contas (incluindo de V.E.C.108) ou em procedimentos especí-

ficos complementares;  

2º - factualidade conducente a ilicitude (objetiva) desse comportamento109, isto é, a inobservância e 

ou violação de um dever de serviço normativamente fixado (no Direito sancionatório, releva em es-

pecial a não verificação de uma causa de justificação, isto é, de um tipo justificador); 

3º - factualidade conducente à culpabilidade do agente da conduta (culpa, censurabilidade ou juízo 

de censura por causa da culpa negligente ou da culpa dolosa), considerando a atitude interna do 

agente autor do ilícito financeiro (juízo que tem em conta as especificidades das funções concretas 

desempenhadas pelo agente da infração com referência a um padrão de um responsável financeiro 

medianamente diligente, medianamente informado e medianamente cuidadoso110)111-112; no Direito 

                                                      

103 Pode-se, assim, buscar uma noção de responsabilidade financeira em sentido amplo, que inclui as duas moda-

lidades de responsabilidade reguladas nos artigos 59.º a 64.º e 65.º a 68.º da LOPTC. 
104 Necessariamente explanados nos relatórios e nas sentenças do Tribunal de Contas. 
105 Artigo 62.º n.º 3 da LOPTC. 
106 A responsabilidade recai sobre os membros do Governo e os titulares dos órgãos executivos das autarquias 

locais, nos termos e condições fixadas para a responsabilidade civil e criminal nos n.ºs 1 e 3 do artigo 36.º do 

Decreto n.º 22257 de 25 de fevereiro 

ue resulta da remissão no art. 61.º 

n.º 2 da LOPTC para o n.º 3 do artigo 36.º do Decreto n.º 22257. 
107 Pode haver solidariedade de ação na responsabilidade reintegratória. 
108 Cf. o artigo 54.º n.º 3 al. g) da LOPTC. 
109 Pode resultar, desde logo, do desaparecimento de dinheiros ou valores públicos, com violação, portanto das 

regras sobre propriedade desses dinheiros ou valores. É o que acontece no alcance e no caso de desvio de dinheiros 

ou valores públicos. 
110 A culpa  juízo de censura referido à atitude interna do agente autor do comportamento ilícito - deve, pois, ser 

apreciada em concreto, tendo em conta o padrão de um responsável financeiro (i) diligente e (ii) prudente na 

gestão e afetação dos dinheiros públicos que lhe compete zelar e gerir. O conteúdo de tal atitude interna - censu-

rável ou culposa - é integrável na figura do dolo (artigo 14.º do C.P.) ou na figura da negligência (artigo 15.º do 

C.P.). O padrão de diligência exigível do gestor de dinheiros públicos é o do foro profissional, considerando os 

deveres do cargo concreto; pelo menos, uma diligência de um gestor (i) mediano na informação, (ii) mediano no 

critério, (iii) mediano na prudência, (iv) medianamente avisado e cauteloso. É que quem exerce funções de gestão 

ou administração pública tem de ter ou de passar a ter um mínimo de conhecimentos e de cuidados sobre a matéria 

financeira decidenda, por exemplo, ouvindo especialistas internos ou externos e considerando as Recomendações 

do TdC (sobre estas vd. os artigos 44.º n.º 4, 54.º n.º 3 al. i), 65.º n.º 1 al. j) e n.º 9 e 67.º n.º 2 da LOPTC). 
111 A quase ausência de culpa ou culpa diminuta pode levar à dispensa da multa (artigo 65.º n.º 8); já a diminuição 

da culpa ou culpa diminuída pode levar à atenuação da multa (artigo 65.º n.º 7). No Direito penal, cuja doutrina 

geral do crime é aqui aplicável à responsabilidade sancionatória, a culpa é fundamento e limite da punição. 
112 É adequado impor ao agente a prova de que cumpriu os seus deveres. 
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sancionatório, releva em especial a não verificação de uma causa de exclusão da culpa, de um tipo 

desculpante. 

Ora, a responsabilidade financeira de natureza sancionatória é delitual em sentido estrito.  

A responsabilidade financeira de natureza sancionatória visa punir uma infração a certos deveres 

(com exigências de prevenções geral e especial) e não ressarcir ou compensar um dano (este é o 

caso da responsabilidade financeira reintegratória). Dá, por isso, origem a condenação em multa (a 

artigos 6º e 7º da CEDH).  

Aproxima-se do direito penal113 e do direito disciplinar (cf. os artigos 65º a 68º, 61º e 62º da LOPTC), 

podendo utilizar- (1.º) con-

duta típica (isto é, descrita no direito objetivo das finanças públicas114), (2.º) ilícita (isto é, conduta violadora 

de uma proibição ou imposição legal em sede de finanças públicas, sem causa de exclusão da ilicitude), (3.º) 

culposa (isto é, censurável a título de dolo ou negligência a deduzir de factualidade concreta, sem causa de 

exculpação) (4.º) e legalmente punível com a sanção de multa. 

A responsabilidade financeira sancionatória está sujeita a princípios fundamentais como (i) o da 

culpa à maneira do direito penal (cf. os artigos 65º n.ºs 4 e 5, 67.º n.ºs 2 e 4 e 61.º n.ºs 4 e 5 da 

LOPTC e os artigos 13.º a 17.º do C.P.), (ii) o da tipicidade ou tipificação legal do ilícito, (iii) o da 

irretroatividade da lei desfavorável, (iv) o da  e (v) o da determinabilidade das 

sanções aplicáveis. 

O tipo legal ou de tipo de ilícito da infração financeira sancionatória refere-se à legalidade e regula-

ridade das receitas e despesas públicas e ainda à boa gestão ou administração financeira (cf. o artigo 

65.º n.º 1 da LOPTC; princípio da tipicidade legal) - isto pondo de parte as infrações processuais e 

respetivas multas previstas no artigo 66.º da LOPTC. 

A apreciação da culpa (isto é, o juízo de censura referido à atitude interna do agente financeiro autor 

do comportamento financeiro ilícito) em concreto na responsabilidade financeira sancionatória deve 

ter em conta as especificidades das funções - em concreto - desempenhadas pelos sujeitos que a ela 

estão obrigados, ou seja, deve ter em conta o padrão de um responsável financeiro (i) diligente e (ii) 

prudente na gestão e afetação dos dinheiros públicos que lhe compete zelar e gerir. O padrão de 

diligência exigível do gestor de dinheiros públicos é o dos deveres do cargo concreto; mas, pelo 

menos, uma diligência de um responsável (i) mediano na informação, (ii) mediano no critério, (iii) 

mediano na prudência, (iv) medianamente avisado e cauteloso. 

Neste contexto, no que toca à imputação dessas infrações, há ainda que atender ao quadro de res-

ponsabilidade fixado no artigo 61.º n.º 2 da LOPTC para os membros do Governo115, assente nas 
os 1 e 3 do artigo 36.º do Decreto 

                                                      

113 Ao regime substantivo da responsabilidade financeira sancionatória aplica-

 
114 Legalmente tipificada ou descrita. 
115  Nos termos do artigo 182.º da Constituição da República Portuguesa (CRP), na versão saída da Lei Constituci-

onal n.º 1/2005 de 12 de agosto, o Governo, enquanto órgão de soberania (vd. o n.º 1 do artigo 110.º), 

de condução da política geral do pa , sendo constituído, de acordo 

com o n.º 1 do artigo 183.º, pelos Ministros, mas também pelo Primeiro-Ministro e pelos Secretários e Subsecre-

tários de Estado. 
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n.º 22 257 , de onde resulta que 

atos que praticarem, ordenarem, autoriza

cessões, contratos ou quaisquer outros assuntos sempre que deles resulte ou possa resultar dano 

para o Estado:  

1.º Os Ministros quando não tenham ouvido as estações competentes ou quando esclareci-

dos por estas em conformidade com as leis, hajam adotado resolução diferente,  

3.º Os funcionários que nas suas informações para os Ministros não esclareçam os assuntos 

 

Da delimitação da responsabilidade financeira acabada de traçar, aplicável aos Ministros, enquanto 

membros do Governo e, por identidade de razão, aos membros do Governo Regional116, resulta que 

estes apenas respondem financeiramente pelos seus atos se não tiverem ouvido as 

 ou, quando esclarecidos por estas de acordo com a lei, tenham decidido de modo dife-

rente. 

Em particular, cumpre escalpelizar a interpretação atualizadora do conceito  

plasmada no anexo XI do Relatório n.º 3/2019  Audit./1.ª Secção de 17 de setembro117, segundo o 

qual 

qual se integra o decisor118 , donde 

temos que:  

24. Tais instâncias («estações») deverão também ser dotadas de habilitação legal ou regula-

mentar para intervir na fase final do procedimento administrativo que precede a formação do ato 

decisório119 (em detrimento de fases anteriores, em que também têm lugar atos instrumentais 

facultativa (isto é, provocada pelo decisor).  

                                                      

116  Decorre do art.º 231.º n.º 1 da CRP que o Governo Regional é um dos órgãos de governo próprio das regiões 

autónomas. De acordo com o n.º 6 e com o n.º 7 do citado artigo é da sua exclusiva competência a matéria respei-

tante à respetiva organização e funcionamento, sendo que o estatuto dos titulares dos órgãos de governo próprio 

é definido no estatuto político-administrativo. Nos termos do n.º 1 do art.º 56.º do Estatuto Político-Administrativo 

da Região Autónoma da Madeira (na versão atualizada da Lei n.º 12/2000 de 21 de junho), o Governo Regional é 

formado pelo Presidente e pelos Secretários Regionais, os quais dirigem as secretarias regionais (vd. o n.º 1 do 

artigo 74.º do Estatuto). Apesar de os secretários regionais terem um estatuto remuneratório idênticos ao dos 

secretários de Estado, nos termos do n.º 6 do art.º 75.º do Estatuto, são considerados, na Região, titulares de 

cargos políticos de órgão de governo próprio por serem membros do Governo Regional, de acordo com o n.º 2 do 

citado artigo 75.º. 
117 Relativo à ação de fiscalização concomitante ao Município de Castro Marim no âmbito dos -pro-

, in 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2019/rel003-2019-1s.pdf. 
118 Entendendo-se como  qualquer um dos sujeitos objeto de imputação subjetiva da responsabilidade 

financeira prevista no art.º 61.º, n.º 2, da LOPTC (membros do governo e titulares dos órgãos executivos autárqui-

. 
119  intervenção da «estação» e o conteúdo do ato 

decisório, justificativa da não responsabilização financeira do decisor nos termos previstos no n.º 1 do art.º 36.º do 

.  

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2019/rel003-2019-1s.pdf


 

  

 

 
 

64 

25. Concomitantemente, as «estações» deverão ter competência especializada na matéria que 

interessa à decisão final120 ou, por outras palavras, para formular juízos de natureza técnica, jurí-

dica ou científica de forma aprofundada em determinada área do conhecimento (exs., saúde, 

ordenamento do território) destinados a auxiliar o decisor (esclarecendo-o) sobre as condicio-

nantes a atender na prolação do ato final. 

26. Por fim, é ainda de exigir que as «estações» possuam capacidade de valoração autónoma face 

ao decisor121, o que devia impor a inexistência de uma relação de hierarquia entre este e aquelas 

excluindo-se, por esta via, o exercício de poderes típicos daquela relação, como os de direção, 

supervisão e disciplinar122  

Tendo presentes as regras impostas pelo artigo 9.º do CC e o princípio jurídico estruturante da cer-

teza e segurança jurídica (cf. artigos 1.º e 2.º da CRP), , para os efeitos do 

artigo 61.º n.º 2 da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas (aceitando-se como válido 

e útil o teor desta disposição legal), é o individuo (interno ou externo à Administração) ou indivíduos 

de uma entidade colegial (interna ou externa à Administração) que possam (por estarem legal e 

tecnicamente habilitados na matéria) e devam - por força de lei, de regulamento, de ato administra-

tivo, de contrato ou de outra forma de vinculação - esclarecer, informar ou aconselhar o decisor ou 

codecisor (i.e., o agente da infração, a pessoa ou pessoas que efetivamente praticaram o ilícito fi-

nanceiro descrito na lei, normalmente o órgão ou órgãos com competência legal para tal, não bas-

tando, especialmente em sede de responsabilidade sancionatória, a simples intervenção num pro-

cedimento administrativo).  

 capacidade autónoma de análise e de pronúncia. Esta capa-

face ao decisor ou codecisor pode decorrer da lei, de regulamento, 

de regras deontológicas, dos usos, da natureza própria das funções, da natureza própria das ques-

tões ou, eventualmente, da realidade do caso concreto. 

Em sede da responsabilidade financeira prevista nos artigos 65.º a 68.º da LOPTC (e não da prevista 

                                                      

120 ido por Nuno Cunha Rodrigues na conferência ocorrida em 19.01.2018 dedicada ao «Âmbito 

subjetivo da responsabilidade financeira» identificada em anterior nota de rodapé, «Deve ainda ser esclarecido 

 no caso de ser ouvida uma entidade  

- sem suficiente conhecimento técnico, os membros do Governo e os titulares dos órgãos executivos 

autárquicos não estarão abrangidos pelo disposto no artigo 61.º, n.º 2 da LOPTC podendo, consequentemente, ser 

. 
121 

. 
122 -se que, historicamente, o modelo de organização DGCP  em repartições instaladas junto dos di-

versos ministérios  não contemplava qualquer distribuição ou divisão de poderes funcionais (em matéria orça-

mental) entre aquelas e estes, com exceção do Ministério da Fazenda, no qual se encontravam integradas. Conco-

mitantemente, à luz de princípios consagrados na atual Constituição, como os do interesse (financeiro) público, 

igualdade, justiça e imparcialidade (art.º 266.º da CRP), o poder de direção (do superior)  que constitui o ele-

mento caracterizador da relação hierárquica  e o correspetivo dever de obediência (do subalterno), é incompatível 

com o regime de desresponsabilização financeira do superior (decisor) que, na sua decisão, acolheu informação 

contrária à lei prestada pelo seu subalterno («estação») e subsequente responsabilização deste último, cf. resulta-

ria da aplicação dos n.os . 
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os artigos 65.º a 68.º da LOPTC é essencial aferirmos a competência legal de cada interveniente no 

procedimento que conduziu à infração. 

Saliente-se ainda que as informações e pareceres só podem relevar para afastar a imputação de 

responsabilidade aos membros, in casu, do Governo Regional, se identificarem ou tratarem a maté-

ria relativa ao ato que é considerado ilegal e que consubstancia a infração financeira (vide o ponto 

4.8 do citado Relatório). 

Para efeitos de imputação de responsabilidade, neste âmbito, é ainda relevante notar o que JORGE 

ANDRADE DA SILVA123 menciona a propósito da relação entre a atividade do júri no procedimento 

adjudicatório e a competência decisória do órgão adjudicante: 

atividade do júri é exclusivamente dirigida a preparar as decisões ou deliberações sobre os di-

reitos dos concorrentes no procedimento. Em princípio, não pratica, portanto, atos administrativos 

com eficácia externa, mas tão somente atos preparatórios desses atos ext

a sua ação é de fundamental importância já que, terminando por relatório em que toma posição 

sobre a admissão ou exclusão de candidaturas de concorrentes ou de propostas e sobre o mérito 

ou valor relativo destas face ao critério, fatores e subfactores de adjudicação, irá, em regra, deter-

minar a decisão ou deliberação a tomar sobre esses assuntos, pelo que a validade legal destas 
  

Contudo, tal como MÁRIO ESTEVES DE OLIVEIRA e RODRIGO ESTEVES DE OLIVEIRA sustentam124, 

havendo propriamente hierarquia de cima para baixo, nas relações entre o órgão adjudicante e o júri, 

também não há, deve dizer-se, vinculação de baixo para cima, isto é, sujeição do órgão adjudicante 

às opções que o júri tenha tomado no exercício da sua competência própria e cuja adoção lhe pro-
125 

                                                      

123  Código dos Contratos Públicos Comentado e Anotado , 2.ª edição, Almedina, 2009, em anotação ao 

art.º 69.º, p. 248, ponto 2. 
124 

procedimento, nomeadamente as relativas à qualificação (complexa ou simplificada) de concorrentes e à adjudica-

ção, se cinja à apreciação formal e material de candidaturas e propostas e à sua ordenação, bem como à elaboração 

e apresentação de um ou vários relatórios contendo o que ele entenda propor ao órgão adjudicante sobre essas 

matérias  não permitindo a lei sequer que a competência para proferir tais decisões seja em si delegada -, apesar 

disso, dizíamos, o júri é o órgão com competência-regra nesta sede pré- (vd. Concursos e outros 

Procedimentos de Contratação Pública, pág. 431).  Sendo que 

candidaturas e das propostas  a primeira relativa à completude e suficiência da documentação apresentada, a 

segunda sobre os atributos das candidaturas e propostas face aos critérios legais de qualificação e de adjudicação 

 e a elaboração dos respetivos r (cf. op. cit., 

pág. 432). 
125  In op. cit., pág. 428. 
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Assim sendo, recebido que seja ri, 

cabe ao órgão adjudicante averiguar da legalidade e mérito do que aí se propõe em matéria de ad-

.126 

Porém, a aos 

juízos e conclusões constantes do relatório do júri em matéria de (admissão ou) exclusão e de ava-

liação e ordenação das propostas, em termos tais que só lhe restaria aprová-lo ou rejeitá-lo, não lhe 

sendo dado substituir esses juízos e conclusões, que considere ilegais ou tecnicamente erróneos, 

por outros da sua própria lavra, ou, diversamente, se o relatório do júri é isso mesmo, um relatório, 
127 

Ora, portunidade  nos arts. 124.º/4, 

146, n.os 1 e 2, 148.º/4, 154.º, 184.º, n.os 1 e 2 e 186.º/4, por exemplo -, veio ele dizer claramente que 

cabe ao órgão adjudicante aprovar (ou desaprovar, claro) as conclusões que o júri do concurso for-

mule no relatório final do procedimento (ou da fase de qualificação nele enxertada), quanto à exclu-

são de propostas (ou candidaturas) e à sua avaliação e ordenação. 

E muito embora, no rigor absoluto dos termos, o conceito técnico-jurídico de aprovação não envolva 

necessariamente, pelo contrário, o poder de tomar decisão diversa daquela que tomou o órgão «in-

ferior»  limitando-se o «superior» a aprovar ou desaprovar a decisão que lhe é apresentada para o 

efeito, sem a poder alterar  aqui, naqueles referidos preceitos (e nos seus similares) do Código, tal 

conceito não foi claramente usado nesse sentido rigoroso. 

De resto, o que o júri leva ao órgão adjudicante, no relatório final, é, di-lo a lei, uma proposta (carente 

de decisão), não um ato ou decisão (carente de aprovação) -, sendo manifesto que o órgão adjudi-

cante pode alterar os juízos que o júri tenha formulado a propósito das diversas questões sobre que 
128 e 129 

                                                      

126  

relatório final do júri, seguir um de três caminhos: (i) considerar que o procedimento está bem instruído e que as 

propostas do relatório final são legais e meritórias, «aprovando-as» ou homologando-as; (ii) considerar que o 

procedimento está deficiente ou insuficientemente instruído (eventualmente, até pela simples falta de fundamen-

tação das suas conclusões) e reenviar a documentação recebida ao júri para que ele proceda ao suprimento das 

deficiências ou omissões encontradas; (iii) considerar que o procedimento está bem instruído, proporcionando 

todos os elementos necessários para uma sua boa decisão, mas que as conclusões do relatório final não são legais 

ou meritórias, alterando- (in op. cit., pág. 1004). 
127  In op. cit., pág. 1004. 
128  In op. cit., pág. 429. 
129  A 

os 1 e 2) já constituiria um 

elemento relevante no sentido de que o órgão com competência decisória pode seguir no sentido que lhe é pro-

posto pelo órgão instrutor ou decidir em sentido diverso, desde que, neste último caso, o faça fundamentadamente, 

nos termos da alínea c) do art. 124.º/1 do CPA. É certo que a lei também se refere à aprovação das propostas do 

tivo  cada vez menos usado, diga-se -, tal conceito só permite que se aprove ou rejeite a decisão submetida a 

aprovação, não que ela seja substituída por outra. Mas não é menos verdade que, se quisesse esse seu sentido, 

seriam elas o objeto das aprovações propriamente ditas. Decisivo é, contudo, que a alternativa simples entre a 

aprovação ou a rejeição pelo órgão adjudicante das propostas do júri, sem se lhe acrescentar a de sua substituição, 
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[n]o mesmo sentido apontam, aliás, os princípios e regras 

aplicáveis à relação entidade instrutora/órgão decisor, os quais levam a configurar a intervenção do 

júri (mesmo sendo obrigatória), como correspondendo à de órgãos a quem se comete a preparação 

da decisão do procedimento administrativo, sem que o Código vincule a decisão final do órgão ad-

judicante aos juízos, deliberações ou relatórios seus em matéria de admissão, exclusão, avaliação e 
130 

Face a tudo o que antes foi dito, não pode o júri ser considerado, para efeitos de delimitação da 

responsabilidade financeira, uma , até porque, conforme complementarmente 

mencionam aqueles autores, 

efeitos, pode basear-se em pareceres ou relatórios de outras entidades ou serviços, que não o júri, 

para suscitar a decisão que tome de não aprovar esta ou aquela proposta do relatório final e para 
131. 

Concluem que -se a uma entidade adjudicante ministerial ou 

municipal que consulte, a propósito do relatório do júri, a respetiva auditoria jurídica ou os serviços 

técnicos do ministério ou do município, nem que se socorra para o efeito de especialistas que inte-

grem o respetivo gabinete de apoio, baseando depois nas informações ou pareceres emitidos nessas 

condições a decisão a tomar sobre o relatório do júri. Com efeito, a auditoria, aqueles serviços e 

aquele gabinete têm precisamente como incumbência legal o apoio ou assessoria aos órgãos deci-

sores da estrutura da pessoa coletiva, pelo que a sua intervenção em qualquer decisão que estes 
132 133 

                                                      

poderia tornar o sistema da lei em causa direta de inutilização dos procedimentos de contratação e num sorve-

(in op. cit., pág. 1005). 
130  

concursos de conceção ou da sua exclusão por inobservância das características e exigências de cariz estético, 

funcional ou técnico que constassem dos respetivos termos de referência, considerando-as vinculativas para o 

órgão adjudicante (regra que se confirma depois no art. 233.º/1)  demonstrando-se até por aí que nos outros 

casos as deliberações instrutórias do júri não têm esse carácter vinculativo para o órgão com competência decisó-

(vd. op. cit., pág. 1003). 
131  -prático: o STA já foi confrontado com uma hipótese dessas e 

respondeu-lhe negativamente, sustentando que a decisão adjudicatória não pode basear-se em pareceres ou pro-

postas de outras entidades cuja intervenção não esteja prevista nas peças do procedimento, mais concretamente 

, que violava as normas do programa do programa do concurso a deliberação do conselho de administração de 

uma em

classificada em 2.º lugar pela comissão nomeada para a realização do concurso, baseada no parecer de dois enge-

nheiros eletrotécnicos que não faziam parte de . 

Essa jurisprudência há-de, no entanto ser entendida cum grano salis e ser avaliada em função das circunstâncias 

(in op. cit., pág. 1006) 
132  

todos os casos na lei, até porque, dada a multiplicidade dessas entidades no Código a diversidade da sua natureza 

jurídica, a orgânica de muitas delas não está legalmente contemplada. Consideramos, portanto, relevante, para 

este efeito, não apenas uma cobertura legal dessas, mas também aquela que resulta dos diplomas (públicos ou 

privados) de definição orgânica da estrutura das e

(in op. cit., págs. 1006 e 1007, nota de rodapé n.º 309). 
133  In op. cit., pág. 1006. 
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Podendo igualmente a entidade adjudicante  a propósito de uma questão jurídica suscitada no 
134 

Nestes termos, o regime de exclusão da imputação de responsabilidade financeira atualmente con-

sagrado para os titulares dos órgãos executivos ou membros do Governo (aqui do Governo Regio-

nal), e que se veio de caraterizar, não se tem por efetivamente aplicável in casu. Nenhuma informa-

ção ou parecer prévio foi solicitado ou proferido quanto às questões em análise, referentes quer à 

não exclusão da proposta, quer à posterior adjudicação do contrato a um concorrente legalmente 

impedido de participar no procedimento e de contratar, bem como à relevação desses impedimentos 

sem obedecer aos critérios legais fixados, de modo a sustentá-las juridicamente e a enquadrá-las no 

CCP. 

Isto porque os únicos documentos de suporte dos citados atos, em concreto os relatórios preliminar 

e final do júri, atento o seu teor e origem (porquanto consubstanciam apenas propostas), não são 

aptos a afastar a responsabilidade de tipo sancionatório indiciada daquele membro do Governo Re-

gional. 

Face ao exposto, não está afastada a responsabilidade financeira pela prática dos atos ilegais prati-

cados pelo Secretário Regional da Saúde e da Proteção Civil, pois, enquanto decisor público respon-

sável por contratação pública, deveria ter-se munido de especial cuidado na verificação da legalidade 

dos atos praticados naquele procedimento contratual, isto na medida em que, embora não norma-

tivamente densificada, na apreciação da culpa para efeitos de responsabilidade financeira deve ser 

casuisticamente analisado o padrão de um responsável financeiro diligente e prudente na gestão e 

afetação dos dinheiros públicos que lhe compete gerir135. 

Donde que a infração financeira sancionatória apurada, prevista na al. l) do n.º 1 do art.º 65.º da 

LOPTC, por força do quanto ficou antes defendido, é objetiva e subjetivamente imputável: 

 Aos membros do júri do procedimento, Valter Filipe Freitas Ferreira, Sebastião André Mendes 

de Agrela e Diamantina Jardim Menezes, ao abrigo do art.º 61.º n.os 1 e 3 da LOPTC, aplicável 

ex vi art.º 67.º n.º 3 do mesmo diploma, porquanto: 

 Não propuseram, fundamentadamente, a exclusão da proposta da Heliportugal, S.A., após 

a realização da audiência prévia dos concorrentes e, consequentemente, não elaboraram um 

novo relatório preliminar a coberto da al. c) do n.º 2 do art.º 146.º do CCP, dado terem co-

                                                      

134  s-

tas, aí, sim, justifica-se a jurisprudência do STA, que agora parecer receber acolhimento no art. 68.º/6 do CCP, 

quando aí se concede à entidade adjudicante a faculdade de, se o achar conveniente, designar peritos ou consulto-

res (internos ou externos) para apoiarem o júri no exercício das suas funções, norma que julgamos ir no sentido 

de infirmar a possibilidade de poder ela própria socorrer-se também desses meios em apoio da decisão que venha 

op. cit., pág. 1007). 
135  Como se refere na Sentença do Tribunal de Contas n.º 11/2007  3.ª Secção de 10 de julho (pág. 11, in 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Sentencas/3s/Documents/2007/st011-2007-3s.pdf) uem pratica 

um ato administrativo, seja como titular de um órgão singular ou de um órgão coletivo, tem a obrigação, como 

último garante da legalidade administrativa, de se certificar de que estão cumpridas todas as exigências de fundo 

e de forma para que o ato seja juridicamente perfeito, ou seja destituído de vícios geradores de nulidade, de anu-
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nhecimento de que se verificava em relação àquela concorrente uma situação de impedi-

mento contratual subsumível na al. l) do n.º 1 do art.º 55.º do CCP, não relevável em concreto 

por não estarem preenchidos, através da pronúncia por esta apresentada, os critérios legais 

fixados no n.º 2 do art.º 55.º-A do CCP, e  

 Por terem, a contrario, proposto a adjudicação do contrato àquela empresa no relatório final 

(em violação do n.º 1 do art.º 148.º do CCP, que permite essa exclusão se se verificar nessa 

fase a ocorrência de qualquer dos motivos previstos no citado n.º 2 do art.º 146.º), em inob-

servância da moldura legal proibitiva da assinalada participação no procedimento, adjudica-

ção e consequente contratação da Heliportugal, S.A., em particular do art.º 70.º n.º 2 al. f) 

do CCP, sem se terem munido de quaisquer outros elementos ou documentos que permi-

tisse sustentar juridicamente essas opções. 

 Nos termos dos n.os 1 e 2 do citado art.º 61.º da LOPTC, também aplicável por via do art.º 67.º 

n.º 3, ao Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil, Pedro Miguel Câmara Ramos, porque: 

 Homologou as propostas do júri acima referidas que lhe foram dirigidas, quando tinha co-

nhecimento de que sobre aquela concorrente impendia a causa de exclusão prevista na al. l) 

do n.º 1 do art.º 55.º do CCP, e 

 Por ter procedido à adjudicação ilegal do contrato e à posterior relevação do impedimento 

da adjudicatária, subsumível na al. b) do n.º 1 do citado art.º 55.º, o qual não era, no entanto, 

nessa sede, relevável: não só por não se verificarem os critérios legais fixados no n.º 2 do 

art.º 55.º-A do CCP, como por não ter sido oportunamente dirigido pela adjudicatária, o que 

conduziu à prestação culposa de falsas declarações, por se mostrarem contrariadas pelo 

respetivo registo criminal, o que, só por si, determinava a caducidade da adjudicação à luz 

do previsto no art.º 87.º do CCP; 

Desse modo, não acautelou a observância das mencionadas regras legais injuntivas que 

compõem o quadro jurídico que impedia a assinalada participação no procedimento, adju-

dicação e consequente contratação da Heliportugal, S.A., nem se muniu de quaisquer outros 

elementos ou documentos que permitissem sustentar juridicamente a sua atuação, quando 

sobre ele impedia um especial dever de cuidado, compaginável com a conduta de um gestor 

de dinheiros e ativos públicos prudente, avisado e cuidadoso. 

3.4. Justificações ou alegações apresentadas em sede de fiscalização prévia 

Relativamente às questões com as quais foi confrontado em sede de verificação preliminar, o SRPC, 

IP-RAM veio aduzir, a coberto do seu ofício n.º 1.179 de 8 de junho de 2020, subscrito pelo então 

Presidente do Conselho Diretivo, que se volta a transcrever parcialmente [vide a al. o) do ponto 

3.1.1.], o seguinte: 

   Relativamente ao pedido de envio dos pareceres do Administrador de Insolvência, a Helipo-

rtugal, S.A., informou a entidade adjudicante que o Administrador de Insolvência nunca apre-

sentou pareceres sobre o Plano Especial de Revitalização e que o único documento que o 

mencionado Administrador de Insolvência emitiu foi o plano de recuperação, cuja cópia, cons-

titui o Anexo IV ao presente ofício; 
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f) No que diz respeito à questão relacionada com as informações constantes do DEUCP apre-

sentado pela Heliportugal, S.A, conforme resulta do relatório final, o júri, face à pronúncia 

apresentada por um concorrente em sede de audiência prévia relativamente à existência de 

um eventual impedimento da Heliportugal, S.A. e de acordo com a fundamentação que esta 

entidade apresentou, deliberou, por unanimidade, que a concorrente Heliportugal, S.A. não 

se encontrava impedida de concorrer, pelo que, não podia ter retirado quaisquer consequên-

cias relativamente às informações constantes no DEUCP. O entendimento do júri alicerçou-

se na doutrina existente sobre esta matéria, nomeadamente, a preconizada por Pedro Gonçal-

ves, in Direito dos Contratos Públicos, 3.ª Edição  Vol. 1, 2018, p. 710, que explica que, no 

que diz respeito à alínea l) do n.º 1 do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos, na trans-

posição da diretiva, o legislador nacional, em conformidade com o n.º 7 do artigo 57.º da 

Diretiva 2014/24/EU [sic], definiu como limite para o período de vigência deste impedimento 

o período de três anos, limite máximo consagrado pelo legislador comunitário, resultando 

ainda deste normativo, que a verificação do impedimento não se basta com a mera execução 

com «(...) deficiências significativas ou persistentes (...) de, pelo menos, um contrato público 

anterior (...)», exigindo-se que daí resulte uma das seguintes situações: 

i.  

ii.  

iii. aplicação de sanções que tenham atingido os valores máximos aplicáveis nos ter-

 

Mais ensina Pedro Gonçalves na obra citada, p. 712, que «(...) o que determina o impedi-

mento, não é, por exemplo, a resolução do contrato, mas a resolução do contrato imposta em 

reação ao incumprimento grave ou persistente do cocontratante(...)» (itálico nosso), e acres-

centa ainda o autor que «A mera invocação da resolução ou da aplicação de multas contratuais 

nos valores exigidos pela lei não basta para determinar o impedimento» e que, «Tudo indica, 

pois, que, neste caso, relevante para a contagem do prazo de três anos é o "facto" que consis-

tiu na execução do contrato com deficiências significativas ou persistentes e não a consequên-

cia que esse mesmo facto determinou» (itálico nosso). 

Face a estes ensinamentos e atentos à factualidade a subsumir à norma em apreço, o júri 

deliberou, por unanimidade, que, resultava dos elementos constantes do procedimento, que: 

i. Da execução do contrato referido no ponto 6 da sua pronúncia, não logrou o concorrente 

HTA, Lda. fazer prova que dos factos alegados, e pelos quais pretendia demonstrar a exis-

tência de uma execução contratual com «(...) deficiências significativas ou persistentes 

(...)», tenha resultado qualquer uma das consequências referidas supra; 

ii. A ter-se verificado, uma qualquer situação que consubstanciasse parte da previsão da 

norma em apreço, a mesma teria ocorrido há mais de três anos, uma vez que a relação 

contratual referida no acima mencionado ponto 6 da pronúncia do concorrente HTA, Lda. 

terminou no dia 15 de junho de 2015 (de acordo com o constante na alínea l) do Ponto 

15.1 - factos assentes, pág. 22, do Acórdão do Tribunal Arbitral de Lisboa, de 27 de fevereiro 

de 2019, junto ao procedimento pelo concorrente HTA, Lda.); 



 

  

 

 
 

71 

iii. Resulta que a data referente à aplicação de uma sanção, não releva para efeitos da conta-

gem do prazo de impedimento em análise, mas sim, os factos que, alegadamente, terão 

estado na sua origem, praticados no decurso da execução do contrato que a ANPC denun-

ciou, nos termos supra expendidos, e cujos efeitos cessaram no dia 15 de junho de 2015; 

iv. Mesmo que se verificasse, que a concorrente Heliportugal, S.A, estaria impedida de con-

correr por força da alínea l) do nº 1 do art. 55.º do CCP, tal impedimento sempre teria de 

ser relevado, nos termos das alíneas a) e c) do nº 2 do art. 55.º-A do CCP, pois conforme 

resulta do quadro constante na página 152 do Acórdão do Tribunal Arbitral de Lisboa, de 

27 de fevereiro de 2019, junto ao procedimento pelo concorrente HTA, SA, [sic] aparece 

como credora da ANEPC; 

v. Em face do que antecede, não se verificavam os pressupostos que consubstanciavam a 

previsão da norma e que nesta sequência determinavam à entidade adjudicante fundamen-

tar a decisão de exclusão da proposta nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 146.º do 

CCP. 

No que respeita à questão suscitada quanto à situação financeira da concorrente, Heliportu-

gal, S.A, o júri deliberou, por unanimidade, que, de acordo com o disposto na alínea a) do n.º 

1 do artigo 55.º do CCP, a situação de insolvência só é considerada impedimento, se as em-

presas abrangidas não estiverem integradas ou não tiverem pendente um Plano Especial de 

Recuperação (PER), judicial ou extrajudicial, previstos na lei. E como afirmado pelo próprio 

concorrente HTA, LDA., na sua pronúncia, no âmbito de audiência prévia, o concorrente He-

liportugal, S.A, desde 2015, que se encontra integrado num Plano Especial de Recuperação, 

pelo que, uma vez mais, o júri entendeu que não se verificavam os pressupostos que consubs-

tanciam a previsão da norma e que nesta sequência determinavam ao adjudicante fundamen-

tar a decisão de exclusão da proposta nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 146.º do CCP. 

g) No que diz respeito ao pedido de esclarecimento acerca da pertinência, quer do pedido de 

relevação dos impedimentos apresentado em 7 de maio de 2020, quer do despacho do Secre-

tário Regional de Saúde e Proteção Civil de 12 de maio seguinte, esclarece-se que, o entendi-

mento da entidade adjudicante alicerçou-se na doutrina e jurisprudência existentes sobre esta 

matéria, nomeadamente, a vertida no Acórdão do Tribunal Central Administrativo Norte, de 

26/07/2019- Proc. n.º 02780/2018.8BEBRG, segundo o qual «o artigo 55.º-A, n.os 2 e 3 do CCP, 

introduzido pelo Decreto-Lei n.º 111-B/2017 vem transpor o mencionado n.º 6 do artigo 57.º 

da diretiva 2014/24/EU [sic], regulando o processo de relevação das situações de impedimento 

que constam do precedente artigo 55.º, criando um mecanismo tendente a permitir ao con-

corrente, ao longo do procedimento administrativo e perante a entidade adjudicante, demons-

trar que adotou as medidas destinadas a evitar a reincidência nos factos inabilitantes, e, desde 

[sic] modo, lograr a oportunidade de participar em procedimentos de contratação pública (itá-

lico e sublinhados nossos). 

Mais se refere no douto Acórdão que «(...) admite-se situações, em que o concorrente se de-

clara como não impedido apesar de em abstrato se encontrar em situação de impedimento, e 

a questão apenas vem a ser suscitada oficiosamente pela entidade adjudicante ou pelos con-

correntes ou candidatos, concluindo pela persistência de uma situação de impedimento obs-

taculizante da celebração do contrato. Nessa hipótese, refere Margaria [sic] Olazabal Cabral 
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[Alguns apontamentos sobre os impedimentos no CCP revisto, in Comentários à Revisão do 

Código dos Contratos Públicos, Almedina, 2018, 2.ª pg. 692], «ainda terá de dar oportunidade 

ao concorrente em questão para demonstrar que esse impedimento deve ser relevado, E isto 

poderá acontecer a qualquer momento do procedimento, pois, como se referiu, uma entidade 

impedida (salvo relevação) deve ser excluída do procedimento qualquer que seja o momento 

em que o impedimento seja detetado (e pré-existisse, ou não, à participação no procedi-

mento)» (itálico e sublinhados nossos). 

h) Pelo que, tendo a entidade adjudicante sufragado o entendimento referido na alínea anterior, 

não considerou que o despacho de adjudicação se encontrava ferido. 

i) Relativamente à questão do cumprimento da condição da suspensão da pena a que o admi-

nistrador Pedro Manuel Martins Pinheiro Silveira foi condenado por sentença de 11 de setem-

bro de 2018, cumpre-nos informar que, de acordo com a informação prestada pela Heliportu-

gal S.A., a pedido do mencionado administrador, em março de 2020, foi efetuado o abatimento 

do valor a que foi condenado a pagar, na sua conta de suprimentos, conforme comprovativo 

que constitui o Anexo V do presente ofício; 

j) De acordo com o solicitado, junto se anexa cópia de toda a documentação entregue, até à 

presente data, no Tribunal Administrativo e Fiscal do Funchal, no âmbito do Processo n.º 

105/20.1BEFUN e que constitui o Anexo VI; 

k) Mais se informa que, foi suscitado incidente de levantamento do efeito suspensivo do ato 

impugnado, no âmbito do processo mencionado na alínea anterior, juntando-se cópia do 

. 

3.6. Apreciação das alegações produzidas em sede de contraditório 

Tal como mencionado no antecedente ponto 2.3., os responsáveis identificados, ouvidos nos termos 

do art.º 13.º da LOPTC para efeitos de exercício do contraditório, apresentaram as suas alegações 

(vd. o Anexo III) de modo individual, mas com idêntico conteúdo, salvo quanto à imputação de 

responsabilidade financeira, dado que nesse âmbito se diferenciou a defesa dos membros do júri do 

procedimento da do Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil, face ao distinto enquadramento 

jurídico dessa imputação, nada tendo alegado, nesse âmbito, o Presidente do Conselho Diretivo do 

SRPC, IP-RAM. 

Em síntese, relativamente a cada um dos pontos a seguir elencados, alegaram os contraditados o 

seguinte: 

A. SOBRE O IMPEDIMENTO CONSTANTE DA AL. B) DO N.º 1 DO ART.º 55.º DO CCP 

Advogam que a adjudicação da contratação sub judice não foi ilegal dado que  não estavam 

. 

Fundamentam a sua posição no facto de a Diretiva n.º 2014/24/UE do Parlamento Europeu e do 

Conselho de 26 de fevereiro136 estabelecer  dois tipos de impedimentos ) : i) um primeiro 

                                                      

136 Que revogou a Diretiva 2004/18/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de março. 
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grupo constituído pelos motivos de exclusão (ou impedimentos) obrigatórios, que se encontram 

previstos nos n.ºs 1 e 2 do ; e ii) um segundo grupo constituído pelos motivos de 

) facultativos, previstos no n.º 4 do mesmo preceito. , pelo que se no que diz res-

peito ao primeiro grupo os Estados-Membros estão absolutamente vinculados a transpor os motivos 

de exclusão para as respetivas legislações nacionai  gozam de discri-

cionariedade leg . . 

Apesar de entenderem que o impedimento previsto no artigo 55.º, n.º 1, alínea b), do CCP  

está abrangido pelo motivo de exclusão consagrado no artigo 57.º, n.º 4, alínea c), da Diretiva 

2014/24/EU [sic] , não deixam de notar que, 

2004/18/EU [sic], a Diretiva 2014/24/UE deixou de prever autonomamente a condenação por sen-

profissional do operador económico, 

anteriormente prevista no artigo 45.º . 

Neste sentido explica JOSÉ AZEVEDO MOREIRA que «[a] posição adotada pelo TJUE no Acórdão 

Forposta ajuda a explicar que a Diretiva 2014/24/UE tenha abandonado a causa de exclusão faculta-

tiva associada a uma condenação por delito que afete a honorabilidade profissional  conside-

rando os termos amplos em que o Tribunal definiu o conceito de falta profissional  

qualquer comportamento culposo com "incidência na honorabilidade profissional" (...)137.» . 

Sobre esta matéria refira-se que, em 2017138, o legislador nacional não eliminou nenhum dos impe-

dimentos que já constavam do CCP, apesar de que [p]oderia tê-lo feito (...) com o impedimento 

previsto na alínea b) do artigo 55.º - crime que afete a honorabilidade profissional - que desaparece 

das Diretivas, por estar incluído no impedimento relativo à «falta grave em matéria profissional» 

, conforme refere MARGARIDA OLAZABAL CABRAL139. 

Esclareça-se que, tal como menciona PEDRO C. GONÇALVES140, esta opção, de manter no CCP aquele 

impedimento141, (...) em si mesma, não infringe a Diretiva, a qual (...) não prevê este motivo de 

exclusão por considerá- . 

De seguida, invocam os contraditados que [a] no n.º 7 do já referido 

artigo 57.º um comando normativo claro, explícito e concreto no que respeita à fixação dos pra-

zos de , devendo os Estados-Membros  especificar as 

condições de aplicação por meio de disposições legislativas, regulamentares ou administrativas 

 e, em particular,  determinar o período máximo de exclusão no caso de o operador econó-

mico não ter tomado medidas, como as especificadas no n.º 6, para demonstrar a sua fiabilidade. . 

Determina ainda aquele preceito que, e o período de exclusão não tiver sido fixado por decisão 

transitada em julgado, esse prazo não pode ser superior a cinco anos a contar da data da condenação 

                                                      

137 JOSÉ AZEVEDO MOREIRA, "Os Motivos de Exclusão na Diretiva 2014/24/EU [sic]", in Revista dos Contratos 

Públicos  
138 Através do DL n.º 111-B/2017 de 31 de agosto. 
139  Comentário ao Código dos Contratos Públicos  com a coordenação de CARLA AMADO GOMES, RICARDO 

PEDRO, TIAGO SERRÃO e MARCO CALDEIRA, volume II, 4.ª edição, 2021, Editora AAFDL, p. 63 e nota de rodapé n.º 12. 
140  In Direito dos Contratos Públicos  5.ª Edição, 2021, Livraria Almedina, p. 677. 
141  Que transpunha a al. c) do n.º 2 do artigo 45.º da Diretiva 2004/18/CE. 
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por decisão transitada em julgado nos casos referidos no n.º 1 e três anos a contar da data do facto 

pertinente nos casos referidos no n.º 4. . 

Contestam, por isso, que o legislador nacional, ao transpor a Diretiva, e este artigo 57.º em 

especial, não cumpriu a obrigação de contemplar o prazo máximo de duração dos impedimentos de 

acordo com o ali prescrito. Efetivamente, nas disposições previstas nas alíneas b) c) e h) o legislador 

condiciona a verificação do impedimento à não ocorrência de reabilitação do interessado. . 

Mais alegam que o conceito de reabilitação utilizado  não tem concretização ao nível do orde-

namento jurídico português em termos que permitam inferir que os prazos fixados na diretiva não 

, dado que alguma doutrina tem procurado assi ao 

cancelamento definitivo do registo criminal. Sendo que, nos termos do artigo 11.º da Lei da 

Identificação Criminal (Lei n.º 37/2015, de 5 de maio), os prazos para o cancelamento definitivo 

oscilam entre 5, 7 e 10 anos após a extinção da pena e não após o trânsito em julgado da sentença 

condenatória. . 

Sustentam, por isso, que a menção à reabilitação não procede à transposição do n.º 7 do artigo 

, o qual  estabelece em fa  à participação 

nos procedimentos quando hajam decorrido os prazos máximos de duração da exclusão ali pre-

vista. , uma vez que o legislador europeu estabeleceu uma distinção clara entre os motivos 

de exclusão obrigatória, para os quais consagrou um prazo máximo de cinco anos a contar da data 

da condenação por decisão transitada em julgado; diferentemente, quanto aos motivos de exclusão 

facultativa, fixou um prazo máximo de três anos a contar da data do facto pertinente. . 

Face ao antes explanado, consideram que estão preenchidos os pressupostos para que o artigo 

57.º, n.º 7, da Diretiva 2014/24/EU [sic], seja aplicado por via do efeito direto142 143, pelo que 

o facto pertinente para efeitos de contagem do prazo de duração máxima do impedimento 

previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 55.º do CCP não pode deixar de corresponder ao momento 

da prática do crime, e não ao do trânsito em julgado da decisão condenatória. 

Veja-se neste sentido PEDRO COSTA GONÇALVES, que, inclusivamente, reviu a sua posição anterior 

na edição mais recente da sua obra (...)  o trecho legal  não tiver ocorrido a sua 

reabilitação  talvez se pudesse interpretar como significando:  não tiver ocorrido o 

cancelamento definitivo da sentença no registo criminal . Sucede, porém, que uma interpretação 

nesses termos parece consubstanciar uma solução desadequada e não harmonizada com as 

alterações resultantes da abolição da referência legal à reabilitação. 

Mas mais do que isso, uma solução com esse recorte entra em colisão com a Diretiva 2014/24/UE, 

na parte em que nesta se estabelece que o prazo de exclusão, com um dos fundamentos do n.º 4 do 

artigo 57.º (nos quais se inclui a "falta profissional grave"), não pode ser superior a três anos a contar 

da data do facto pertinente (cf. artigo 57.º n.º 7 in fine). Nos termos da Diretiva, "facto pertinente" 

                                                      

142  
143 «Neste sentido, veja-se PEDRO FÉRNANDEZ SÁNCHEZ: "Sucede, porém, que nada na lei portuguesa assegura o 

respeito por esses prazos específicos. Por isso, parece ser inevitável a aplicação, por efeito direto, da norma con-

sagradora desses prazos máximos  Cfr. PEDRO 

FÉRNANDEZ SÁNCHEZ, Direito da Contratação Pública  
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em relação à falta grave em matéria profissional é o "facto" em que se materializa a falta grave: assim 

o "prazo máximo de exclusão" (=prazo de duração do impedimento) é de três anos a contar da 

prática dos factos que correspondem à prática do crime (data apurada pela sentença condenató-

ria)"144» . 

Concluem, por isso, que in casu,  de acordo com a sentença junta com o requerimento de rele-

vação do impedimento, o [sic] facto(s) pertinente(s), ou seja, a prática da conduta criminalmente 

punida, ocorreu entre 2014 e 2015. 

De modo que, no momento em que a adjudicatária apresentou a sua proposta no procedimento 

(...), há muito havia decorrido o prazo de 3 anos previsto no n.º 7 do artigo 57.º da Diretiva 

2014/24/UE. pelo que nenhum impedimento se verificava, de tal modo que a respetiva rele-

vação, que foi determinada à cautela, não pode, naturalmente, ser considerada inválida, nem, muito 

menos, ser a Heliportugal considerada impedida de participar no procedimento de concurso pú-

. 

Relativamente a esta questão reiteram-se, desde logo, as nossas considerações tecidas na al. A. do 

ponto 3.1.2. antecedente, e, em especial, o que se concluiu, no último parágrafo: não se pode dar 

por verificado o facto extintivo daquele impedimento, dado não ter ocorrido, até então, a reabilitação 

pelo decurso do prazo, nem a reabilitação judicial, conforme aí explanado, até porque, conforme 

decorre da al. d) do art.º 6.º da citada Lei n.º 37/2015, estão sujeitas a inscrição no registo criminal 

as decisões que determinem a reabilitação de pessoa coletiva, que não constava da certidão apre-

sentada pela adjudicatária. 

Nesse sentido, vide PEDRO FERNÁNDEZ SANCHEZ145, que afirma que, [p]or um lado, a «reabilitação» 

pode ser concretizável de forma mais clara no caso das alíneas b) e i), que se referem a condenações 

criminais que, como tal estão sujeitas a registo, podendo o cancelamento da inscrição de uma con-

denação permitir a reabilitação (cfr. Artigos 11.º e 12.º da Lei n.º 37/2015, de 5 de maio) (...). . 

Por outro lado, assumindo o efeito direto desta disposição garantística,  a propósito do n.º 7 

do art.º 57.º da Diretiva, um problema adicional é detetado, agora, no tocante à redação do 

próprio preceito da Diretiva. Como se acaba de ver, o legislador europeu escolheu a fixação de dois 

prazos distintos para a duração máxima do impedimento, os quais começariam a contar a partir de 

momentos também diferentes.  

Ora, assumindo a intencionalidade da diferença escolhida para a redação referente aos dois casos, 

seria razoável concluir que o «facto pertinente» deveria consistir no momento da sua prática ou da 

sua cessação, no caso de factos continuados, e não no momento da decisão administrativa ou judi-

cial (consolidada por caso decidido ou caso julgado), sob pena de se não entender o motivo que 

levaria o legislador a adotar essa redação distinta. 

Porém, recentemente, o Tribunal de Justiça já impôs o entendimento contrário, numa surpreendente 

interpretação que, precisamente em sentido oposto, invocando «razões de coerência» com o outro 

                                                      

144 PEDRO COSTA GONÇALVES, Direito dos Contratos Públicos, 4ª Edição. Coimbra: Almedina, 2020, pp. 719-

 
145 In Direito da Contratação Pública , volume II, Editora AAFDL, 2021 (reimpressão), pp. 40 e 41. 
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prazo que o legislador descrevera de forma diferente, bem como «razões de previsibilidade e segu-

rança jurídica», determinou que também esse prazo de três anos deve ser contado a partir da deci-

são transitada em julgado. Apesar de reconhecer que «esse prazo é calculado a partir de uma data 

que ocorre, em certos casos, muito depois da prática dos factos constitutivos da infração», argu-

mentou, contudo, que o operador económico sempre poderá adotar medidas de self-cleaning «com 

vista a demonstrar a sua fiabilidade, se pretender, não obstante, participar num procedimento de 

contratação pública.146 . 

Em consequência, salvo nos casos em que os «factos pertinentes» para o impedimento não de-

pendam de uma decisão administrativa ou jurisdicional  caso em que o prazo tem de ser contado 

a partir da cessação do comportamento ilícito -, os prazos de cinco e de três anos são contados 

desde o trânsito em julgado (ou da formulação de caso decidido) da decisão que aplica a sanção ou 

que condena o operador económico responsável. . 

Esta posição é reforçada por uma Comunicação da Comissão Europeia147, onde se refere148 que 

os termos do artigo 57.º, n.º 7, se o período de exclusão de processos de adjudicação não tiver 

sido fixado por decisão transitada em julgado, esse prazo não poderá ser superior a três anos a 

contar da data do facto pertinente nos casos previstos no artigo 57.º, n.º 4. Na sua jurisprudência 

recente  Acórdão Vossloh Laeis, n.º 37, 38 e 41 -, o Tribunal precisou que a «data do facto perti-

nente», para efeitos do apuramento do ponto de partida para calcular o período de exclusão, corres-

ponde à data em que o comportamento ilícito do operador económico foi objeto de uma decisão 

tomada por uma autoridade competente, sem que seja tida em conta a data em que ocorreram os 

. 

Assim sendo, segundo este entendimento, preexistindo uma sentença condenatória [necessária para 

preencher a previsão da norma da al. b) do n.º 1 do art.º 55.º do CCP], o início do prazo de duração 

daquele impedimento teria sempre de ser contado a partir da data do trânsito em julgado daquela 

decisão judicial, pelo que, ao contrário do que alegam os contraditados, ainda estaria em curso à 

data do procedimento pré-contratual em análise, ocorrido em 2020, até porque a sentença em causa 

data de 11 de setembro de 2018. 

A.1 SOBRE A RELEVAÇÃO 

Mais sustentam, quanto à regularidade do ato de relevação e, consequentemente, do de adjudicação, 

que a flexibilidade introduzida pelo artigo 55.º-A do CCP veio permitir aos operadores econó-

micos que incorram em situação de impedimento solicitarem a respetiva relevação , pas-

sando a entidade adjudicante a dispor de um poder discricionário de apreciar os fundamentos 

                                                      

146 -10-2018 (Proc. C-124/17- Vossloh Laeis), n.º 37-  
147 Vd. Comunicações das Instituições, órgãos e organismos da União Europeia  Comunicação da Comissão 

Europeia  sobre ferramentas para lutar contra a colusão na contratação pública e sobre orientações relativas à 

(C91), publicada no Jornal oficial da União Europeia, de 18 de 

março de 2021 (PT). 
148 No ponto 5.9 (C 91/21). 



 

  

 

 
 

77 

do pedido do concorrente e, ponderando a gravidade e as circunstâncias específicas da infração ou 

falta cometida, decidi . 

Advogam que [a] natureza discricionária da decisão é unanimemente reconhecida pela doutrina. 

Segundo PEDRO COSTA GONÇALVES « o órgão adjudicante é então chamado a efetuar ponde-

rações e a formular juízos de apreciação discricionária, quanto à decisão de relevar ou não relevar o 

impedimento. 149» bem como PEDRO FERNÁNDEZ SÁNCHEZ: «(...) compreende-se que o n.º 3 do artigo 

55.º-A confira à entidade adjudicante a competência para proceder a uma avaliação discricionária 

('pode tomar a decisão') sobre a suficiência do comportamento do operador económico 150 . 

Quando assim não se entenda, sempre se dirá, com MARGARIDA OLAZABAL CABRAL, que a norma 

(...) «deve ser apreciada de forma aberta, tendo em conta o objetivo de que sejam admitidos aqueles 

que, apesar do impedimento, demonstram a sua "idoneidade para a execução do contrato e a não 

afetação dos interesses que justificam aquele impedimento" (artigo 55.º-A, n.º 2)» e até que «a re-

dação do n.º 3 (...) 151» . 

Para mais a consagração de impedimentos de participação (...) «interfere diretamente com a 

autonomia privada, com a liberdade de iniciativa económica e com o princípio da igualdade de opor-

tunidades. Percebe-se, por isso, que definir impedimentos equivale a delinear proibições e obs-

táculos particulares, que vão atingir especificamente certos operadores económicos, num quadro 

geral de liberdade de acesso e até de favorecimento e estímulo à participação»152 . 

Neste seguimento, defendem que importa, por força do critério geral previsto no n.º 2 do artigo 

55.º-A do CCP, ponderar a finalidade subjacente ao impedimento cuja relevação é solicitada. 

No caso da alínea b) d  em causa uma finalidade de garantia de 

idoneidade do cocontratante153. E a concreta factualidade trazida ao procedimento pela Helipo-

concluir que a sua idoneidade para figurar como cocontratante não se encontra 

comprometida para efeitos de celebração do contrato submetido a concurso. , a saber: 

a factualidade que deu lugar à condenação criminal ocorreu já há mais de 5 anos, sem que, 

(...) a referida sociedade comercial tenha incorrido  

a sentença (...) regista ainda o facto de nem a sociedade, nem o seu administrador terem 

 

sentença condenatória reconhece que a não entrega ao Estado dos valores em ques-

tão ocorreu num quadro circunstancial de dificuldades financeiras desta sociedade. 

tal como provado pelo documento junto pela Heliportugal, a pena de multa a que a soci-

edade foi condenada ter sido imediata e integralmente liquidada. E (...) que a liquidação dos im-

postos e coimas subjacentes à prática do crime fiscal em questão foram enquadrados em plano de 

                                                      

149  
150  
151  
152 PEDRO COSTA GONÇALVES  
153 PEDRO FERNÁNDEZ SANCHEZ, ob. cit. p. [sic] e JOSÉ AZEVEDO MOREIRA  
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pagamento que se encontra, até à data, integralmente cumprido, como demonstra a certidão de 

situação tributária regularizada. 

e) Resulta do conteúdo da sentença  que esta sociedade, na pessoa do seu administrador, 

prestou, voluntariamente, todos os esclarecimentos relativamente às circunstâncias em que ocor-

reu a não entrega atempada do valor do IVA das faturas , prestando declarações perante o juiz 

e abordando nas mesmas toda a factualidade relevante. E isto num quadro em que tinha direito ao 

silêncio. 

f) Releva também a circunstância, igualmente referida e documentada na sentença, de a Helipor-

tugal ter promovido a aprovação de um Plano Especial de Revitalização, destinado a permitir 

a recuperação económica da sociedade, mas também a evitar novas situações de rutura de tesou-

raria passíveis de conduzir à não entrega atempada ao Estado de valores  

Sustentam, por isso, que  para a decisão de relevação nem sequer se mostra necessário que se 

verifique uma sobreposição (...) das medidas evidenciadas pelo requerente como as descritas nas 

alíneas do n.º 2 do artigo 55.º-A do CCP, uma vez que tal elenco é meramente exemplificativo. 

Necessário é apenas que a entidade adjudicante, em face dos motivos enunciados , possa con-

cluir que a finalidade subjacente ao impedimento se encontra suficientemente acautelada  

Veja-se a este propósito a (...) observação de MARGARIDA OLAZABAL CABRAL: «Para se obter a releva-

ção, o que é necessário é demonstrar (...) que se tomaram as medidas necessárias para que, apesar 

da situação de impedimentos, se seja considerado idóneo para celebrar o contrato. A lei, repetindo 

as Diretivas, exemplifica algumas e atribui à entidade adjudicante para, ponderando essas me-

didas e as circunstâncias específicas da infração ou da falta cometida, não relevar o impedimento 

(n.º 3 do artigo 55.º-A) 154» . 

Alegam, neste seguimento, que o pagamento integral da pena de multa e o cumprimento do 

plano de regularização de dívidas tributárias releva no plano da medida de ressarcimento dos danos 

causados, prevista na alínea a) do n.º 2 do artigo 55.º-A do CCP.  e a prestação de declarações 

pelo Administrador da Heliportugal no processo criminal releva no plano da medida de esclareci-

mento integral dos factos e circunstâncias prevista na alínea b) do mesmo preceito. , bem como 

a aprovação do Plano Especial de Revitalização, que inclui medidas de reestruturação e regula-

rização de créditos, releva no plano das medidas técnicas e organizativas adequadas a evitar outras 

infrações, previstas  

Concluem, por isso, que (...) descrito, e tendo presente os 

pressupostos previstos no [sic] n.ºs 2 e 3 do artigo 55.º-A do CCP, (...) o SRPC e habilitado 

a decidir pela relevação do impedimento, concluindo que a Heliportugal, não obstante a condenação 

por crime fiscal, se revela idónea para celebrar o contrato , não padecendo aquele  ato 

de qualquer invalidade, falhando o pressuposto de responsabilidade financeira que com base nele é 

. 

Sobre este ponto voltamos a reforçar o defendido na alínea A.1 do antecedente ponto 3.1.2., e, em 

especial, que a Heliportugal, S.A. se absteve por completo, desde o início do procedimento pré-
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contratual até o respetivo culminar, de zelar pela comunicação atempada daquele impedimento à 

entidade adjudicante e de solicitar oportunamente e de modo suficiente a relevação, sendo efetiva-

mente de concluir pela persistência da situação impeditiva e obstaculizante da celebração do con-

trato. 

Com efeito, conforme refere PEDRO F. SANCHÉZ155, iii) O legislador exige que cada operador econó-

mico que pretende apresentar uma proposta deva, logo inicialmente, assumir, sob compromisso de 

honra, que se não encontra impedido de participar no procedimento em razão da verificação de 

qualquer uma destas situações elencadas na lei [Anexo I do CCP e ainda alínea a) do n.º 1 do artigo 

57.º, bem como Parte II do DEUCP]. 156. 

Sendo que vii) No caso de efetiva adjudicação de uma proposta, a demonstração da não verificação 

de algum desses impedimentos tem de ser comprovada por documento idóneo para esse efeito 

[alínea b) do n.º 1 do artigo 81.º] 157 viii) (...) que a presença de um sujeito num 

procedimento de contratação pública depende da rigorosa manutenção de um estatuto de não im-

pedido em cada um das suas fases, determinando-se a sua exclusão (ou a caducidade da decisão de 

adjudicação) se o impedimento se vier a verific  

Relevante é que não pode ser validamente alegado, in casu, qualquer incerteza no preenchimento 

do tipo impeditivo, dado que ocorreu em 2018 uma efetiva condenação penal, cuja inscrição se man-

teve no registo criminal da sociedade comercial desde o momento da apresentação da sua proposta 

até à efetiva adjudicação do contrato em 2020, quando tal condenação e a respetiva inscrição não 

lhe podiam ser desconhecidas, ou do seu legal representante; o que, ao contrário do que alegam os 

contraditados, não é, evidentemente, demonstrativo da idoneidade da adjudicatária. 

Conforme sublinha PEDRO F. SANCHÉZ 158, o legislador europeu, no n.º 6 do artigo 57.º da Diretiva ou 

Diretriz n.º 2014/24/UE, veio «qualquer operador económico» abrangido por um 

impedimento venha «fornecer provas» de que, entretanto, já adotou medidas que «são suficientes 

para demonstrar a sua fiabilidade não obstante a existência de uma importante causa de exclusão 

(...) (cfr., igualmente o Considerando 102). . 

Necessário é que essas medidas, se  tomadas, sejam adequadas a demonstrar a sua 

idoneidade para a execução do contrato e a não afetação dos interesses que justificam aquele impe-

dimento, sendo que toda a factualidade trazida no caso presente para efeitos de relevação daquele 

                                                      

155 In op. cit., p.38. 
156 v) A proposta ou a candidatura são excluídas se tal situação de impedimento afinal se verificar (por falsas 

declarações  alínea m) do n.º 2 do artigo 146.º) ou, até, no simples caso de tal declaração de compromisso não 

ser apresentada (alínea d) do n.º 2 do artigo 146.º); 

vi) Além da exclusão da proposta ou da candidatura, a realização de falsas declarações constitui contraordenação 

muito grave (artigo 456.º), a qual pode determinar a aplicação acessória de privação do direito de participar em 

qualquer procedimento pré-contratual (artigo 460.º), acarretando ainda a participação à entidade competente para 

 
157 Conforme refere PEDRO C. GONÇALVES, O impedimento inabilita o candidato ou concorrente: o CCP alude ao 

conceito de habilitação, a respeito dos documentos de habilitação (cf. artigo 81.º), os quais se relacionam direta-

mente com a declaração ou a comprovação de que não se encontra em nenhuma das situações previstas no n.º 1 

do artigo 55.º  (in op. cit., p. 657). 
158 In op. cit., p. 53. 



 

  

 

 
 

80 

impedimento, conforme atestado também nesta sede pelos próprios contraditados, se baseia em 

factos constantes ou imediatamente decorrentes da sentença condenatória, nada mais tendo sido 

demonstrado ou documentalmente provado. 

Neste sentido, vide o citado autor159, quando refere que, 

aqui alistadas não apresentam o mesmo peso para convencer uma entidade adjudicante de que a 

reabilitação teve efetivamente lugar dado que 

em último lugar  adoção de medidas técnicas, organizativas ou de pessoal  pode representar o 

indício mais forte da autolimpeza  Como nota a doutrina europeia, 

nos casos de condutas mais graves, pode mostrar-se imprescindível uma combinação destas medi-

das para convencer a entidade adjudicante acerca da reabilitação 160. 

Todavia, o Tribunal de Justiça já confirmou recentemente que o «operador económico que pretenda 

demonst

reça completamente os factos e circunstâncias relacionados com a infração penal ou a falta come-

tida, colaborando ativamente não só com a autoridade responsável pelo inquérito, mas também com 

a autoridade adjudicante, no âmbito da função própria desta última (...)   o que não ocorreu dado 

que foi sempre omitida, no procedimento pré-contratual, a efetiva condenação penal da sociedade 

comercial por crime que afeta a sua honorabilidade profissional , com o 

a prova do restabelecimento da sua fiabilidade, desde que essa colaboração seja limitada às medidas 

estritamente necessárias para esse exame 161, nada tendo sido, no entanto, exposto ou documental-

mente provado, para além dos factos que já constavam da citada sentença condenatória ou dela 

consequentes. 

Neste sentido, a citada Comunicação da Comissão Europeia, no ponto 5.7 (C 91/19), refere que [o] 

artigo 57.º, n.º 6, descreve pormenorizadamente as medidas denominadas de «limpeza automática» 

que os operadores económicos podem levar ao conhecimento da autoridade adjudicante para esse 

efeito. O considerando 102 da Diretiva faculta exemplos deste tipo de medida, nomeadamente in-

tervenções ao nível do pessoal e da organização, como sejam a rutura de todas as ligações com as 

pessoas ou organizações envolvidas na conduta ilícita, medidas adequadas de reorganização do 

pessoal, a aplicação de sistemas de notificação e controlo e a criação de uma estrutura de auditoria 

interna para acompanhar o cumprimento e a adoção de mecanismos internos em matéria de res-

ponsabilidade e compensação. . Sendo que s informações precisas ou os elementos de prova 

que o operador económico pode facultar para fins de apreciação pela autoridade adjudicante variam 

consoante o caso em apreço. Atendendo ao princípio da proporcionalidade, deve ser possível pon-

derar a obrigatoriedade de o operador demonstrar a adoção das medidas definidas no artigo 57.º, 

 

Nessa senda, também GONÇALO GUERRA TAVARES e ANTÓNIO MAGALHÃES E MENEZES162 são da opi-

nião de que o impedimento resultante da prática de um ilícito criminal pode , usando a 

                                                      

159 In op. cit., p. 54. 
160 In op. cit., p. 55. 
161 cfr. Acórdão cit. De 24-10-2018 (Vossloh Laeis), n.º 24-  
162 In Comentário ao Código dos Contratos Públicos , cit., pp. 124 e 125. 
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terminologia do legislador nacional, ser relevado, pela demonstração de que foram, entretanto, es-

tabelecidos determinados regulamentos internos ou códigos de conduta, que foram realizadas ses-

sões de formação internas ou que foram implementados sistemas de controlo interno de decisão de 

forma a evitar que a cond endo certo que é ao interessado que cabe 

tomar diversas iniciativas 

, não se limitando apenas a remeter para a decisão judicial antecedente ou 

para o que então foi feito e apresentado nessa sede. 

Por último, apenas se refira, tal como menciona MARGARIDA OLAZABAL CABRAL163, que apesar de a lei 

atribuir um verdadeiro poder discric 164, 

peito aos poderes de , ir-se-ia que o juiz é aqui chamado a fazer 

uma revisão dessa decisão não apenas (obviamente) da correção dos factos pressupostos na deci-
165, pelo que, por força do que 

antes ficou dito, mantemos o entendimento de que a relevação solicitada e autorizada careceu de 

boa e correta fundamentação factual e jurídica. 

A.2 SOBRE AS FALSAS DECLARAÇÕES PRESTADAS 

Neste âmbito referem os visados que 

camente destinado ao preenchimento de informação relativa a condenações penais, que é o «A: 

Motivos relacionados com condenações penais» , o qual foi preenchido sem nenhuma des-

conformidade, atendendo ao elenco de condenações descritas nos vários pontos daquele campo do 

formulário. . 

Por outro lado, invocam que  como estava em causa uma situação de condenação penal, mos-

tra-se razoável que a adjudicatária não tivesse a consciência de que a mesma seria enquadrável 

no campo «C: Motivos relacionados com a insolvência, conflitos de interesses ou uma falta grave 

em matéria profissional» , mostrando-se, portanto, razoável que a adjudicatária não tenha de-

clarado a existência da condenação logo no DEUCP.  

                                                      

163 In op. cit., p. 94. 
164 Conforme refere PEDRO C. GONÇALVES, in op. cit., p. 725, 

dicante é então chamado a efetuar ponderações e a formular juízos de apreciação discricionária, quanto à decisão 

de relevar ou de não relevar o impedimento. Na atuação desses poderes discricionários, o órgão adjudicante tem, 

naturalmente, de se orientar por critérios jurídicos, designadamente os que decorrem do princípio da proporcio-

nalidade e da exigência de ponderação adequada de todos os factos e elementos relevantes que lhe permitam 

 
165 Essas decisões, bem como as opostas, de considerar que não há impedimento ou que há lugar a relevação de 

impedimentos, podem ser objeto de impugnação judi -se de decisões baseadas em 

-se, porém, que, em regra, as ponderações e juízos de-

mandados por lei apresentam uma textura jurídica, referem-se a critérios que mobilizam juízos do saber jurídico 

tendemos a considerar que o tribunal está em condições de efetuar um controlo de plena jurisdição sobre a decisão 

da en  (PEDRO C. GONÇALVES, in op. cit., p. 727). 
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Chegada a fase de habilitação  e tendo em conta a litigiosidade já patente na fase de audiência 

prévia, a Heliportugal optou por requerer a relevação, antecipando já eventuais litígios nesta maté-

ria. , pelo que (...) não pode qualificar-se a omissão da declaração no DEUCP como falsas declara-

ções. 

A este propósito, salienta (...) MARGARIDA OLAZABAL CABRAL: Não me parece que, no caso de exis-

tirem dúvidas, mas o candidato ou concorrente ter uma interpretação, com fundamentos racionais, 

segundo a qual considera não estar impedido, lhe seja exigível que venha ao procedimento levantar 

a questão. As suas obrigações em matéria de veracidade nas declarações (...) não se estendem, do 

meu ponto de vista, a uma obrigação de comunicar situações que o operador entende não serem de 

impedimento, de forma a que possa ser a entidade adjudicante a decidir (designadamente pelo que 

isto envolve de risco reputacional e de possíveis reações de outros concorrentes)"166. . 

Para mais,  para que uma conduta possa ser valorada como falsas declarações no plano dos 

procedimentos de contratação pública, mostra-se essencial a demonstração da intencionalidade na 

obtenção de uma vantagem ilegítima em resultado da sua prestação.  

Veja-se, neste sentido, o Acórdão de 16-01-2018 (Processo n.º 572/17.0 BELRA): «A exclusão das 

propostas a que alude o art. 146.º, nº 2, al. m), do CCP, exige a comprovação da existência nas 

mesmas de documentos falsos ou nos quais os concorrentes prestem culposamente falsas declara-

ções, cabendo à parte que alega a respetiva desconformidade formal e/ou material a demonstração 

».167 .  

Concluem, neste seguimento, que  (...) a imputação à Heliportugal da 

e que, 

se concebe), nunca poderia o Tribunal de Contas proceder  como fez  à emissão de considerações 

sobre a qualificação e subsunção de tal ato à norma que define o ilícito contraordenacional [i.e., às 

alíneas a), b) e e) do artigo 456.º do CCP]. Isto porque, em rigor, e até hoje, não houve lugar à 

condenação da Heliportugal na prática daquela contraordenação e, além disso, como prevê (...) o 

artigo 461.º do CCP, a instauração e arquivamento de processos, bem como a aplicação de coimas 

e sanções acessórias, cabem ao Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção, 

. 

Importa aqui sublinhar que, em sede de relato, apenas foram feitas constatações de facto, conforme 

se pode verificar pelo explanado na antecedente alínea A.2 do ponto 3.1.2., nomeadamente acerca 

da omissão de factualidade relevante pela Heliportugal, S.A., devidamente representada, aquando 

da apresentação do DEUCP no âmbito do procedimento pré-contratual; tais factos constavam do 

seu registo criminal. 

Mais foram descritas, nessa sede, porque relevantes para a atuação do TdC, as consequências jurí-

dicas previstas no CCP para tal omissão, bem como para a não apresentação dos documentos de 

habilitação no prazo fixado para o efeito nos termos da al. c) do art.º 456.º, em concreto a certidão 

do registo criminal; o que equivale, conforme então referido, à sua apresentação quando não for apta 

a atestar a idoneidade para a qual a sua solicitação foi requerida. 

                                                      

166  -  
167   
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Conforme refere PEDRO C. GONÇALVES, a constatação de que foram prestadas declarações que não 

correspondem à verdade, porque falsas e ou omissivas, tem consequências a nível procedimental, 

determinando línea j)] ou a exclusão da proposta 

[artigo 146.º, n.º 2, alínea m)], bem como, se for caso disso, a caducidade da adjudicação (artigo 

87.º), além de constituir contraordenação muito grave [artigo 456.º, alíneas d) e e)]. Por sua vez, a 

apresentação de documentos de habilitação é legalmente apenas exigida ao adjudicatário e a não 

apresentação determina a caducidade da adjudicação (artigo 86.º), além de também constituir con-
168. 

Assim, a impedimentos começa por ser apenas declarada pelos candidatos ou 

procedimentos com publicação de anúncio no JOUE, é apresentado, em substituição dessa declara-

ção, o DEUCP, o qual contém uma secção especificamente destinada aos «motivos de exclusão» 

(cf. artigos 57.º, n.º 6, e 168.º, n.º 1, assim como a Parte III do Anexo II do citado Regulamento de 
169. 

Já  comprovação documental da inexistência de impedimentos, além de não os abranger a todos 

 mas apenas os previstos nas alíneas b), d), e) e h) do artigo 55.º, n.º 1- é, em regra, exigida apenas 

 nos termos do artigo 81.º, n.º 1, -se, porém, que nos 

termos do ponto 6 do Anexo I (documento da proposta), o concorrente obriga-se a apresentar os 

documentos comprovativos de que não se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d) e h) 

do n.º 1 do artigo 55.º, quando a entidade adjudicante o solicitar. 170. 

Assim sendo, como sustém MARGARIDA OLAZABAL CABRAL171, ...) impõe a prudência que o operador 

seja muito cauteloso (...) e que só não declare aquilo que com segurança considere não ser impedi-

até porque 

impedimento, ou mesmo, a considerar o concorrente impedido, não poderá o mesmo ser acusado 

de fals ;  isto não se 

compagina, no caso presente, com a obrigação de apresentar, em sede de documentos de habilita-

ção, um certificado do registo criminal de onde consta uma inscrição por condenação da adjudica-

tária nos crimes de abuso de confiança fiscal e de abuso de confiança fiscal qualificado.  

B. SOBRE O IMPEDIMENTO DA AL. L) DO N.º 1 DO ART.º 55.º DO CCP 

Alegam, neste âmbito, os contraditados que , nos termos do referido Relatório, o Tribunal de 

Contas dá por assente a imputação, à Heliportugal, de uma execução eivada de deficiências signifi-

cativas do contrato por esta celebrado em 22 de maio de 2006, cujos efeitos se extinguiram por 

denúncia operada por ofício recebido em 15 de dezembro de 2014, com efeitos a 15 de junho de 

2015, considerando, no essencial, que a adjudicatária acusou deficiências significativas na execução 

                                                      

168 In op. cit., p. 672. 
169 In op. cit., p. 713. 
170 In op. cit., p. 713. 
171 In op. cit., p. 89. 
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do referido contrato, que deram lugar à respetiva condenação ao pagamento de indemnização por 

incumprimento através do Acórdão Arbitral de 27 de fevereiro de 2019. 

E, ainda, que o impedimento da Heliportugal se verificaria, uma vez que o prazo de 3 anos previsto 

na citada alínea l) do n.º 1 do artigo 55.º se contabilizaria a partir do Acórdão Arbitral, e não da efetiva 

execução deficiente. . 

Visam, por isso, demonstrar o equívoco em que incorre este Tribunal. . 

Desde logo, a alegada execução de contrato com deficiências significativas terá ocorrido, no 

máximo, entre 2014 e meados de 2015, de harmonia com a alegação da própria Autora e com o teor 

do acórdão arbitral em que esta filia a sua tese. 

Ora, a alínea l) do n.º 1 do artigo 55.º do CCP foi introduzida pelo Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 

31 de agosto, que, de harmonia com o seu artigo 13.º, apenas entrou em vigor em 1 de janeiro de 

2018. 

Aliás, no momento cronológico a que remontam os factos em causa, a Diretiva n.º 2014/24/UE, 

cujo artigo 57.º, n.º 4, alínea g), é objeto de transposição pela referida norma do CCP, não estava 

sequer em plena vigência, na medida em que, no mínimo, decorria ainda o prazo de transposição, 

que apenas terminou em 18 de abril de 2016.  

Assim, embora o legislador da revisão de 2017 não tenha consagrado qualquer norma expressa 

para a aplicação no tempo do novo impedimento previsto na alínea l) do n.º 1 do artigo 55.º do CCP, 

as regras fixadas no Código Civil, mais precisamente no n.º 2 do artigo 12.º, oferecem a solução. a 

qual prevê que "[q]uando a lei dispõe sobre as condições de validade substancial ou formal de quais-

quer factos ou sobre os seus efeitos, entende-se, em caso de dúvida, que só visa os factos novos; 

mas, quando dispuser diretamente sobre o conteúdo de certas relações jurídicas, abstraindo dos 

factos que lhes deram origem, entender-se-á que a lei abrange as próprias relações já constituídas, 

. 

Assim sendo, não há dúvidas de que neste caso a lei nova dispõe sobre os efeitos de um facto: 

a conduta consubstanciada no cumprimento deficiente de um contrato público. De modo que (...) 

só visa os factos novos, ou seja, (...) só pode ser aplicada quando estejam em causa comportamen-

tos inadimplentes de contratos públicos anteriores ocorridos após a entrada em vigor do D.L. n.º 

111-B/2017, de 31 de agosto, em 1 de janeiro de 2018. . 

Sendo esta (...) a única interpretação compatível com a Constituição. Isto porque (...) a criação de 

um impedimento: «interfere diretamente com a autonomia privada, com a liberdade de iniciativa 

económica e com o princípio da igualdade de oportunidades. (...). Percebe-se, por isso, que definir 

impedimentos equivale a delinear proibições e obstáculos particulares, que vão atingir especifica-

mente certos operadores económicos, num quadro geral de liberdade de acesso e até de favoreci-

mento e estímulo à participação» 172. 

Ou seja, configura uma restrição à liberdade de iniciativa económica, que se encontra consagrada 

no artigo 61.º da Constituição. Sendo, aliás, pacífico que a liberdade de iniciativa económica, apesar 

                                                      

172 PEDRO COSTA GONÇALVES, Direito dos Contratos Públicos  
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de se encontrar fora do catálogo constitucional dos direitos, liberdades e garantias do Título II, con-

substancia um direito fundamental de natureza análoga, beneficiando do regime próprio daqueles 

direitos, nos termos do artigo 17.º da Constituição, segundo o qual «O regime dos direitos, liberda-

des e garantias aplica-se aos enunciados no título II e aos direitos fundamentais de natureza aná-

loga.»173 . 

Sendo assim, às normas reguladoras dos impedimentos de participação em procedimentos de con-

tratação pública, na medida em que configuram restrições ao referido direito liberdade e garantia, é 

aplicável o artigo 18.º da Constituição, mais precisamente o seu n.º 2, que determina que «as leis 

restritivas de direitos, liberdades e garantias têm de revestir carácter geral e abstrato e não podem 

ter efeito retroativo nem diminuir a extensão e o alcance do conteúdo essencial dos preceitos cons-

titucionais.» . 

Assim, advogam que a norma instituída pela alínea l) do n.º 1 do artigo 55.º do CCP só pode 

ser aplicada a condutas contratuais que hajam ocorrido após a sua entrada em vigor, em 1 de janeiro 

de 2018. , até porque não seria razoável, também à luz do princípio da segurança jurídica ínsito 

à consagração do Estado de Direito no artigo 2.º da Constituição, que um operador económico fosse 

sancionado por um comportamento perpetrado num momento em que não poderia ter antecipado 

a consequência de poder vir a ficar impedido de participar em procedimentos de contratação pública. 

Interpretação diferente do quadro normativo, da qual pudesse resultar a aplicação do novo impedi-

mento introduzido pelo D.L. n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, por referência a condutas ou compor-

tamentos ocorridos em data anterior à sua entrada em vigor seria manifestamente inconstitucional, 

por violação dos artigos 2.º, 17.º, 18.º, n.º 2 e 61.º, n.º 1 da Constituição.  

A este propósito invocam que (...) também PEDRO FÉRNANDEZ SÁNCHEZ refere, contundentemente, 

que «não parece possível discutir que a aplicação deste impedimento só pode ser efetiva para factos 

posteriores a 1 de janeiro de 2018 (mesmo que ao abrigo de contratos celebrados em data anterior). 

Não é compatível com o princípio da segurança jurídica decorrente do modelo de Estado de Direito 

plasmado no artigo 2.º da Constituição a extração de consequências negativas de comportamentos 

realizados em momento anterior ao da entrada em vigor da norma que funda essas consequências. 

Por isso, ainda que o contrato tenha sido celebrado em ano anterior a 2016, é necessário que o 

                                                      

173 Veja-se, neste sentido, GOMES CANOTILHO e VITAL MOREIRA: «Ao reconhecer a liberdade de iniciativa económica 

privada (nº 1) a Constituição considera-a seguramente (após a primeira revisão constitucional) como um direito 

fundamental (e não apenas como um princípio objetivo de organização económica), embora sem a incluir direta-

mente entre os direitos, liberdades e garantias (beneficiando, porém, da analogia substantiva com eles, enquanto 

-se 

livremente", diz o nº 1), as limitações ou restrições terão de ser justificadas à luz do princípio da proporcionalidade 

e sempre com respeito de um núcleo essencial que a lei não pode aniquilar.» (Cfr. J.J. GOMES CANOTILHO; VITAL 

MOREIRA, Constituição da República Portuguesa Anotada. Volume 1. 4ª Edição. Coimbra: Almedina, 2007, pp 

789-  
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impedimento esteja fundado em factos ou comportamentos que tenham ocorrido a partir de 

2018.174» 175. 

Concluem, neste seguimento, que estando em causa uma conduta da Heliportugal, S.A., na 

execução de contrato anterior que remonta aos anos de 2014 e 2015, nunca poderia ser-lhe aplicável 

no procedimento de concurso público em causa nos autos o impedimento previsto na alínea l) do 

n.º 1 do artigo 55.º do CCP, que apenas foi introduzido no ordenamento jurídico português em 1 de 

janeiro de 2018.  

Vejamos mais uma vez. 

O n.º 1 do art.º 55.º do CCP prevê as causas de impedimento à participação em procedimentos 

adjudicatórios, sendo que m concreto, essa apreciação deve destinar-se a demonstrar que tal 

requisito é necessário ou imprescindível para a prossecução de um entre dois interesses públicos 

relevantes: i) a proteção da igualdade e da concorrência entre os diversos participantes ou ii) a con-

firmação da idoneidade do potencial cocontratante 176. 

Esse segundo objetivo  consiste na necessidade de assegurar que a entidade adjudicante não 

selecionará como cocontratante um operador económico que não revela idoneidade para o estabe-

lecimento de uma relação contratual com a Administração  nomeadamente porque já demonstrou 

incumprir as obrigações que sobre ele incumbem no plano das suas relações com o Estado (incum-

primento , no plano 

do próprio cumprimento das obrigações contratuais que previamente tenha assumido com a mesma 
177. 

Ora, o significado da agração de um anterior incumprimento contratual (...) como consti-

é que 
178. 

Sendo, por isso, 

devendo a 

                                                      

174  PEDRO FERNÁNDEZ SÁNCHEZ - Direito da Contratação Pública. Volume II. Lisboa: AAFDL, 2020. p. 53, nota 

 
175 No mesmo sentido, MARGARIDA OLAZABAL CABRAL: «uma nota (...) para uma questão que se está a suscitar 

quanto a este impedimento  mais do que a outros  relativamente à aplicação da lei no tempo: relevam os incum-

primentos (com sanções aplicadas) anteriores a 1 de janeiro de 2018? O legislador não resolveu a questão. Diría-

mos, com base no disposto no artigo 12.º, n.º 2 do Código Civil, que a alínea l) do n.º 1 do artigo 55.º, aqui em 

questão estabelece um efeito (impedimento) de um facto (determinados incumprimentos contratuais), pelo que 

se deve entender que só visa factos novos. E, na verdade, é o que parece mais razoável e de acordo com a ideia de 

Direito: a solução inversa seria estabelecer uma consequência de proibição de contratar que ao tempo do incum-

primento e da sanção não existia, e com a qual o operador não pôde contar; isto significa que o seu comportamento 

contratual, mas sobretudo a sua reação (ou inação) perante a sanção aplicada, não ponderou a questão do impe-

dimento, o que certamente teria ocorrido no caso de o impedimento estar já em vigor. Afigura-se, por isso, que só 

devem ser considerados, para efeitos deste impedimento, os incumprimentos posteriores a 1 

(Cfr. MARGARIDA OLAZABAL CABRAL  «Alguns apontamentos sobre os impedimentos no CCP revisto» in Comentá-

 
176 Cf. PEDRO F. SANCHEZ, op. cit., p. 12. 
177 Cf. PEDRO F. SANCHEZ, op. cit., p. 33. 
178 Neste sentido, PEDRO F. SANCHEZ, op. cit., p. 42. 
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entidade adjudicante excluir um operador económico quando ) verificar que este, tendo em conta 

atos cometidos ou omitidos antes ou durante o procedimento, se encontra numa situação que re-
179. 

to, 

desde a apresentação da proposta ou da candidatura até à celebração do contrato, determina a ex-

clusão do concorrente: se o contrato já tiver sido celebrado, a entidade adjudicante poderá resolvê-
180. 

Nesta conformidade, a ratio subjacente à consagração dos impedimentos à participação em proce-

dimentos pré-contratuais é, como é fácil de concluir, a de impedir que os operadores económicos 

que preencham a previsão da norma impeditiva prevista no CCP, em qualquer momento do proce-

dimento, desde a sua abertura até ao seu terminus, possam estabelecer uma relação contratual com 

a entidade adjudicante pública. 

Apesar de o CCP181 não prever expressamente nenhuma norma sobre a aplicação no tempo dos 

novos impedimentos, para efeitos do art.º 87.º-A, norma relativa a 

, a verdade é que (...) qualquer impedimento configura (...) «uma circunstância que 

inviabiliza a celebração do contrato», fundamentando, deste modo, a declaração de caducidade da 

adjudicação. 182. 

Afigura-se, por isso, que a subsunção de uma situação referente a um operador económico numa 

previsão legal vinculada, tal como a que consta da al. l) do n.º 1 do art.º 55.º do CCP, determinante 

de um impedimento, deve ser efetuada desde logo num momento inicial do procedimento, dado 

que os impedimentos constituem casos de proibição de participação nos procedimentos adjudica-

tórios. 

Ou, conforme refere MARGARIDA OLAZABAL CABRAL, 

no procedimento, essa questão deverá ser levantada nesse momento, uma vez que os impedimentos 

levam à exclusão do procedimento em qualquer altura que se revelem, constituindo verdadeiras 
183. 

Por outro lado, sempre será possível ao operador económico legalmente impedido de participar no 

procedimento exercer o direito de suscitar a sua relevação nos termos do art.º 55.º-A do CCP logo 

no momento da apresentação da proposta, colaborando deste modo com a entidade adjudicante, 

para quem a exclusão de um interessado impedido constitui um efetivo dever vinculado.  

Mantém-se, por isso, a nossa posição assumida na alínea B. do ponto 3.1.2. anterior. 

                                                      

179 Cf. PEDRO C. GONÇALVES, op. cit., p. 714. 
180 Cf. PEDRO C. GONÇALVES, op. cit., p. 714. 
181 Tal como reconhecem os contraditados quando referem egislador da revisão de 2017 não tenha 

consagrado qualquer norma expressa para a aplicação no tempo do novo impedimento previsto na alínea l) do n.º 

 
182 Vd. PEDRO C. GONÇALVES, op. cit., p. 715. 
183 Vide op. cit., p. 90 (nota de rodapé n.º 57). 
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Noutro âmbito, alegam os contraditados que  matéria dos impedimentos à participação (...) re-

gulada no direito interno nos artigos 55.º e 55.º-A do CCP tem a sua fonte na Diretiva 2014/24/UE, 

mais precisamente no seu artigo 57.º, que (...) regula os Motivos de exclusão. 

Este preceito (...) estabelece uma distinção entre os (...) motivos de exclusão obrigatórios, previstos 

no n.º 1, e os motivos de exclusão facultativos, previstos no n.º 4.  O  n.º 1 estabelece que 

«Autoridades adjudicantes devem excluir (...) da participação num procedimento de contratação se 

 por decisão final transi-

tada em julgado com fundamento...», ao passo que (...) no n.º 4 do artigo 57.º da Diretiva, (...) «as 

autoridades adjudicantes podem excluir ou podem ser solicitadas pelos Estados Membros a excluir 

um operador económico da participação num procedimento de contratação numa das seguintes 

situações: (...).» . 

Assim sendo,  caso decidam transpor os impedimentos previstos no n.º 4 do artigo 57.º (...) os 

Estados-Membros gozam de liberdade nos termos em que o fazem (...) 184, usufruindo o legis-

lador nacional (...) da discricionariedade para transpô-los, ou não, e, bem assim, nos termos em que 

decide fazê-lo, sendo livre para consagrar soluções menos exigentes ou mais flexíveis (...). . 

Alegam, nesse sentido, que (...) a jurisprudência do TJUE a este propósito confirma este entendi-

mento, como decorre do Acórdão La Cascina, tirado ainda por referência à Diretiva 92/50/CEE, mas 

que mantém inteira acuidade, atenta a similitude da forma dicotómica como a Diretiva 2014/24/UE 

continua a tratar a matéria dos motivos de exclusão. 

Assim, neste Acórdão de 9 de fevereiro de 2006 (Processos apensos C-226/04 e C-228/04) decidiu o 

TJUE que: «

exclusão nele indicadas a nível comunitário, na medida em que os Estados-Membros têm a facul-

dade de não aplicar de nenhum modo essas causas de exclusão (...). Neste contexto, os Estados-

Membros têm o poder de moderar ou de tornar mais flexíveis os critérios estabelecidos no artigo 

29.º da diretiva.185» . 

Retiram deste enquadramento que, [d]e facto, os legisladores nacionais gozam de liberdade na 

transposição dos motivos de exclusão facultativos, estabelecendo a Diretiva apenas duas orienta-

ções nesta matéria: o respeito pelo princípio da proporcionalidade e a imperatividade de estabeleci-

mento de um prazo máximo para a duração do impedimento, o qual não poderá ser superior a três 

anos a contar do «facto pertinente» , por ser isso que resulta do n.º 7 do artigo 57.º da Diretiva 

2014/24/UE e (...) bem assim, do considerando 101: «O direito nacional deverá prever uma duração 

máxima para essas exclusões. Ao aplicar motivos facultativos de exclusão, deverá prestar-se especial 

atenção ao princípio da proporcionalidade.» . 

                                                      

184  «Os considerandos da Diretiva confirmam (...) esta interpretação, já que no considerando 100 se refere pura e 

simplesmente "não deverão ser adjudicados contratos públicos a operadores económicos que (...)". 

Já no considerando 101 se refere, diferentemente, que "as autoridades adjudicantes deverão, além disso, poder 

excluir os operadores económicos que (...)", ou, mais adiante, que "(...) as autoridades adjudicantes deverão tam-

bém ter a liberdade de considerar que houve (...)" e ainda que "deverão também ter a possibilidade de excluir 

pela própria Diretiva nesse mesmo considerando 101 de "motivos de exclusão facultativos".». 
185  
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Advogam, nesse seguimento, que o legislador português, fazendo uso da liberdade que lhe era 

conferida pela Diretiva 2014/24/UE na transposição do motivo de exclusão facultativo previsto na 

alínea g) do n.º 4 deste diploma europeu, consagrou a alínea l) do n.º 1 do artigo 55.º do CCP , 

tendo estabelecido  de forma clara, que a duração máxima do impedimento é de 3 anos, conta-

dos a partir da ocorrência das deficiências significativas na execução do contrato público anterior.  

Ou seja, ao contrário do que sucede com os outros impedimentos, em que o legislador não esta-

beleceu duração máxima do impedimento, havendo, portanto, necessidade de aplicar diretamente a 

disposição prevista no citado n.º 7 do artigo 57.º da Diretiva relativa ao «período máximo de exclu-

são», na alínea l) está expressamente vertida uma opção totalmente legítima do legislador nacional 

de estabelecer um prazo máximo de duração do impedimento de 3 anos, a contar da ocorrência da 

execução deficiente do contrato público anterior. 

Sendo que tal opção do legislador está em perfeita consonância com a Diretiva, uma vez que res-

peita o princípio da proporcionalidade e fixa uma duração que, seja qual for a interpretação que se 

dê ao n.º 7 do artigo 57.º no que se refere ao termo inicial do prazo, nunca o ultrapassa. . 

Pelo que o prazo de 3 anos conta-se dos factos que consubstanciam a execução deficiente do 

contrato público anterior e não da decisão judicial que haja condenado o operador económico ao 

pagamento de indemnização por incumprimento.  

Defende (...) JOSÉ AZEVEDO MOREIRA: «Considerando a formulação desta norma, afigura-se-nos 

claro que o período de três anos nela referido inicia o seu curso no momento em que ocorreu a 

patologia na execução contratual. Na verdade, o impedimento apenas poderá ser pronunciado se, 

nos últimos três anos, tenha ocorrido tanto o próprio incumprimento, como um dos factos adicio-

nalmente exigidos (v.g. resolução contratual, certas multas contratuais). Não é claro se a coordenada 

fixada no Acórdão Vossloh Laeis se estende ao motivo de exclusão correspondente a este impedi-

mento [alínea g) do n.º 4 do artigo 57.º da Diretiva 2014/24/UE]. No entanto, a solução do direito 

português revela-se segura neste ponto: embora aluda a um período equivalente ao prazo máximo 

de inabilidade consentido pela diretiva, fixa o respetivo início, de entre os pressupostos cumulativos 

da causa de impedimento (incumprimento contratual e respetiva consequência), no momento da 

ocorrência do pressuposto mais recuado no tempo (o incumprimento)"186. 

No mesmo sentido, PEDRO COSTA GONÇALVES: «A declaração do impedimento só é possível quando 

esteja em pauta "um contrato público anterior nos últimos três anos". Não se revela claro o modo 

como se contabiliza este período de três anos: a lei refere-se ao facto de o candidato ter "acusado 

deficiências significativas ou persistentes na execução de, pelo menos, um contrato público anterior 

". Supõe-se que, relevante para a contagem deste prazo é, em si mesmo, 

o "facto" que consistiu na execução do contrato com deficiências significativas ou persistentes, não 

a consequência que o mesmo determinou (v.g., resolução sancionatória)»187. 

                                                      

186 «Cfr. JOSÉ AZEVEDO MOREIRA, "Pressupostos, instrução e tempo na pronúncia de impedimentos: breves consi-

derações a propósito do Acórdão Vossloh Laeis" in Revista dos Contratos Públicos n.º 22, pp. 120-121.». 
187 PEDRO COSTA GONÇALVES  
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Igualmente, MARGARIDA OLAZABAL CABRAL: «Os três anos, nos termos da própria letra da lei, con-

tam-se do incumprimento reiterado ou significativo e não da aplicação do montante máximo de 

sanções ou da resolução contratual.»188. 

Remontando as alegadas «

trato público anterior» aos anos de 2014 e 2015, quando, em 2020, a Heliportugal apresentou a sua 

proposta há muito estava decorrido o prazo de 3 anos previsto no artigo 55.º, n.º 1, alínea l), do CCP. 

Pelo que aquela concorrente nunca poderia estar impedida de participar no procedimento ao abrigo 

daquele preceito legal.  

candidato ou concorrente em contratos anteriores. 

Sobre esta questão mantemos o entendimento defendido na alínea B do ponto 3.1.2. antecedente, 

sustentado no citado Acórdão do TJUE de 24 de outubro de 2018, no sentido de que, mesmo em 

relação aos motivos de exclusão previstos no n.º 4 do art.º 57.º da Diretiva, ditos facultativos, o 

período máximo de exclusão calcula-se a partir da decisão da autoridade competente que qualifica 

juridicamente os factos materiais. 

Nesse sentido aliás, defende a Comissão Europeia, na mencionada Comunicação, publicada a 18 de 

março de 2021, que [n]a sua jurisprudência recente  Acórdão Vossloh Laeis, n.º 37, 38 e 41 -, o 

Tribunal precisou que a «data do facto pertinente», para efeitos do apuramento do ponto de partida 

para calcular o período de exclusão, corresponde à data em que o comportamento ilícito do operador 

económico foi objeto de uma decisão tomada por uma autoridade competente, sem que seja tida 

em conta a data em que ocorreram os factos que deram lugar à referida condenação. . 

Tendo a deliberação do tribunal arbitral sido proferida a 27 de fevereiro de 2019 e não sendo a mesma 

recorrível, ainda estava em curso o prazo de duração do impedimento em análise à data do decurso 

do procedimento pré-contratual, ocorrido durante o ano de 2020; é que a qualificação jurídica dos 

factos (como deficiências significativas ou persistentes) que deram origem à condenação, para efei-

tos previstos na al. l) do n.º 1 do art.º 55.º do CCP, apenas ocorreu por efeito dessa decisão de 

entidade legalmente competente. 

Já quanto ao período de exclusão, decorre da letra da lei nacional que a  (firmada por 

decisão de autoridade definitiva) tem de ter ocorrido nos , solução que se encon-

tra conforme o n.º 7 do art.º 57.º da Diretiva 2014/24/UE. 

C. SOBRE A IMPUTAÇÃO OBJETIVA E SUBJETIVA DA RESPONSABILIDADE FINANCEIRA 

C.1 AOS MEMBROS DO JÚRI 

Já introduzimos a matéria das responsabilidades financeiras previstas na Lei de Organização e Pro-

cesso do Tribunal de Contas. 

                                                      

188 «Cfr. MARGARIDA OLAZABAL CABRAL, "Alguns apontamentos sobre os impedimentos no CCP revisto" in Comen-

tários à Revisão do Código dos Contratos Públicos, ob. cit., p. 724.». 
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Ora, em sua defesa, nesta sede, os membros do júri sustentam, de modo individual, mas com idên-

tico conteúdo, que (...) dúvidas não restam dos fundamentos que determinaram que o júri, no seu 

Relatório Final, considerasse não estar verificado o impedimento, decisão que se mostra inteira-

mente conforme com a lei (...). Razões e fundamentos que determinam, por sua vez, a legalidade 

do ato de relevação e que reforçam que outra não poderia ter sido a conclusão do júri se não a de 

que Heliportugal não incorre no impedimento previsto no artigo 55.º, n.º [sic], alínea l) do CCP, 

admitindo e adjudicando a proposta desta  

Sobre a culpa, enquanto  um dos requisitos para a imputação de responsabilidade sancionatória 

(...) conforme resulta expressamente do disposto no artigo 61.º, n.º 5, da LOPTC, aplicável à respon-

sabilidade sancionatória ex vi do artigo 67.º, n.º 3, do mesmo diploma legal. , alegam que só 

há lugar a responsabilidade financeira quando o ilícito que a justificaria for imputável a título de 

culpa grave, não bastando para este efeito mera culpa o [sic] simples negligência no cumprimento 

dos deveres legais. Por outras palavras, não basta um qualquer grau de culpa é necessário que a 

atuação mereça um forte juízo de censura  rectius culpa grave ou negligência grosseira. 189. 

Nessa perspetiva, ...) ter-se-ia de demonstrar e de concluir que foram omitidos os deveres de cui-

dado que só uma pessoa especialmente incauta e descuidada deixaria de observar, só neste caso 

havendo uma situação de culpa grave. . 

Porém, in casu, não seria possível imputar aos visados uma culpa desta magnitude, pois as 

informações e propostas feitas pelo júri do procedimento foram abundantemente fundamentadas e 

respaldadas na lei, na doutrina jurídica, na jurisprudência, e numa leitura atenta e cuidada dos do-

cumentos relevantes para o caso. De tal modo que, mesmo que porventura se viesse a considerar, 

a final, que a interpretação e entendimento do júri não eram os mais corretos  o que não se concede 

, não seria jamais possível afirmar que as suas conclusões são o resultado de desleixo ou de incú-

ria. . 

Insistem no entendimento de que o júri do procedimento apreciou cabalmente, de forma exaus-

tiva, documentada e fundamentada, a eventual verificação de situações de impedimento da Helipo-

rtugal, bem como todos os demais possíveis óbices à adjudicação da sua proposta. Como tal, não é 

possível, em caso algum, dirigir-lhe um especial e gravoso juízo de censura que autorize à cominação 

de uma sanção por responsabilidades financeiras. 190. 

                                                      

189  Nem poderia ser de outro modo. Efetivamente, não se compreenderia de modo algum a justiça de um sistema 

que, em sede de responsabilidade civil extracontratual dos poderes públicos protege totalmente os titulares dos 

órgãos, funcionários ou agentes que não atuam com culpa grave (cfr. artigo 8.º, n.º 2, do Regime da Responsabili-

dade Civil Extracontratual do Estado, aprovado pela Lei n.º 67/2007, de 31 de dezembro), mas que, em sede de 

responsabilidade financeira, admitisse com grande latitude sancionar os agentes que agissem já com mera culpa 

ou culpa leve  aliás, não só seria injusto como, igualmente, de uma gritante incoerência teleológico-

Cfr. RUI MEDEIROS, «Anotação ao Artigo 10.º, in Comentário ao Regime da Responsabilidade Civil Extracontratual 

 A este propósito refira-se que, por força do n.º 

4 do artigo 67.º da LOPTC, ao regime substantivo da responsabilidade financeira aplica-se subsidiariamente o dis-

posto nos títulos I e II da parte geral do Código Penal. 
190 Noutro prisma, ainda que se pretendesse utilizar como critério de aferição de culpa exigível o critério contido 

no artigo 10.º, n.º 1, do Regime da Responsabilidade Civil Extracontratual do Estado  o que, em verdade, não se 

afigura correto, pois este critério destina-se à efetivação da responsabilidade da própria entidade pública, já não da 
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Concluem que .) o que será normalmente exigível ao júri do procedimento é que tome as suas 

deliberações  maxime aquelas suas deliberações relativas à admissão ou exclusão das propostas 

dos concorrentes  de forma ponderada e justificada, no quadro de uma esforçada e aturada análise 

de diversos elementos legais, jurisprudenciais e doutrinais, bem como do acervo de informação e 

documentação de que disponha  e, no caso vertente, foi justamente isso que sucedeu, tendo o júri 

do procedimento procedido a uma ponderação refletida e, na sequência, vertido em deliberação a 

sua opinião de forma exaustivamente fundamentada. , não sendo possível retirar que os membros 

do júri do procedimento agiram  culposamente, para efeitos de responsabilidade financeira. , 

sendo que qualquer outro entendimento colocaria sobre os membros do júri, um ónus da per-

feição, ónus esse demasiadamente exigente e desincentivador do exercício de funções públicas. 

A isto acresce que uma exigência de extremo zelo e diligência seria ainda disfuncional e injusta, por 

desigual, no confronto com o regime de exclusão da responsabilidade financeira dos titulares dos 

órgãos executivos ou membros do Governo (aqui do Governo Regional), expressamente previsto no 

artigo 36.º, n.º 1, do Decreto n.º 22257, de 25 de fevereiro de 1933, protegendo o elo mais forte na 

cadeia decisória, e  

Não descurando que o juízo (de censurabilidade jurídica) inerente à culpa (conceito atrás definido) 

é um requisito essencial e um conceito indeterminado para a responsabilidade financeira do agente 

nos termos do n.º 5 do art.º 61.º aplicável à responsabilidade financeira sancionatória ex vi n.º 3 art.º 

67.º da LOPTC, certo é que os factos que a caracterizam estão aqui devidamente expostos e docu-

mentados, baseados nas descritas circunstâncias das atividades administrativas dos responsáveis e 

no desrazoável e censurável desconhecimento da ilicitude da sua ação. 

Estando assente que a responsabilidade financeira resulta da prática de uma infração financeira ju-

ridicamente culposa ou juridicamente censurável a título de negligência ou dolo191, é igualmente 

notório, ao contrário do que se infere das alegações dos contraditados, que não está aqui em causa 

uma ocorrência que fosse independente dos cuidados que o seu autor podia e devia imprimir à 

conduta funcional; é que não se exige que haja extremo zelo e diligência  , mas sim, como já se 

disse, que o gestor de dinheiros públicos seja prudente e cauteloso; o que também é um instrumento 

legal para defesa dos princípios fundamentais (i) da legalidade de administração pública (cf. artigo 

266.º da Constituição da República Portuguesa e artigo 3.º do CPA) e (ii) da boa administração na 

gestão e afetação dos dinheiros públicos. 

                                                      

responsabilidade dos titulares dos órgãos, funcionários ou agentes, a qual pressupõe uma culpa grave, nos termos 

do já citado artigo 8.º, n.º 2 , nem mesmo por aqui seria possível responsabilizar o ora visado. 

De facto, de acordo com o disposto no referido artigo 10.º, n.º 1, do Regime da Responsabilidade Civil Extracontra-

tual do Estado, para efeitos de responsabilizar a pessoa coletiva pública, a culpa de um titular de um órgão admi-

nistrativo «deve ser apreciada pela diligência e aptidão que seja razoável exigir, em função das circunstâncias de 

cada caso, de um titular de órgão (...) zeloso e cumpridor». 

Acontece que como sublinha a doutrina, quanto à diligência exigível ao titular de um órgão zeloso e cumpridor, «a 

culpa não tem de ser avaliada segundo elevados padrões de competência técnica, de profissionalismo ou de efici-

ência, mas segundo o que seria normalmente exigível, nas circunstâncias do caso, para quem detém a qualidade 

de titular de órgão administrativo ou de funcionário». No fundo, pois, o padrão de diligência aqui exigível é o do 

(«Cfr. idem, ibidem, p. 1 . 
191 Cf. J. FARIA COSTA, in Direito Penal , I.N., 2017, pp. 402, 413 e 418. 
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Com efeito, conforme refere PEDRO F. SANCHEZ192, [u]

gerais, a competência para apreciar a candidatura ou a proposta que seja acompanhada deste pedido 

de relevação do impedimento, a ele caberá, como sempre sucede, tomar a primeira palavra na ava-

liação sobre a suficiência ou insuficiência das medidas adotadas pelo operador económico. Isto não 

prejudica que o n.º 3 do artigo 55.º-A se refira a uma competência da «entidade adjudicante» como 

um todo: é claro que a competência decisória permanecerá sempre ao órgão que tomou a decisão 

de contratar e que procederá à adjudicação. No entanto, nada existe neste plano que se revista de 

especialidade em face de qualquer outra situação que o júri deva apreciar nos seus relatórios preli-

minar e final: está em causa saber se o candidato ou concorrente se encontra ou não afetado por 

uma causa de exclusão (...) e pertence ao júri uma competência irrenunciável de proceder à análise 

das candidaturas e propostas (alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 69.º), apresentando ao órgão com-

petente para decisão de contratar uma proposta de decisão quanto à exclusão ou não exclusão de 

cada uma delas. 

Portanto, sem prejuízo da possibilidade de solicitar os habituais esclarecimentos (artigo 72.º), o 

júri procederá a propor uma exclusão com fundamento na ocorrência de um impedimento ou uma 

não exclusão com fundamento na relevação do impedimento, inscrevendo essa proposta no relató-

rio preliminar que submete à audiência prévia. Após a sua consolidação no relatório final, este será 

remetido para o órgão competente para a decisão de contratar, nos termos gerais, ao abrigo do n.º 

4 do artigo 148.º. Poderá então esse órgão aceitar ou rejeitar, fundamentadamente, as propostas que 

o júri lhe apresente, entre as quais se inclui a que concerne à relevação ou não relevação do impedi-

mento. . 

Ora, inversamente ao alegado, estão aqui em causa condutas juridicamente censuráveis, dada a 

omissão dos deveres funcionais recomendados e usados em situações semelhantes, que conduziu 

à adoção de condutas de risco e ilegais pelos membros do júri, o qual não se muniu de todas as 

cautelas e informações quando agiu, apesar de o poder e dever fazer. Até porque estava a agir no 

âmbito de uma atividade administrativa vinculada conforme melhor explanado no antecedente 

ponto 3.3. 

Aliás, e a lei é de difícil interpretação, então (o intérprete e o agente) deve redobrar o seu cuidado 

antes de atuar, empreendendo todas as diligências necessárias, e de que é capaz, para apurar o 
193. 

A factualidade aqui descrita indicia claramente que os membros do júri, quando agiram ilicitamente 

(ao não proporem a exclusão da Heliportugal), agiram, no mínimo, com culpa na modalidade de 

negligência consciente. 

C.2 AO SECRETÁRIO REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL 

                                                      

192 In op. cit., p. 57. 
193 Vd. o Despacho n.º 12 099/2012 proferido pelo Juiz Conselheiro da SRMTC a 30 de julho no âmbito da Audi-

toria orientada para a assunção, pelas autarquias, de encargos com serviços de advocacia/consultadoria jurídica 

, publicado no DR, II série, n.º 178, de 13 de setembro. 
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Neste âmbito, o Secretário Regional alega que lhe deve ser excluída a responsabilidade financeira, 

36.º, n.º 1, do Decreto n.º 22257, de 25 de 

fevereiro de 1933, apenas são financeiramente responsáveis «[o]s Ministros quando não tenham 

ouvido as estações competentes ou quando esclarecidos por estas em conformidade com as leis, 

hajam adotado resolução diferente.» , sendo que os membros do Governo Regional que te-

nham assentado as suas decisões em pareceres e informações dos seus serviços competentes para 

a análise de determinada questão não incorrem em responsabilidade financeira. . 

Advoga que (...) o que motivou o legislador a isentar os membros do Governo (...) de responsabili-

dade financeira quando, apesar de terem praticado um ilícito financeiro, «tenham ouvido as estações 

competentes», foi o facto de aqueles titulares, no exercício das suas funções, serem confrontados 

com um número tão elevado de questões, problemas e tomadas de decisões, que o cuidado e dili-

gência que é justo exigir-lhes «reside, neste caso, na obtenção da informação devida e por quem a 

pode legitimamente oferecer», só constituindo a hipotética ilegalidade constatada uma infração san-

cionável «se, sem o devido cuidado, o decisor tiver agido contra informação competente e necessá-

ria.»194 . 

A questão residiria, assim, (...) em saber se o «júri do procedimento» e os relatórios por este emi-

tidos constituem, para este efeito, uma «estação competente». O mesmo é dizer: se o facto de o 

SRPC ter praticado o ato de adjudicação com base no relatório final do júri do procedimento se 

traduz, ou não, na audição de uma «estação competente» e, dessa forma, pode ou não ver excluída 

a sua eventual responsabilidade financeira sancionatória ao abrigo do artigo 36.º, n.º 1, do Decreto 

n.º 22257. . 

Sustenta que, apesar de  o próprio Tribunal de Contas oferecer o conceito relevante de «estações 

competentes»195 , (...) não se compreende como é que (...) não qualifica o júri do procedimento, 

justamente, como uma verdadeira e própria «estação competente». 

Com efeito, o júri é um autêntico órgão administrativo  um órgão interno e ad hoc196  que ainda 

que não exerça uma função decisória final tem habilitação legal e regulamentar para preparar deci-

sões finais197 e, nesse sentido, «para intervir na fase final do procedimento administrativo que pre-

cede a formação do ato decisório». 

Ademais, o júri do procedimento é precisamente um órgão com competências especializadas nas 

matérias que interessam à decisão final  em especial, a análise, avaliação e ordenação das propos-

tas dos concorrentes  tendo a seu cargo «a instrução do procedimento de adjudicação, enquanto 

tarefa de natureza técnica.»198. 

                                                      

194  «Cfr. ANTÓNIO CLUNY, Responsabilidade Financeira e Tribunal de Contas, Coimbra, 2011, p. 163; referindo, jus-

tamente, que é a natureza e a especificidade das funções destes titulares de cargos políticos que justifica o regime 

do artigo 61.º, n.º 2, da LOPTC, NUNO CUNHA RODRIGUES, 'A responsabilidade financeira dos titulares de cargos 

políticos', pp. 8 e 9, disponível em http://seminarios.tcontas.pt/.». 
195  -se a citar o Relatório n.º 3/2019 -  
196  PEDRO COSTA GONÇALVES  
197   
198  
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Finalmente, o júri do procedimento possuir «capacidade de valoração autónoma face ao decisor», 

uma vez que «apresenta-se como um órgão funcionalmente independente, pois não integra qual-

quer cadeia hierárquica de órgãos da entidade adjudicante; não tem, portanto, o dever de acatar 

prias de instrução no procedimento.»199 . 

Conclui, pois, que (...) bem ao contrário do que afirma este Douto Tribunal, o júri do procedimento 

não só configura uma «estação competente»  de acordo com os critérios fixados pelo próprio Tri-

bunal de Contas para esse efeito , como aliás constitui um exemplo paradigmático de uma «estação 

competente» , pelo que (...) não tem razão o Tribunal de Contas quando assevera que «o regime 

de exclusão da imputação de responsabilidade financeira (...) não se tem por aplicável in casu porque 

nenhuma informação ou parecer prévio foi solicitado ou proferido quanto às questões em análise.» . 

Contesta, por isso, que [e]sta afirmação só seria procedente numa mundividência que desconside-

rasse as propostas e informações do júri como informações relevantes para efeitos do disposto no 

artigo 36.º, n.º 1, do Decreto nº 22257, de 25 de fevereiro de 1933. No entanto, essa leitura restritiva 

não tem cabimento, uma vez que, na realidade, as propostas do júri do procedimento configuram 

deliberações de natureza técnica e especializada que visam, note-se, nas palavras do próprio Tribu-

nal de Contas, «auxiliar o decisor (esclarecendo-o) sobre as condicionantes a atender na prolação 

do ato final»200. 

Por outro lado, como resulta da leitura do relatório final, o júri apreciou as «questões em análise», 

na medida em que se pronunciou sobre os alegados impedimentos da Heliportugal.». 

Além disso, invoca que é preciso ter presente que as competências e funções do júri do proce-

dimento e o relatório preliminar e final podem, em abstrato, mesmo fora do regime estabelecido no 

artigo 61.º, n.º 2, da LOPTC, ter relevo ao nível da culpa dos agentes.  

De facto, o nível de cuidado há de variar em função das circunstâncias particulares que rodeiam o 

agir do agente. É que «nem todos estes responsáveis têm o mesmo nível de responsabilidade e de 

formação para o cargo ou função ou, até, igual apoio técnico para a tomada de decisões», pelo que, 

nestas situações, «a diligência exigível terá (...), de ser apreciada exatamente em função do indis-

pensável autoconhecimento das limitações próprias e, assim, dos deveres redobrados de cuidado 

para adequar a conduta ao risco que ela comporta.»201 . 

Insiste que (...) que não pode o Tribunal de Contas ignorar que o ora visado não é jurista, por um 

lado, e, por outro, que optou por seguir as recomendações  rectius, as propostas  de um órgão 

constituído especificamente para instruir o procedimento pré-contratual em causa e analisar e ava-

liar as propostas dos concorrentes, ao qual cabia, entre outras, precisamente, propor a exclusão das 

propostas «[

judicante tenha conhecimento que se verifica alguma das situações previstas no artigo 55.º»  ou, 

ao contrário, como fez, a relevação dos impedimentos que eventualmente se verificassem , ou que 

                                                      

199  
200 -  
201 ANTÓNIO CLUNY, Responsabilidade cit.  
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«sejam constituídas por documentos falsos ou nas quais os concorrentes prestem culposamente 

falsas declarações» [cfr. artigo 146.º, n.º 2, alíneas c) e m), do CCP]. . 

Sendo comummente aceite que um responsável não tem de possuir formação jurídica, exige-se-lhe, 

no entanto ou por isso mesmo, que se rodeie de informação formal prestada pelos serviços habili-

tados e especializados na matéria cuja não consulta pode suportar uma posição descuidada. Não o 

fazendo, indicia-se uma conduta juridicamente indesculpável. 

Pese embora as refutações expressas pelo contraditado, reiteramos que o regime de exclusão da 

imputação de responsabilidade financeira consagrado para os membros do Governo não se tem por 

aplicável nesta situação, conforme resulta da exposição efetuada no ponto 3.3. antecedente: os rela-

tórios preliminar e final do júri do procedimento constituem os únicos documentos de suporte dos 

atos do Secretário Regional, os quais, atento o seu teor e origem, não são aptos a afastar a respon-

sabilidade sancionatória indiciada. 

Trazendo de novo à colação o teor do já invocado Relatório n.º 3/2019-Audit./1.ª Secção, refira-se 

que 

sejam suscetíveis de afastar a imputação da responsabilidade financeira, a confiança depositada 

de determinação da medida da pena (de multa) a aplicar como uma atenuante especial (cf. art.os 

71.º e 72.º, do Código Penal) atenta, por equiparação, a jurisprudência da 3.ª Secção do TdC inci-

dente sobre a relevância de tais pareceres e informações no quadro de processos decisórios (...).202 .  

Assim, pode ler-se na Sentença do TdC/3ª Secção com n.º 5/2010 que, 

uniforme do Plenário da 3ª Secção, quem repousa na passividade ou nas informações dos Técnicos 

para se justificar de decisões ilegais esquece que a boa gestão dos dinheiros públicos não se com-

patibiliza com argumentários de impreparação técnica para o exercício de tais funções.  A im-

preparação dos responsáveis pela gestão e administração pública não pode nem deve ser argumento 

excludente da responsabilidade das suas decisões. 203. 

Mantemos, por isso, o entendimento de que aquele contraditado (por inação ou omissão) (i) não 

observou as regras injuntivas que compõem o quadro jurídico que impedia a participação, a adjudi-

cação e a consequente contratação da Heliportugal, S.A., (ii) nem se muniu de quaisquer informa-

ções especializadas que permitissem sustentar juridicamente a sua atuação, apesar de sobre ele 

impendia um especial dever de cuidado, compaginável com a conduta de um gestor de dinheiros 

públicos avisado, prudente e cuidadoso. 

Portanto, a factualidade descrita e acabada de analisar indicia claramente que o Secretário Regional, 

tal como os membros do júri, atuou com violação objetiva da lei da contratação pública (cf. os artigos 

                                                      

202  Ilustrada nas Sentenças n.os 5/2010 de 30.04 (proferida no proc. n.º 8-JFR/2009 [sic]), 4/2010 de 31.03 (profe-

rida no proc. n.º 2 JC/2009  3.ª Secção), 3/2010 de 19.03 (proferida no proc. n.º 10-JRF/2009) e no Ac. da 3.ª 

Secção n.º 1/2010 de 21.01.2010 (proferido no RO n.º 9-JFR/2009 [sic], no âmbito do proc. n.º 4-  

(Vide a p. 84 do Relatório). 
203  Pelo que, 

evidencia, entre outros, dos Acórdãos n.os 02/07 de 16.05.07, in Rev. Tribunal de Contas n.º 48, n.º 03/07 de 
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55.º n.º 1 als. b) e l), 55.º-A n.ºs 2 e 3, 87.º, 148.º n.º 2 als. c) e m) do CCP e o artigo 65.º n.º 1 al. l) 

da LOPTC) e com, pelo menos, uma evidente culpa negligente, i.e., com negligência consciente.  

Com efeito, as atuações administrativas em causa (violadoras dos artigos 55.º n.º 1 als. b) e l), 55.º-

A n.ºs 2 e 3, 87.º e  148.º n.º 2 als. c) e m) do CCP), da autoria dos membros do júri e do Secretário 

Regional, assentaram expressamente em 

feitos por outra empresa interessada: os membros do júri e o Secretário Regional ora invocaram 

vaga e parcialmente doutrina jurídica 

tas da Heliportugal e claramente não evidenciadas ou procedimentalmente inexistentes para os im-

portantes efeitos dos n.ºs 2 e 3 do artigo 55.º-A.  

 

4. Decisão 

Pelo exposto, decido, em Sessão Ordinária da Secção Regional da Madeira do Tribunal de 

Contas e ao abrigo do disposto no artigo 106.º n.º 2 da LOPTC, o seguinte: 

a) Aprovar, com os pareceres favoráveis dos assessores, o presente Relatório de Auditoria para 

apuramento de responsabilidades financeiras e a Recomendação nele formulada. 

b) Ordenar que um exemplar deste Relatório seja notificado: 

 Ao Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil, Pedro Miguel Câmara Ramos; 

 Ao Presidente do Conselho Diretivo do Serviço Regional de Proteção Civil, IP-RAM, António 

José Mendes Nunes, e 

 Aos membros do júri do procedimento pré-contratual, Valter Filipe Freitas Ferreira, Sebas-

tião André Mendes de Agrela e Diamantina Jardim Menezes. 

c) Entregar um exemplar deste Relatório ao Ministério Público, nos termos dos artigos 29.º n.º 4 

e 54.º n.º 4 da LOPTC, aplicáveis por força do disposto no artigo 55.º n.º 2 da mesma Lei, bem 

como ao abrigo do artigo 138.º n.º 1 do Regulamento do Tribunal de Contas na sequência do 

artigo 129.º n.º 2. 

d) Determinar que o Serviço Regional de Proteção Civil, IP-RAM informe esta Secção Regional da 

Madeira do Tribunal de Contas, no prazo máximo de 12 (doze) meses, sobre quais as diligên-

cias efetuadas para dar acolhimento à Recomendação constante do presente Relatório, envi-

ando-nos a correspondente documentação comprovativa. 

e) Fixar os emolumentos devidos pelo Serviço Regional de Proteção Civil, IP-RAM em 137,31

(40% do valor de referência), de acordo com o previsto no artigo 18.º do Regime Jurídico dos 

Emolumentos do Tribunal de Contas204. 

                                                      

204 Aprovado pelo DL n.º 66/96 de 31 de maio, com as alterações introduzidas pelas Leis n.o 139/99 de 28 de 

agosto e n.º 3-B/2000 de 4 de abril. 

Segundo o n.º 3 do art.º 2.º deste diploma o valor de referência corresponde ao índice 100 da escala indiciária das 
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f) Mandar divulgar o presente Relatório no sítio do Tribunal de Contas na Internet, bem como 

na Intranet, após a devida notificação das entidades supramencionadas.  

Funchal, Região Autónoma da Madeira, 17 de novembro de 2022. 
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I. Quadro síntese das infrações financeiras 

ITEM DO 

RELATO 

DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO 

DE FACTO 

NORMAS 

INOBSERVADAS 

RESPONSABILIDADE 

FINANCEIRA 
RESPONSÁVEIS 

3.1. a 3.3. 

Adjudicação do contrato da 

aquisição de serviços de locação 

de um meio aéreo (helicóptero 

ligeiro) para combate a incên-

dios florestais a uma empresa 

que se encontrava legalmente 

impedida de participar em pro-

cedimentos adjudicatórios e de 

contratar e relevação desses 

mesmos impedimentos sem ob-

servância dos critérios fixados 

na lei. 

Art.os 55.º, n.º 1, 

als. b) e l), 55.º-A, 

n.os 2 e 3, 70.º, n.º 

2, al. f), 81.º, n.º 1, 

al. b), 86.º, n.os 1, 

al. a), e 4, 87.º, 

146.º, n.º 2, als. c), 

m) e o), e 148.º, 

n.os 1 e 2, todos do 

CCP 

Sancionatória 

Art.º 65.º, n.º 1, al. 

l), da LOPTC 

Secretário Regional de 

Saúde e Proteção Civil 

Pedro Miguel Ramos 

Não apresentação da proposta 

de exclusão, em sede de relató-

rio preliminar, e apresentação 

da proposta de adjudicação em 

sede de relatório final, a uma 

empresa legalmente impedida 

de participar em procedimentos 

adjudicatórios e de contratar, 

quando, para mais, a solicitação 

da relevação apresentada não 

obedecia aos critérios fixados na 

lei. 

Membros do júri do 

procedimento 

Valter Ferreira 

Sebastião Agrela 

Diamantina Menezes 

Nota: Os elementos de prova encontram-se arquivados na Pasta do processo da auditoria. 
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II. Decisão n.º 55/FP/2020 da SRMTC
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III. Alegações produzidas em sede de contraditório 
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